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PALÁCIO ARAGUAIA 
PRAÇA DOS GIRASSÓIS 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI 3.408, DE 28 I;>E DEZEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança 
e o pagamento de emolumentos no exercício das 
atividades notariais e registrais, regulamenta o Fundo 
Especial de Compensação da Gratuidade dos Atos 
do Registro Civil de Pessoas Naturais (FUNCIVIL) e 
adota outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 
DOS EMOLUMENTOS E SEU RECOLHIMENTO 

Art . 1 ° A fixação , a contagem, a cobrança e o pagamento 
de emolumentos relativos a ato praticado pelos serviços notariais e 
de registro de que trata o art . 236, da Constituição da República , o 
recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária (TFJ) e a contribuição 
destinada á compensação prevista no art. 8° da Lei Federal nO 10.169, 
de 29 de dezembro de 2000, concernente aos atos sujeitos à gratuidade 
estabelecida na legislação federal , obedecerão ás disposições desta Lei. 

Art . 2° Os emolumentos são a retribuição pecuniária por atos 
praticados pelo notário ou tabelião e ao oficial de registro ou registrador, 
no âmbito de suas respectivas competências, e têm como fato gerador 
a prestação de serviços notariais e de registro, previstos no art . 236 da 
Constituição da República. 

Art. 3° São contribuintes dos emolumentos a pessoa natural 
ou juridica que se utilizar do serviço ou da prática de atos notariais e ou 
de registro. 

Parágrafo único. Relativamente á Taxa de Fiscalização Judiciária 
(TFJ) e á contribuição para ressarcimento dos atos gratuitos do registro 
civil das pessoas naturais, o delegatário de serviço notarial e ou de registro 
são responsáveis tributários. nos termos do inciso 11 do parágrafo único 
do art. 121 da Lei Federal nO 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art . 4° Os valores dos emolumentos são fixados de acordo 
com o efetivo custo e a adequada e suficiente remuneração dos serviços 
prestados, levando-se em conta a natureza pública e o caráter social dos 
serviços notariais e de registro , atendidas, ainda , as seguintes regras: 

I - os valores dos emolumentos constam de tabelas, acrescidas 
de notas explicativas, expressos em moeda corrente do Pais; 

11 - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de 
registro são remunerados por emolumentos especificos, fixados para 
cada espécie de ato ; 

111 - os atos específicos de cada serviço são classificados em: 

a) atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro; 
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b) atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro, 
cujos emolumentos são fixados mediante a observância de faixas com 
valores mínimos e máximos, nas quais enquadrar-se-á o valor constante 
do documento apresentado aos serviços notariais e Ou de registro . 

Parágrafo único. As tabelas previstas neste artigo , das quais 
constarão o valor dos emolumentos, o valor da Taxa de Fiscalização 
Judiciária (TFJ) e o valor da contribuição destinada à compensação dos 
atos sujeitos à gratuidade estabelecida em lei federal , são afixadas nas 
dependências do serviço notarial e ou de registro, em local visível, de fácil 
leitura e acesso ao público. 

Art . 5° A base de cálculo dos emolumentos nos atos de conteúdo 
financeiro é determinada segundo os parâmetros a seguir, prevalecendo 
o de maior valor: 

I - o valor de mercado dos bens e ou direitos objeto do ato 
notarial e ou de registro ; 

11 - o valor do negócio jurídico declarado pelo usuário do ato 
notarial e ou de registro; 

111 - o valor tributário do imóvel urbano, estabelecido no último 
lançamento efetuado pela receita municipal, para efeito de cobrança 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) , e 
para o imóvel rural o Imposto Territorial Rural (ITR), aceito pela receita 
federal, considerados o valor da terra nua, as acessões, as benfeitorias 
e as pertenças; 

IV - a base de cálculo utilizada para o cá.lculo do Imposto de 
Transmissão "intervivos" de Bens Imóveis (ITBI) ou do Imposto sobre 
a Transmissão "causa mortis' e Doação de Bens ou Direitos (ITCMD). 

Parágrafo único . Na hipótese de fundado indício de redução dos 
valores efetivamente devidos na aplicação dos parãmetros de que trata o 
caputdeste artigo, deve o notário ou registrador proceder de acordo com 
o disposto no art. 17 desta Lei, apontando o valor de mercado e o valor 
dos emolumentos que entende devido. 

Art. 6° Ao notário ou tabelião e ao oficial de registro ou registrador 
é assegurada a percepção integral dos emolumentos pelos atos que 
praticarem, os quais serão acrescidos das seguintes parcelas: 

I - Taxa de Fiscalização Judiciária (TFJ) , devida ao Fundo de 
Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário (FUNJURIS); 

11 - da contribuição destinada à compensação prevista no art. 8° 
da Lei Federal nO 10.169, de 29 de dezembro de 2000 e complementação 
da receita mínima das serventias deficitárias, além da compensação das 
demais gratuidades e isenções previstas em lei, devida ao Fundo de 
Compensação das Gratuidades dos Atos do Registro Civil das Pessoas 
Naturais (FUNCIVIL). 

§1 ° São acrescidos e cobrados conjuntamente com os 
emolumentos, além dos valores previstos neste artigo, os valores 
tributários incidentes, instituídos pela lei do município da sede do serviço 
notarial e ou de registro . 

§2° Os emolumentos são contados e cobrados, antes da 
lavratura do ato, diretamente do usuário do serviço, na conformidade das 
tabelas anexas a esta Lei. 

§3° Na hipótese de contagem inferior ao fixado na tabela, 
inclusive quando indevida isenção previamente concedida, cabe ao 
usuário a sua complementação, sob pena de sua cobrança na forma 
processualmente prevista . 

§4° Na contagem de emolumentos relativos a documentos cujo 
valor esteja expresso em moeda estrangeira, converter-se-á em moeda 
nacional o respectivo valor, observado o câmbio de compra do dia da 
apresentação e, nos frutos, produtos ou coi nverter-se-á de acordo 
com a cotação divulgada em jomais o es específicos. 
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§5° São devidos ao Juiz de Paz, nos atos e diligências 
necessários ao cumprimento de suas atribuições, os valores previstos 
na Tabela VII desta lei. 

Art. 7° Em matéria de emolumentos não é admitida aplicação 
de analogia , paridade, precedentes, entendimento de outras unidades da 
federação ou fundamento similar, sendo vedada a cobrança e isenção de 
qualquer outra quantia não expressamente prevista nesta lei. 

§1" No caso em que, por força de lei , deva ser utilizado valor 
decorrente de avaliação judicial ou de avaliação fiscal, o maior valor deste 
é considerado para os fins do disposto no art. 5° desta lei. A modificação 
do valor da avaliação , após a prática do ato notarial ou registral , não 
implica modificação no valor dos emolumentos cobrados. 

§2° A cobrança de emolumentos diferentes daqueles fixados 
na respectiva tabela , inclusive para dispensar o pagamento ou conceder 
isenção, parcial ou total, somente será permitida quando houver previsão 
legal ou for decorrente de convênio ou instrumento similar, celebrados na 
forma disciplinada nesta lei. 

§3° Observado o devido processo legal, a cobrança de 
emolumentos com infração desta lei , para mais ou para menos, constitui 
falta disciplinar pun ivel na forma da lei e cumulada com: 

I - a restituição em dobro, ao usuário, da quantia cobrada em 
excesso , em cinco dias úteis, a contar da decisão da qual não caiba 
recurso administrativo; ou 

11 - o pagamento de multa, em beneficio do Fundo de 
Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário (FUNJURIS) , 
correspondente á diferença entre o valor cobrado e o valor efetivamente 
devido, no caso de cobrança inferior definido nesta lei. 

§4° Os notários e os registradores darão recibo dos valores 
cobrados, sem prejuizo da indicação definitiva e obrigatória dos 
respectivos emolumentos no documento entregue ao usuário . 

Art . 8° Os atos de natureza social que, por sua quantidade, 
determina rem menor custo de elaboração, poderão ter seus emolumentos, 
taxas e contribuições reduzidos, mediante instrumentos firmados entre as 
partes interessadas e entidade de classe de ãmbito estadual, com prévia 
aquiescência da Corregedoria-Geral da Justiça. 

Parágrafo único. Os instrumentos de que tratam este artigo, 
quando de interesse local, poderão ser firmados entre as partes 
interessadas e o notário , tabelião , oficial de registro ou registrador, 
mediante prévia aquiescência da Corregedoria-Geral da Justiça . 

Art. 9° Os valores dos emolumentos constantes das tabelas 
anexas a esta lei são reajustados, uma vez ao ano, por ato do Corregedor
Geral da Justiça, com base na variação positiva do índice Nacional de 
Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) ou de outro índice oficial que venha 
a substituí-lo . 

§ 1 ° Na aplicação do índice referido neste artigo, tem-se em conta 
a variação positiva acumulada no período compreendido entre dezembro 
do ano anterior e novembro do ano em curso, para vigência a partir de 1 ° 
de janeiro do ano seguinte. 

§2° Até o último dia do ano corrente publica-se provimento 
contendo as tabelas atualizadas, aplicando-se o mesmo percentual de 
reajuste, exclusivamente, sobre os valores dos emolumentos, da taxa de 
fiscalização judiciária (TFJ) e da compensação das gratuidades dos atos 
do registro civil de pessoas naturais, quando devidos. 

Art . 10. Os emolumentos e taxas devidos nos serviços afeto 
ao tabelionato de protesto de títulos, devidos pelo credor, são cobrados 
quando do ato elisivo do protesto , mediante compensação dos valores 
recebidos do devedor. 

§1° Protestado o título ou documento de dívida, os valores 
de que trata este artigo são pagos no ato do pedido elisivo do protesto, 
segundo valores à época do pedido de cancelamento. 

§2° Os protestos indevidos dos títulos ou documentos de dívida 
pública são isentos de emolumentos, taxas, contribuições e demais 
encargos, quando houver justa causa, devendo o tabelião manter a 
justificativa em arquivo, pelo prazo regulamentar. 

Art . 11 . Não se aperfeiçoando o ato notarial ou registral, no prazo 
legal , por desistência ou deficiência de requisitos a cargo do usuário, é 
devida indenização ao tabelião ou registrador equivalente a 20% (vinte 
por cento) do valor adiantado para sua realização, do qual é abatido o 
valor relativo a atos efetivamente praticados. 

§1° O valor de que trata este artigo poderá ser levantado pelo 
usuário ou seu procurador, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva notificação. 

§2° Não é devida a indenização de que trata o caputdeste artigo 
quando o usuário optar pela compensação do valor adiantado com os 
emolumentos devidos para a prática de outro ato notarial e ou de registro . 

Art. 12. No ato notarial ou de registro devem ser lançados, 
além da descrição do selo de fiscalização, cota discriminando os 
emolumentos devidos, incluindo o valor da Taxa de Fiscalização Judiciária , 
da contribuição para a compensação prevista no art. 8° da lei Federal 
nO 10.169, de 29 de dezembro de 2000, na conformidade da respectiva 
tabela, e o valor correspondente ao imposto municipal incidente, se houver, 
sem prejuízo do fornecimento de orçamento e ou de recibo discriminado, 
sempre que solicitado pelo usuário. 

§1° O pagamento dos emolumentos, taxas e contribuições 
será efetuado pelo usuário na sede da serventia ou em estabelecimento 
de crédito indicado pelo notário ou tabelião ou pelo oficial de registro ou 
registrador. 

§2° Incumbe ao Oficial de Regístro Civil das Pessoas Naturais 
receber do usuário os valores relativos aos atos praticados pelo Juiz 
de Paz e repassá-lo integralmente, no prazo de 48 horas a contar do 
respectivo recebimento. 

CAPíTULO 11 
DA ISENÇÃO, DA NÃO INCIDÊNCIA E DE SUA COMPENSAÇÃO 

Art . 13. Para os efeitos desta lei, considera-se : 

I - isenção: a exclusão total ou parcial do recolhimento de 
emolumentos e ou das taxas e contribuições incidentes sobre atos 
notariais e ou de registros; e 

11 - não-incidência : a hipótese em que os atos notariais e ou de 
registros são praticados de forma gratuita , nas hipóteses previstas em 
legislação federal. 

§1° São isentos de emolumentos, taxas e contribuições, total 
ou parcial, as pessoas físicas ou jurídicas que, relativamente aos atos 
especificados em legislação federal ou editadas pelo Estado do Tocantins, 
demonstrem o atendimento das condições estabelecidas na respectiva 
legislação instituidora da isenção no momento da apresentação do titulo . 

§2° A isenção é efetivada, em cada caso, mediante prévio 
requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento 
das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua 
concessão, não se constituindo em direito adquirido, nos termos do art. 
179 do Código Tributário Nacional. 

§3° Nos atos previstos neste artigo constará o valor dos 
emolumentos exclusivamente para fins da compensação e ou 
ressarcimento , na forma da lei. 

Art. 14. A União, o Estado do Tocantins e suas respectivas 
autarquias e fundações públicas e, são isentos de emolumentos, taxas 
e contribuições, nos atos inerentes á sua finalidade legal, bem como o 
seguinte: 

I - a certidão expedida a requerimento de autoridade policial ou 
de requisição de órgão do ministério público, inclusive as certidões de 
registro de nascimento ou casamento das mulheres vítimas de violência 
doméstica e a certidão de registro nascim e seus filhos incapazes; 
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11 - o ato notarial e ou de registro , realizado em favor de 
assistidos da defensoria pública , para instrução ou decorrente de processo 
administrativo ou judicial, sem conteúdo financeiro ou, tendo conteúdo 
financeiro , não ultrapasse 02 (dois) salários mínimos; 

III - o ato praticado em cumprimento de mandado judicial 
expedido , exclusivamente, em favor da parte beneficiária da justiça 
gratuita , observado o disposto no § 1°, do art. 13 desta Lei; e 

IV - o ato praticado ex-officio, ato de retificação ou ato que teve 
de ser refeito ou renovado em razão de erro imputável aos respectivos 
serviços notariais e ou de registro . 

Parágrafo único. Não estão abrangidos na isenção, as despesas 
com a remessa postal ou eletrõnica dos atos solicitados e os atos que 
visem à instrução de processos administrativos ou judiciais de interesse, 
direto ou indireto, de particulares. 

Art. 15. Excetuadas as hipóteses de isenção e não-incidência 
expressamente previstas nesta lei , a determinação judicial destinada 
a produzir ato notarial ou de registro, é cumprida após o recolhimento 
dos respectivos emolumentos, taxas e contribuições devidas pela parte 
interessada na prática do ato. 

Parágrafo único . O disposto neste artigo não se aplica aos atos 
isentos e gratuitos. 

Art. 16. O ato praticado por determinação judicial no ãmbito de 
ações judiciais em que sejam partes pessoas beneficiárias de gratuidade 
de justiça , pessoas juridicas de direito Público Federal , Estadual , 
do Distrito Federal e Municipal, o Ministério Público ou a Defensoria 
Pública , dispensa-se o pagamento antecipado dos emolumentos, taxase 
contribuições incidentes, que deverão ser recolhidos ao final do processo, 
pela parte sucumbente. 

CAPíTULO 111 
DA CONSULTA E DAS RECLAMAÇÕES 

Ar!. 17. O notário, ou tabelião , e oficial de registro, ou 
registrador, no ãmbito de suas respectivas atribuições, podem realizar 
consultas fundadas na aplicação desta Lei e de suas tabelas, em petição 
fundamentada dirigida ao Juiz Corregedor Permanente, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da apresentação da insurgência do interessado 
na prática do ato a ser lavrado ou registrado . 

§1° Protocolizado o expediente, o delegatário dará ciência dos 
termos da consulta formulada ao interessado , fornecendo-lhe cópia e 
notificando-o para impugná-Ia, perante o juizo competente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 

§2° O Juiz Corregedor Permanente proferirá decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da consulta apresentada. Dessa decisão 
caberá recurso , em igual prazo, para o Corregedor-Geral da Justiça, que 
o decidirá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

§3° O procedimento de consulta formulada , contendo suas 
respectivas decisões e eventuais recursos, será encaminhado pelo Juiz 
Corregedor Permanente ao Corregedor-Geral da Justiça, que poderá 
uniformizar o entendimento através de decisão normativa. 

§4° Havendo controvérsia interpretativa , assim entendida a 
situação que evidencie a possibilidade de mais de uma interpretação 
razoável da aplicação desta Lei e de suas tabelas, não enseja a aplicação 
de qualquer penalidade ao reclamado por cobrança anterior à decisão 
definitiva prolatada. 

Art. 18. Qualquer interessado pode apresentar, em petição 
dirigida ao Juiz Corregedor Permanente, reclamação contra a irregular 
exação na arrecadação de emolumentos. 

§ 1 ° Recebida a petição a que se refere este artigo , o Juiz 
Corregedor Permanente, ouvido o reclamado em 5 (cinco) dias úteis, 
proferirá decisão em idêntico prazo , sujeita a recurso na conformidade 
do §2° do art. 17, desta Lei. 

§2° Julgada procedente a reclamação, o reclamado é intimado 
a devolver, em 5 (cinco) dias úteis, o valor cobrado a maior. 

§3° No caso de cobrança a menor, o reclamado é intimado a 
ajustar, em 5 (cinco) dias úteis, o valor dos emolumentos ao parãmetro 
da legislação, bem como notificar o usuário a efetuar o recolhimento da 
diferença, na forma desta Lei. 

§4° Dessa decisão cabe recurso, em 5 (cinco) dias ú is, ao 
Corregedor-Geral da Justiça, com efeito suspensivo até julgamento final. 

Art. 19. No caso de divergência na interpretação desta 
Lei , cabe ao Corregedor-Geral da Justiça instaurar procedimento de 
uniformização com vistas a padronizar o entendimento administrativo 
sobre emolumentos. 

§1° Instaurado o procedimento de uniformização, é aberto à 
Comissão Permanente de Assuntos Notariais e Registrais prazo de 15 
(qu inze) dias úteis para manifestar-se, a qual deverá ser convocada para 
deliberação na forma regimental. 

§2° Apresentada manifestação a que se refere o § 1 ° deste 
artigo, cabe ao Corregedor-Geral da Justiça proferir decisão normativa , 
em igual prazo, definindo, no caso de divergência, o entendimento 
administrativo a ser uniformizado. 

CAPíTULO IV 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA E DA CONTRIBUiÇÃO 

PARA A COMPENSAÇÃO DAS GRATUIDADES DOS ATOS DO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Art . 20. São acrescidos ao valor dos emolumentos devidos ao 
Notário ou Tabelião e ao Oficial de Registro ou Registrador, relativamente 
ao ato que praticar no ãmbito de suas respectivas atribuições, a Taxa de 
Fiscalização Judiciária (TFJ) e a contribuição destinada à compensação 
das gratuiejades dos atos do registro civil de pessoas naturais e de 
complementação da receita mínima das serventias deficitárias, além dos 
valores tributários instituidos pela lei do municipio da sede do serviço 
notarial e ou de registro . 

§1° A Taxa de Fiscalização Judiciária (TFJ) tem como fato 
gerador o exercicio do poder de polícia atribuido ao Poder Judiciário pelo 
art. 236, §1°, da Constituição da República, exercido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, na conformidade da Lei de Organização 
Judiciária do Estado do Tocantins. 

§2° A contribuição para a compensação das gratuidades dos 
atos do registro civil de pessoas naturais e de complementação da receita 
minima das serventias deficitárias, prevista no art. 8° da Lei Federal nO 
10.169, de 29 de dezembro de 2000, são reguladas na Lei n° 2.011 , de 
18 de dezembro de 2008. 

§3° É responsável pelo recolhimento da Taxa de Fiscalização 
Judiciária (TFJ) e da contribuição destinada à compensação dos atos 
sujeitos à gratuidade estabelecida em lei federal, nos termos do inciso 11 
do parágrafo único do art. 121 da Lei Federal n.o 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, os de legatários titulares, interinos, interventores ou, na hipótese 
legal , o substituto que for designado para responder pelo expediente de 
serviço notarial e ou de registro vago. 

§4° O valor da Taxa de Fiscalização Judiciária (TFJ) e da 
contribuição para ressarcimento dos atos gratuitos do registro civil das 
pessoas naturais é a constante das Tabelas desta Lei, não se admitindo 
interpretação que implique majoração de valorou ampliação da respectiva 
hipótese de incidência. 

§5° Nos atos benefICiados pela isenção parcial de emolumentos, 
os valores da Taxa de Fiscalização Judiciária (TFJ) e da contribuição para 
ressarcimento dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais 
são reduzidos em igual proporção. 

§6° Não incidem Taxa de Fiscalização Judiciária (TFJ) ou 
qualquer contribuição, os atos praticados pelo Serviço de Registro Civil 
de Pessoas Naturais, consoante disposto na respectiva tabela anexa a 
esta Lei. 

§7° O disposto no parágrafo anterior deste artigo, aplica-se aos 
valores não recolhidos pelos Registradores Civis de Pessoas Naturais no 
período de vigência da Lei Estadual nO 2.828/2014. 

Art. 21 . O Notário ou Tabelião e Oficial de Registro ou Registrador, 
deverá recolher a Taxa de Fiscalização Judiciária (TFJ) em favordo Fundo 
de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário (FUNJURIS) e a 
contribuição para ressarcimento dos atos gratuitos do registro civil das 
pessoas naturais em favor do Fundo de Compensação das Gratuidades 
dos Atos do Registro Civil de Pessoas Naturais (FUNCIVIL). 

§1° O recolhimento dos valores previsto neste artigo constará 
de lançamento tributário, contemplando os atos que foram praticados no 
mês imediatamente anterior, a ser realizado por meio do sistema eletrõnico 
disponibilizado pela Corregedoria Geral da Justiça. até o quinto dia útil 
do mês subsequente ao mês ~e efetivação do ato notarial ou registral 
respectivo . 

11. 

, I 
I 
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§2° o integral recolhimento dos valores de que trata o parágrafo 
anterior sera realizado até o décimo dia útil do mês subsequente ao mês 
de efetivação do ato notarial ou registral respectivo, mediante documento 
disponibilizado pelo sistema eletrônico e que assegure a destinação dos 
recursos, respectivamente, ao Fundo de Modernização e Aprimoramento 
do Poder Judiciário (FUNJURIS) e ao Fundo de Compensação das 
Gratuidades dos Atos do Registro Civil de Pessoas Naturais (FUNCIVll). 

Art. 22. O titular ou responsável pelo expediente de serviço 
notarial e ou de registro deverá, obrigatoriamente, informar os atos que 
forem praticados á Corregedoria-Geral da Justiça, mediante a adoção 
de solução tecnológica de comunicação sincronizada via VVebService ou 
outro meio eletrônico que possibilite a alimentação dos dados de 30 em 
30 minutos, sob pena de responderem administrativamente pela omissão. 

Parágrafo único. As informaçôes e os relatórios eletrônicos 
gerados pelos sistemas eletrônicos mantidos pela Corregedoria-Geral 
da Justiça e pelo FUNCIVll são acessíveis a terceiros na forma da lei 
nO 12.527 , de 18 de novembro de 2011 . 

CAPiTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

Art . 23 . A fiscalização da cobrança e do recolhimento dos 
emolumentos, da Taxa de Fiscalização Judiciária e da contribuição para a 
compensação concernente aos atos sujeitos à gratuidade estabelecida no 
art . 8° da lei Federal nO 10.169, de 29 de dezembro de 2000 é exercida : 

I - na Comarca, pelo Juiz Corregedor Permanente; e 

11 - em todo o Estado, pelo Corregedor-Geral da Justiça. 

Paragrafo único. As penalidades administrativas previstas 
neste capitu lo são impostas pela autoridade competente em processo 
administrativo instaurado de ofício ou a requerimento do interessado, 
assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa . 

Art . 24. A sonegação de informações que acarrete em redução 
dos valores devidos ao FUNJURIS e ou ao FUNCIVll, bem como o não 
recolhimento da taxa de fiscalização judiciária (TFJ) e da contribuição 
destinada á compensação das gratuidades dos atos do registro civil de 
pessoas naturais, no prazo legal, sujeita o responsável a multa de 10% 
(dez por cento) do valor devido, acrescidos de jurosde 1 % (um por cento) 
ao mês, nos termos do art. 161 , § 1 ° do Código Tributário Nacional. 

§ 1 ° Da decisão que aplicar a penalidade prevista no caput, 
cabe recurso , com efeito suspensivo , no prazo de 15 (quinze) dias, ao 
Corregedor-Geral da Justiça. 

§2° A reclamação não acarretará imposição de penalidade 
quando a arrecadação irregular decorrer de fundada controvérsia 
interpretativa quanto á aplicação desta lei. 

§3° Não será aplicada penalidade administrativa quando 
verificado que a irregularidade decorreu de inadequação dos sistemas 
eletrônicos disponibilizados pela Corregedoria-Geral da Justiça, 
podendo haver parcelamento dos valores devidos, conforme decisão do 
Corregedor-Geral da Justiça. 

Art . 25 . As multas impostas na aplicação deste capitulo 
constituem receitas: 

I - do Fundo de Modernização e Aprimoramento do Poder 
Judiciário - (FUNJURIS). as decorrentes do recolhimento irregular da 
TFJ ; e 

II - do Fundo de Compensação das Gratuidades dos Atos 
do Registro Civil de Pessoas Naturais (FUNCIVll) , as decorrentes do 
recolhimento irregular da Compensação das Gratuidades dos Atos do 
Registro Civil de Pessoas Naturais. 

Parágrafo único. A multa de que trata este artigo será arbitrada 
pela autoridade competente e obriga o infrator a recolher o respectivo 
valor, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da decisão definitiva. 

CAPiTULO VI 
DO SELO DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

Art . 26 . Fica instituído o Sistema de Selo de Fiscalização 
Eletrônico dos atos notariais e de registro, o qual tem por objetivo 
aperfeiçoar o controle administrativo da atividade notarial e registral , 
buscando garantir transparência e segurança jurídica aos atos oriundos 
dos respectivos serviços, a serem implementados por sistema eletrônico 
de processamento de dados. 

Parágrafo único. A prática dos atos notariais e de registro será 
realizada com a obrigatória utilização do selo de fiscalização eletrônico, 
fornecido gratuitamente ao delegatário e ou responsável pela serventia . 

Art. 27. Denomina-se selo de fiscalização eletrônico dos atos 
notariais e de registro o código alfanumérico autônomo gerado, sem ônus 
para o delegatário e ou responsável pela serventia , por meio do Sistema 
de Gestão Integrada das Serventias Extrajudiciais (GISE). no âmbito da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Tocantins. 

ParágrafO único. A Corregedoria-Geral da Justiça, por meio do 
Sistema de Gestão Integrada das Serventias Extrajudiciais (GISE), adotará 
solução tecnológica de comunicação sincronizada via VVebService ou outro 
meio eletrônico que possibilite o abastecimento, de 30 em 30 minutos, 
do estoque de selos necessários á prática dos atos notariais e registrais. 

Art. 28. O detalhamento dos padrões tecnológicos, aspectos 
de segurança da informação, protocolos de comunicação e demais 
questões relacionadas ás soluções de informática, fiscalização do uso 
do selo de fiscalização eletrônico dos atos notariais e de registro são 
regulamentados por ato do Corregedor-Geral da Justiça, após oitiva da 
Comissão Permanente de Assuntos Notariais e Registrais. 

Parágrafo único. As modificações no sistema de gestão 
integrada das serventias extrajudiciais e nas demais soluções tecnológicas 
afetas aos serviços notariais e de registro somente será exigida sua 
observância passados 90 (noventa) dias da formal notificação das 
serventias impactadas pela respectiva alteração. 

CAPíTULO VII 
DO FUNCIVIL 

Art. 29. O Fundo Especial de Compensação da Gratuidade dos 
Atos do Registro Civíl de Pessoas Naturais (FUNCIVll) fica vinculado ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e destina-se : 

I - ao provimento da gratuidade dos atos praticados pelos 
registradores civis de pessoas naturais, na conformidade de lei Federal; 

11 - à complementação da receita bruta mínima mensal das 
serventias de Registro Civil de Pessoas Naturais deficitarias, quando não 
estiverem cumuladas com outra especialidade ; 

111 - ao suprimento, reaparelhamento, aprimoramento e á 
otimização dos serviços afetos ao Poder Judiciário; 

§1° A destinação dos recursos do FUNCIVll atende á seguinte 
ordem de prioridade: 

a) repasse mensal de 10% (dez por cento) do valor arrecadado 
ao Fundo Especial de Modemização e Aprimoramento do Poder Judiciario 
(FUNJURIS); 

b) compensação aos registradores civis de pessoas naturais 
pelos atos gratuitos praticados em decorrência de lei; 

c) complementaçilo de receita bruta minima mensal das 
serventias de registro civil de pessoas naturais consideradas deficitárias; 

§2° A operacionalizaçilo do disposto no inciso 111 deste artigo 
é efetuada por meio de repasse mensal de 10% (dez por cento) do 
valor arrecadado pelo FUNCIVll ao Fundo Especial de Modernização e 
Aprimoramento do Poder Judiciário (FUNJURIS). 

Art. 30. Constituem receitas do FUNCIVll: 

I - as contribuições destinadas á compensação da gratuidade 
dos atos do registro civil de pessoas naturais, incidentes sobre os 
emolumentos devidos pelos atos praticados pelo notário ou registrador, 
descritas nas Tabelas desta Lei ; 

11 - as multas que, em razão de lei, são destinadas ao fundo; 

111 - os rendimentos de aplicações financeiras com recursos 
do fundo ; 

IV - as restituições e indenizações devidas ao fundo . 

Parágrafo único. Os recursos destinados à composição da 
receita do FUNCIVll silo recolhidos em conta própria, movimentada pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça, na instituição financeira que designar. 

Art. 31 . Á Diretoria Fin 
do Tocantins compete : 
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I - exercer o controle da execução orçamentário-financeira do 
fundo; 

11- efetuar os pagamentos a cargo do FUNCIVIL, mediante ordem 
do Presidente do Tribunal de Justiça, promovendo os correspondentes 
registros contábeis; 

111 - encaminhar à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado 
do Tocantins relatório anual sobre a execução orçamentário-financeira 
do fundo. 

§ 1 ° O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
é ordenador das despesas do FUNCIVIL, podendo, para tanto, delegar as 
atribuições que se fizerem necessárias para a consecução das finalidades 
previstas nesta lei. 

§2° Aplicam-se à execução financeira do FUNCIVIL as normas 
gerais que regem a legislação orçamentária e financeira pública. 

§3° O FUNCIVIL será fiscalizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado. 

Art. 32. A compensação da gratuidade e a complementação da 
receita mínima devem ser efetuadas até o dia 20 do mês subsequente 
ao da pràtica dos atos, obedecendo à seguinte ordem: 

I - repasse de 100% (cem por cento) dos valores descritos na 
tabela de emolumentos prevista em lei, para compensação dos atos 
gratuitos de registro civil de nascimento, de natimorto, e de óbito, bem 
como da primeira certidão respectiva; 

11 - repasse de 50% (cinquenta por cento) dos valores descritos 
na tabela de emolumentos prevista em lei, para compensação dos 
demais atos de registro civil de pessoas naturais praticados sob o pálio 
da gratuidade em favor de pessoas declaradamente pobres nos termos 
de lei federal; 

III - complementação da receita bruta minima mensal das 
serventias de registro civil de pessoas naturais deficitárias. 

§ 1 ° O cumprimento do disposto no inciso 11 está condicionado 
à existência de saldo após o cumprimento da regra prevista no inciso I. 

§2° O cumprimento do disposto no inciso 111 está condicionado 
à existência de saldo após o cumprimento das regras previstaS, nos 
incisos I e 11. ' 

§3° Não havendo saldo suficiente para cobrir na integr.a os 
repasses descritos no inciso I ou no inciso 11, a compensação dos atos,será 
feita de maneira proporcional, de modo a garantir que todas as serventias 
de registro civil de pessoas naturais recebam a compensação pelos atos 
gratuitos e isentos que praticar. 

Art. 33. Considera-se deficitária a serventia com receita bruta, 
somados os valores recebidos a título de compensação dos atos gratuitos 
e de quaisquer emolumentos, que não ultrapasse o equivalente a 10 
salários mínimos mensais vigentes à época do repasse. 

§ 1 ° O valor da complementação da receita bruta mínima mensal 
atribuida à serventia considerada deficitária é fixado em montante que, 
resguardada a existência de disponibilidade financeira, assegure ao 
Registrador Civil a retribuição mensal equivalente a 10 salários mínimos 
vigentes na época do repasse. 

§2° A complementação da receita bruta mínima mensal inferior 
ao qllantitativo indicado no caput deste artigo só é admitida quando o 
saldo existente se torne insuficiente . 

§3° Quando o saldo do fundo for insuficiente para garantir o 
cumprimento integral no disposto do § 2° deste artigo, a complementação 
deve obedecer aos critérios a serem fixados mediante provimento 
expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins. 

§4° A situação descrita no caput deste artigo será verificada até 
o quinto dia útil do mês subsequente pela Diretoria Financeira do Tribunal 
de Justiça do Estado do Tocantins. 

Art. 34. À Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins 
incumbe : 

I - verificar a regularidade do repasse das receitas do fundo 
pelas serventias extrajlKliciais; - - ------- .-. ' 

II - expedir os atos necessários ao cumprimento desta Lei. 

Art. 35. Fica extinto o Conselho Gestor do FUNCIVIL. 

§1° O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
designará comissão pa ra adotar as providências necessárias às rescisões 
contratuais, cancelamentos e baixas decorrentes da extinção do Conselho 
Gestor do FUNCIVIL. 

§2° Os bens imóveis adquiridos na vigência do Conselho Gestor 
do FUNCIVIL serão incorporados ao patrimônio do Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins, mediante ato de registro na matrícula do imóvel, 
isento de custas, a ser realizado pela serventia extrajudicial competente . 

§3° Os bens móveis, equipamentos e materiais integrantes 
do patrimônio da antiga estrutura administrativa do FUNCIVIL passarão 
ao patrimônio do Tribunal de Justiça do Estacjo do Tocantins, mediante 
realização de inventário e lavratura de termo circunstanciado por comissão 
a ser designada pelo Presidente do Tribunal de Justiça . 

§4° Os recursos financeiros disponíveis nas contas bancárias 
vinculadas à antiga estrutura do FUNCIVIL serão destinados à liquidação 
dos débitos e obrigações assumidos pelo antigo Conselho Gestor do 
fundo . 

§5° Caso os recursos de que trata o § 4° deste artigo não sejam 
suficientes, serão utilizados os recursos arrecadados pelo fundo até o 
limite de 5% (cinco por cento) da arrecadação mensal, até que sejam 
liquidadas todas as obrigações. 

CAPíTULO VIII 
OAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 36. No exercício de suas atribuições, o notário ou tabelião 
e o oficial de registro ou registrador fica obrigado a disponibilizar seus 
serviços por meio de Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados, a 
ser criada e implantada pelos respectivos delegatáriosde serviço notarial 
e ou de registro do Estado do Tocantins, compreendendo: 

I - a expedição de certidões e a prestação de informações em 
formato eletrônico; 

11 - o intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações 
entre as delegações, o Poder JlIdiciário, a Administração Pública Federal 
e do Estado do Tocantins e o usuário em geral; e 

111 - a recepção e o envio de títulos em formato eletrônico. 

§ 1 ° Incumbe ao Corregedor-Geral da Justiça, normatizar o 
funcionamento da Central de Serviços Eletrônicos Çompartilhados, 
contemplando o diário eletrônico de publicações dos serviços notariais e 
de registro, criada pelos delegatários de serviços notariais e de registro 
do Estado do Tocantins. 

Art. 37. O notário ou tabelião e oficial de registro ou registrador, 
no estabelecimento de suas serventias, ressalvadas as incompatibilidades 
expressas na Lei Federal nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, são 
autorizados a celebrar, diretamente ou por meio de entidade de classe 
de âmbito estadual, contratos, convênios ou instrumentos similares com 
vistas à prestação de serviços do interesse público. 

§ 1 ° O notário ou tabelião e oficial de registro ou registrador 
deverá, mediante ofício descritivo das atividades a serem prestadas e 
com cópia integral do instrumento firmado, informar: 

1- ao Juiz Corregedor Permanente, os atos de interesse público 
local; ou 

11- ao Corregedor-Geral da Justiça, os atos de interesse público 
estadual. 

§2° Os ofícios do registro civil das pessoas naturais são 
considerados ofícios da cidadania e, além do previsto neste artigo, estão 
autorizados a prestar outros serviços remunerados, na forma prevista no 
§ 3° e §4° do art. 29 da Lei Federal n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

§3° Os instrumentos de que trata este artigo que importem, direta 
ou indiretamente, em redução de emolumentos e taxas e contribuições 
dependem da prévia e expressa anuência do Corregedor-Geral da Justiça. 

Art. 38. É instituída a Comissão Permanente de Assuntos 
Notariais e Registrais (CPANR), com competência para, como órgão 
consultivo e sem força vinculativa, prQPor modificações e direcionamentos 
na interpretação e aplicação desta r ei, bem assim em todos os assuntos 
de natureza notarial e de regist de abrangência e repercussão, direta 
ou indiretamente, em todo o tado do Toca ·ns. 
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§ 1 ° A CPANR é composta de um Juiz Auxiliar da Corregedoria
Geral da Justiça, que a presidirá com voto de qualidade, e de um 
representante de cada especialidade das classes notarial e registra!. 

§2" O representante e o respectivo suplente de que trata o § 1 ° 
deste artigo é designado pelo Corregedor-Geral da Justiça, para mandato 
de 2 (dois) anos, admitida uma recondução, mediante prévia indicação pela 
Associação dos Notários e Registradores do Tocantins (ANOREGITO) , 
observando o seguinte : 

I - um Registrador Civil de Pessoas Naturais e respectivo 
suplente , ouvida a Associação dos Registradores de Pessoas Naturais 
do Estado do Tocantins (ARPENITO); 

11 - um Tabelião de Protesto de Títulos e respectivo suplente, 
I ouvido o Instituto de Estudos de Protesto de Titulos do Brasil , Seção 
r Tocantins (IEPTBITO); e 

111 - um Registrador de Títulos e Documentos e um Registrador 
de Pessoas Juridicas e respectivos suplentes, ouvido o Instituto de 
Registro de Titulos e Documentos e de Pessoas Juridicas do Estado do 
Tocantins (IRTDPJITO); 

IV - um Tabelião de Notas e respectivos suplentes, ouvido o 
Colégio Notarial do Brasil, Seção Tocantins (CNBITO); e 

V - um Registrador de ImQveis e respectivos suplentes, ouvido 
o Instituto de Registro Imobiliário do Brasil (IRIBITO). 

§3° Compete à CPANR manifestar, previamente, sobre as 
normas e regulamentos do sistema de gestão integrada das serventias 
extrajudiciais e do selo de fiscalização eletrõnica, bem como editar 
enunciados interpretativos da aplicação das tabelas de emolumentos, 
de observãncia obrigatória desde que aprovados pelo Corregedor-Geral 
da Justiça. 

Art . 39. Fica instituído o fundo destinado à compensação dos 
custos referentes aos atos registrais da Regularização Fundiária Urbana 
de Interesse Social (Reurb-S), nos termos do art. 73 da Lei Federal nO 
13.465, de 11 de julho de 2017, e ao custeio da eletronização dos serviços 
notariais e de registro do Estado do Tocantins, a ser administrado por 
um colegiado composto pelo Presidente do Tribunal de Justiça e pelos 
delegatários integrantes da Comissão de Assuntos Notariais e de Registro, 
nos termos de Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
a ser editada no prazo de 90 (noventa) dias, mediante prévia oitiva da 
Comissão de Assuntos Notariais e Registrais (CPANR). 

§ 1 ° Além da receita prevista no parágrafo único do art . 73 
da Lei Federal nO 13.465/2017, constitui fonte de receita deste fundo 
O valor arrecadado com o fornecimento dos selos eletrônicos de 
fiscalização, no importe de até R$ 2,00 (dois reais) por selo lançado 
nos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, excetuados 
OS atos cujos emolumentos sejam inferiores a R$ 10,00 (dez reais) e, 
independentemente do valor, nos atos da especialidade de registro civil 
de pessoas naturais. 

§2° A integralidade dos recursos de que trata o parágrafo 
anterior é revertida ao custeio da eletronização dos serviços notariais e 
de registro do Estado do Tocantins, mediante a aquisição e manutenção 
de sistemas de geração, armazenamento unificado e sincronizado, em 
servidor dedicado e com cópia redundante (backup), alocado em Data 
Center localizado, preferencialmente, na sede do Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins. 

§3° Todos os livros e atos eletrônicos praticados pelos serviços 
notariais e de registro do Estado do Tocantins devem ser, obrigatória e 
exclusivamente, armazenados no Data Center de que trata este artigo, 
vedada a utilização de qualquer outro meio externo de armazenamento 
de dados eletrõnicos. 

§4° Nos termos do ar!. 46, da Lei Federal nO 8.935 , de 
18 de novembro de 1994, os servidores e sistemas eletrõnicos de 
armazenamento dos dados de que trata o parágrafo anterior, assegurará, 
mediante utilização de sistema de criptografia, que somente o titular de 
serviço notarial ou de registro e seus respectivos prepostos terão acesso 
aos documentos e dados eletrõnicos neles armazenados, autorizada a 
visualização dos atos pela Corregedoria Geral de Justiça, exclusivamente 
para fins de fiscalização. 

Art. 40. É revogada a Lei nO 2.828, de 12 de março de 2014 e 
a Lei nO 2.011, de 18 de dezembro de 2008. 

Art. 41 . O inciso I do art. 2" da Lei n° 954, de 3 de m 
1998, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 2° .... .. ..... ... .. ... ........... .. ..... .. ......... ... .. ... .. .. ..... .... ... ............. .. 

I - os valores pertinentes às custas processuais, o produto da 
arrecadação da taxa judiciária e da taxa de fiscalização judiciária 
e as multas impostas pelos magistrados no processo civil, nos 
casos de litigância de má-fé ou outras situações em que forem 
destinadas ao Poder Judiciário ; 
...... .. ..... .. ... ...... .. ... ... .......... ........... .... .. .... .. .. ........................ "(NR) 

Art . 42. Aplicam-se as disposições do art. 9° desta Lei, ao art. 
84 e seguintes, bem como ao anexo 111 da Lei Estadual nO 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 , assim como à Lei Estadual nO 1.28q, de 28 de 
dezembro de 2001 . 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos após 90 (noventa) dias. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de dezembro 
de 2018; 197° da Independência, 1300 da República e 300 do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

ANEXO ÚNICO À LEI 3.408, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

TABELA I 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

EMOLUMENTOS 

ATOS OOS OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL I EMOLUMENTOS I TFJ I 
DAS PESSOAS NATURAIS FUNCIVIL TOTAL 

1. Do protocolo: 

1.1 Protocolo para rea~zaçlo de qualquer serviço registral, excetuado os pedidos de emisslo R$10.00 
de certidão. 

1.2 Protocolo de Ululo, em meio fisico, para remessa eletrOnica ao registro de pessoas naturais 
de outra circunsaiçllo , incluindo dlgitaliza~o, inserçlo no sistema eletrônico competente e a R$ 45,00 
respectiva cenidllo e/eb"Onica. 

2. Dos atOl d. registros: 

2'.1 Registro de nascimento: Gratuito 

2.2 Registro de 6bito ou de natimorto: Gratuito 

2,3 Registro dos demais atos grahjtos pre"Astos em le{ federal : Gratuito 

2.4 Registro de adoçJo. Interciçlo. aus6ncia ou emancipaçJo pa atos judiciais: R$ 50,00 

2.5 Registro de proclamas: R$ 75,00 

2.6 Registro de emancipaçJio e demais registros provenientes de atos naariais; R$ 150,00 

2.7 Registro de opçlo de naciona ~dade : R$ 150,00 

2.8 Registro de caSlmento das pessollS amparadas pelas leis Federais nO 10,74112003 e RI 100.00 
13.148/2015: 

2.9 Registro de casamerto religioso para efeitoscMs e converslo de urdo estive! em casamento: RI 150,00 

2.10 Registro de casamento ci\Al: R$ 200.00 

2.11 Registro de casamento ci\l41 de estrangeiro: R$ 300,00 

2.12 Demais registros ad\l4ndos de atos judtciais: R$ 75,00 

2.13 Demais registros ~y;ndos de al:os notariais: R$ 200,00 

2.14 Registro dos demais aios no U\KO E. RI 75,00 

3, Dos 50S d. a .... rbaçõ .. : 

3.1 Averbaçlo de r8CCI"lhec:imenlo de paternidade e demais averbações gratuitas priNstas em 
lei federal : 

Graluito 

3.2 Averbaçlo decorrente de alo judicial : RI 50,00 

3.3 Averbaçlo de adoçJo e demais atos pl"CNenientes de ato notarial: R$ 75,00 

3.4 Averbaçlo de retitcaçlo de registro a requerimenlo do Interessado: I R$ 100,00 

4. Oos processos em oeral : 

4.1 Do processamento, Inculndo a autuaçlo, arquivamento, conservaçlo e expediçlo de editais, 
relativo â prática de ao de registro nos 1i \K05 B e B-Auxiliar das pessoas amparadas pelas leis R$ 100,00 
Federais nO 10.74112003 e 13.14612015: 

4.2 Do processamento, Incu lndo a autuaçlo, arquivamento, conservaçlo e expediçlo de edhls, 
R$ 350.00 relativo * pratica de iIIo de registro nos livros B e B-Auxlliar de estrangeiro: 

4.3 Do processamento, Induindo li lIutuaç:lo, arquivamento, conservaç:lo e a:pediçlo de 
editais, relativo * prática de ato de registro nos U\KOS B e B-Auxiliar n:lo cantemplados nos Itens R$ 230,00 
anteriores: 

4.4 Do processamento, incuindo a autuaçlo, arquivamento e conservaçlo. de dispensa de edital R$ 75,00 de proclamas e de registro exlempor.lneo previstos em lei : 

4.5 Do processamento, incu indo a aufuaçlo, .. qlivamento e conservaçlo, dos demais atos nlo 
previstos nos itens anteriores: R$ 150.00 

5. Das certidões: 

5.1 Certidlo de nascimento, óbito e natimorto expedida por ocasilo da reaUzaçlo do respediw 
Gratuito resjstro: 

5.1.1 Certidl0 de nascimento, casamento, óbito e natimorto expedida posterior * realizaçlo do 
RI 40,00 respectivo registro: 

;~~:;;::e~::e:xp~lr:a~~; i;:~esqa~~=l ~e =~:~:::art;:'~:~ mek), RI 30.00 
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5.2.1 Por andaçlo ou .. vemâçJo CQ1s1arte do registro na respectiva certtctão. 

5.2.2 'Certidlo ou traslado emitido por meio eletrOnico. com ou sem buscas, independentemente 
da quantidade de anotaçOes ou awrtaç6es: 

5.3 'Pela in'formaçlo 'verbal ou eletronicamente disponibilizada, quando dispensada a expedição 
da respectiva certidlo: 

6. 001 .05 cOfT1)lementll1n em gera: 

6.1 Pela informaçlo, fisica ou eletrooica. disponibilizada aos banoos de dados púb licos, em 
decorr6ncia de lei ou de ato normativo, relativos aos atos gratulos pre'vislos nesla Lei: 

6.2 Por anotaçAo realizada dêcOlTente de comunicaçlo ad~nda de outra serventia; 

6.3 Pa anotaçlo ou comunlcaçAo decorrente de registro ou avertaçlo reatlZado na mesma 
serventia: 

6.4 Pela informaçAo, nsica ou eletrOnica, dispOOibilizada aos banCXls de dados públiCXlS. em 
d ~ ' d l ' d I ar 'd nd l I d ' d d •• ft! ' eOOfT naa e .. ou e ao norm IVO, In epe en emen e o numero • "a nos , 

7: '00 valor da compensaçio pelos . 0 5 grehilos: 

R$ 10,00 

R$ 40,00 

R$ 10,00 

Gratuito 

Gratu ~o 

R$ 20,00 

R$ 10,00 

Valor 

7.1 Pelo ressarcimento, a cargo do Fundo de Compensaçlo das gratuidades dos aios de Registro CM de 
Pessoas Naturais. é de~do: 

7.2 No regtstro de nascimento. óbito ClJ de natimorto: R$ 40,00 

7.3 CertidAo de nascimento, tlMo e natimorto expedida por ocasilo da realizaçlo do respedivo 
registro e demais certidões expeddas sem cobrança de emolumentos: 

R$ 20,00 

7.4 Registro dos demais atos gratuitos previstos em lei federal : R$ 30,00 

7.5 Pelo processamenlo, inck.Jindo a autuaçlio, arquivamento e conservaçJo, dos atos de R$ 35,00 
reconhecimento de patemidade e demais iiI\I'erbaçOes gratuitas pre'Y\stas em lei federal : 

7.6 Por anotaçÃo realizada deccrrente de comunicaç:2lo advinda de' outra seNeOtia; R$ 10,00 

7.7 Pela infamaçAo, flsica ou eletrOnica, disponibilizada aos bancos de dados pUbNcos, em R$ 5,00 
decorr6ncia de lei ou de ato norm ati\oO, relatIvos aos atos gratuitos previstos nesta Lei : 

NOTAS EXPLICATIVAS: 
, 

Noca 01: Os emolum~ntos desta tabela nl o induem as despesas com a publicaçJo de ItO na mprensa. o qual 
é custeado separadamente pelo usuário. indusive mediante equhtivo rateio entre os i"'eressados, nos casos 
de publicaçJo de edita l coletivo; 

Note 02: Para 'a dili g6ncia do casamento realiz ado fora da Serventia, o irieressado fornecerá conduçJo pon o 
Juiz de Paz e o Oficial de Registro ou seu preposto, além dos emolumentos pre\Aslos nesla Tabela, será de\Ado 
o pagamento de Iocomoçlo em consonilncia com a tabela dos atos comll'lS a tabeli Aes e registradaes (Tabela 
VII desta Lei); 

Nota 02: O RegistradCX' que se incumbir da preslaçlo de serviço que nlo é de sua ccrnpet6ncia exdusiva e nem 
de sua obrigaçao, induindo fotocópia de documento, despesa de remessa elelrooica , ou postal . bem como 
pelos demais senAços necessários ao aperfeiçoamento do ato registra! cobrr.i as despesas efebJadas, desde 
que alAorizado pela parte interessada. 

TABELA II 
REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS 

EMOLUMENTOS 

DOS ATOS OOS OFICIAIS OE REGISTRO EMOLUMENTOS TFJ FUNCIVIL TOTAL 
CIVIL DE PESSOAS JURIOICAS 

1. Dos sos relativos a .ituações juriclcas sem conl eúdo financeiro: 

1,1 Protocolo d. dÔc..."entos ou Ilulos 
R$ 2,15 R$ 0,60 R$ 0,25 R$ 3,00 

apresentados. 

1.2 ProtocÔlO de titulo. em meio físico, para 
remessa eletrônica ao registro d. pessOils 
ju rldlcas d. oulra circunscrição. inck.Ji ndo R$ 32,50 R$ 9,00 R$ 3,SO R$ 45,00 
digitalização. inserçao no sistema eletrOnico 
competente e a resped iva certidAo eletrônica. 

1.3 Pelo registro de qualquer instnrnento sem conteúdo I nanceiro, assim C(rjsiderados os atos const.uMs de 
pessoas jlrldicas, matricula de jomais ou ootro peri6dico e de oficina impressora (tipografia ), cobraose: 

1- Alé 03 (tres) págna., R$ 90,20 I R$ 22,40 R$ 10,90 I R$ 123,SO 

11 - Pa pagina que acrescer. R$ 0,73 I R$ 0,20 R$ 0,07 r R$ 1,00 

1.4 Por averbaçAo em regi stro sem cont8Üdo financeiro, cobraose : 

1- Até 03 (tr6s) págnas. I R$ 10,20 I R$ 6,00 I R$ 9,90 I R$ 26,10 

11 - Por página que acrescer. R$ 0,73 I R$ 0,20 R$ 0,07 r R$ 1,00 

2. 001 .05 relativos a .ituações juriclcu com conteúdo financeiro: 

2.1 Pelo registro de qualquer instnrnento com conteú do financeiro, tendo como base de cálculo o VItor nominal 
do referido instrumento: 

1- O. R$O,Ol • 10,000,00 R$ 90,20 R$ 22,00 R$ 9,90 R$ 122,10 

11 - O. R$ IO,ooO,Ol. R$ 20,000,00 R$ 115,20 R$ 27,00 R$ 9,90 R$ 152,10 

111 , O. R$20,OOO,Ol • R$ 30,000,00 R$ 145,20 R$ 35,80 R$ 16,90 R$ 197,90 

W , De R$3O,OOO,Ol • RS 40,000,00 R$ 165,20 R$ 43,80 R$ 16,90 R$ 245,90 

V, O. R$40,Ooo,Ol a R$ 50,000,00 R$ 230,20 R$ 53,80 R$ 19,40 R$ 303,40 

VI - Acima de RS50~IXX) ,OO R$ 265,20 R$ 64,80 R$ 19,40 R$ 369,40 

2.2 Pela awrbaçlo em registro de qualquer instrum ento com cÔnteUdo financeiro, cobra-se metade do ~or dos 
emolumentos previstos nas faixas de valaes deste item. 

3. Das· certid5es: 

3.1 CertidAo ou traslado impresso, com ou sem buscas, extraidos por qualquer meio, exceto aquelas expedidas 
por meio da cenlral de seNços eielrOnicos com partilhados: 

I - Até 03 (lrh) páginas; R$ 20,20 R$ 8,40 R$ 10,90 R$ 39,50 

11 - Por pagina que acrescer. R$ 1,90 R$ 0,60 R$ O,SO R$ 3,00 

3.2 Certidi o emitida por meio eletrOnico, com ou 
sem buscas. independentemente da quantidade 
de paginas. R$ 20,20 R$ 8,40 R$1 0,90 R$ 39,SO 

3.3 Pela inb rmaçao verbal ou eletronicamente 
disponibilizada. quando dispensada a expedç30 R$ 7,25 R$ 2,00 R$ 0,75 RS 10,00 
da respectiva certidlo. 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

Nota 01: Nio constando do documento ou titu lo apresentado wlor expresso em moeda nacional , coo .... rter-S6·á 
o vala expresso em moeda estrangeira , observado o câmbio de compra do dia da apresentaçao; 

Nota 02: Havendo mais de um registro ou IVerbaçlo no mesmo Utulo apreseriado, Oi emolumentos serlo 
contados e cobrados separadamente, sendo que os aditivos ou anexos s6 poderio ser considerados aw rbaç6es 
quando o ato aditivado hoo .... r sido registrado. 

Nota 03: Considera-se com conteúdo I nanceiro a averbaçJo que produza aumento do w la econ6mico 
constante de ato anteriormente registrado, tendo-se por base de cálculo dos emolumentos a diferença dos 
mencionados valaes monetários. 

Nota 04: Além dos emolumentos pre .... slos nesta Tabela, serio d""";dos emolumentos cOlTespondente ts 
dilig6ncias e demais atos previstos na Tabela VII desta Lei ; 

N()(a 05: Nlo se aperfeiçoando o ato notarial ou registral. no prazo leg al . por desist6ncia ou deficiAnda de 
requisitos a cargo do usuário. é devida indenizaç10 ao registrada equillalerie a 20% (\Ante por cenlo) do valor 
adiantado para sua realização, dos quais do abatidos os va lores relativos aos atos efetivamente praticados. Nl o 
• devido a indenizaçJo de que trata o captA quando o usuário optar pela compensaçJo do wlor adiantado com 
os emolumentos df!'olidos para a prática de outro ato notarial e ou registral; 

I 
Nota 06: Quando o usuârio apresentar arquiw magnético em formato editáwl ~e, a exclusiw critério do 
Registrador, venha a agilizar a execuçJo do serviço registra!, poderi reduzir até 1/10 (um décimo) do valor dos 
emolumentos, limitado ao valor cobrado pelo serviço do item 1.2 desta Tabela; 

Nota 07: o' direito a isençJo ctJ reduçOes pre-Âstas em l ei deve se~ requerido pelo usuário no momento da 
apresentação do titulo, oportunidade em que deverá comprovar o preenchimento das condiç6es • dos requisitos 
pre'llistos em lei para sua concessão, nlo se constituindo em direito adquirido, nos termos do art . 179, do Código 
Tributário Nacional; e 

Nola Ó8: O Regisb"ador que se inclJTlbir da prestaçlo de serviço que nlo • de sua competAncia exdusivll e nem 
de sua ob rigaçlo, incluindo fotocópia de docum.,lo, despesa de remessa eletrOnica e ou postal, bem como 
pelos demais serviços necessários ao aperfeiçoamento do ato registra! cobrari 1$ despesas efetuadas, desde 
que autorizado pela parte interessada. 

TABELA 11 1 
REGISTRO CIVil DE TíTULOS E DOCUMENTOS 

EMOLUMENTOS 

OOS ATOS OOS OFICIAIS OE REGISTRO OE EMOLU MENTOS TFJ FUNCIVIL TOTAL 
TITULOS E OOCUMENTOS 

1. Oos .os rel . ivos e .ituações J .... idica. sem conteúdo fin.,celro : 

1,1 Prot~o d. documentos ou mui os R$ 2, 15 R$ 0,60 R$ 0,25 R$ 3,00 
apresentados. 

1.2 ProtOColo de titulo, em meio fisico, para 
remessa eletrônica ao registro de lIIules e 
docum entos de outra circ:unsaiçJo, nduindo R$ 32,50 R$ 9,00 R$ 3,50 R$ 45 ,00 
digitalizaçlo, nserçJo no sistema eletrônico 
competente e a respediva certidlo eletrOnica. 

1.3 Pelo registro de qualquer titulo ou documento sem conteúdo 1ina'lceiro, assim considerados a simples 
corm.l"llcaçlo ou demonslraçlo de expressões monelarias (recibos , dedaraçOes, lermo de quilaçlo e outros), em 
que nlo conste IransferAncia de valor econOmlco para quaisquer pessoas, cobra-se: 

1- Alé 03 (Ir65) página. , R$ 22,20 T R$ 6,40 R$ 9,90 I R$ 40,50 

11 - Por pagina que aa'escer. R$ 0,73 I R$ 0,20 R$ 0,07 I R$l,oo 

1.4 Pelo reOistro de documento eletrOnico sem conteúdo tlnanceiro, "penas para fns de oonservaçlo (art. 1 'l7, 
VII , da Lei Fed!l"ill nO 6.015173), assim considerado o doclJTlento aoesslvel elnterpre~ por meio de sistema 
computaciona l, induindo aquele criado orignlli amente em meio eletrOnico (nato-digital) e o obtido a partir da 
conwrdo de dOC\nlento fisico, inclu indo a comprowçlo eletroolca do respectivo registro, cobraose: 

1- AIé 30Kbytes '(trinta quilob)'tes). I R$ 3,00 I R$ 0,60 R$ O,SO I R$ 4,30 

li - A cada 10Kbytes (dez qu~ obytes) que acrescer. I R$ O,Ol 

1 .... 1 Porrequisiçlo eletrOnica de acesso ao documento do item Interior (1 .<4), indun do a compro.taçlo eletrônica 
do respectivo registro, cobraose 113 (um terço) do valor cobrado pelo respectivo seu registro. 

1.4.2 Pelo registro de c'ertilcado Eletrônico de 
Registro de Velculo- CRVe e 00 deAutorizaçlo R$ 30,00 R$ 7,00 R$ 2,50 R$ 39,50 
E1 e1rOnica para Transfertncia de Propriedade 
de Veiculo - ATPVe, cobra-se: 

'1.5 Por averbação em registro sem conteúdo financeiro, cobra-w: 

1- AI~ 03 (Ir6.) pág"'" I R$ 14,10 I R$ 6,00 R$ 9,90 I R$ 30,00 

11 - Por paginá que aa'escer. I R$ 0,73 R$ 0,20 R$ 0,07 I R$ 1,00 

1.6 Em qualquer dos atos prf!'olistos nos lens anteriores, quando o apresentante req;erer a nciificação dos 
demais irieressados ou de quaisquer terceiros, acresceria-5e o Vllor corT8spondenle' ciligfrlcia (Tabela V II). 

2. Dos . OS relativos a .itueções j ..... dica. com conteüdo lnanceiro: 

2.1 Pelo registro, independentemente do tipo de garantia CXlnstante de qualquer instrumento de fina nciamento 
rural , tendo como base de eálculo a garantia de maior valor, Imlado ao valor do credito constante do respectivo 
instrumento, cobra-se : 

1- De R$O,Ol a 10,000,00 R$ 120,20 R$ 28,00 R$ 9,90 R$ 156,10 

11- De R$ IO,OOO,OI • RS 20,000,00 R$1 80,2O R$ 40,00 R$ 9,90 R$ 230,10 

11 1- De R$20,Ooo,Ol a R$ 30,000,00 R$ 300,20 R$ 66,80 R$ 16,1IO R$ 383,90 

IV - De R$3O,OOO,oi • R$ 40,000,00 R'$ 420,20 R$ 90,80 R$1 6,1IO R$ 527,90 

v '- O. R$40,OOO,Ol • R$ 60,000,00 R$ 600,20 R$ 127,80 R$ 19,40 R$ 747,40 

VI - O. R$60,OOO,Ol • R$ 80,000,00 R$ 640,20 R$ 175,60 R$ 19,40 R$ 1,035,40 

VII - O. R$80,ooo,Ol • R$ 100,000,00 R$ l ,060,20 R$ 223,60 R$ 19,40 R$ 1,323,'0 

VIII - Pelo que exceder de RS 100.000,00 (cem 
mN reais), a cada RS 50.CXXl ,00 (cinquenta mil 

R$ 30,00 R$1 0,OO R$ 10,00 R$ SO,oo reais), aa'escenta-se o valor constante nesta 
tabela, timilando ao valor de RS 11.181,35. 

2.1.1 Pela averbaçloem registro de instrumento de t nanciamento nnl, cob raose Y4(um quarto) dos emolumentos 
previstos nas faixas de wiores destelem. 

2.2 Pelo regi stro de qualquer outro instnJmerio com conteUdo fi nanceiro nlo pre~stos nos itens anteriores, tendo 
como base de calcu lo o valor nominal do referi do instrumento: 

1- O. R$O,Ol . 10,000,00 R$ 144,20 R$ 32,80 R$ 9,90 R$ 166,90 

11 - O. R$1 0,OOO,Ol • R$ 20,000,00 R$ 216,20 R$ 47,20 R$ 9,90 R$ 273,30 

111 - De R$2O,ooo,Ol • R$ 30,000,00 R$ 360,20 R$ 78,80 R$ 16,90 R$ 455,90 

IV - O. R$30,OOO,Ol • R$ 40,000,00 R$ 504,20 R$ 107,60 R$ 16,90 R$ 628,70 

V-O. R$40,ooO,OI • R$ 60,000,00 R$ 720,20 R$ 151,80 R$ 19,.0 R$ 691 ,40 

VI - O. R$60,ÕOO,Ol a R$ 60.000,00 RS 1,060,20 R$ 223,80 R$ 19,40 R$ 1,323,40 

VII - O. R$60,ooo,Ol a R$ 100,000,00 R$ 1.296,20 R$ :i67,OO R$ 19,.0 R$ 1,562,60 

VIII - Pelo que exceder de RS 100.000,00 (cem 
mN reais), a cada RS 50.000,00 (cinquenta mM 
reai s), aaescenta-se o vala consta'lte nesta R$ 50,00 R$ 14,00 R$ 10,00 R$ 74,00 

tabela, lim itando ao wlor de RS 11 .181 ,35. 

2.2.1 Tralando-se de registro de garantia constante de qualquer oU.ro instnrnento de financiamento nlo 
compreendido no item anterior, I base de cálculo será o wla total das garantias, I mitado iIO valor do a'édilo 
constante do respectivo instrumento. 

2.2.2 Pela aver'oaçJo em registro de qualquer outro instrum ento com conleUdo I nanceiro nlo pre~stos nos itens 
anteriores, cct ra-se metade do \l'8 lor dos emolumentos previ slos nas faixas de valores deste item. 

3. Da. certidões: 

3.1 Cert idlo ou trasl ado impresso, com ou sem buscas, extrafdos por qualquer meio, exceto aq~s expeddas 
pa meio da central de serviços eletrônicos compartilhados: 

1 - Até 03 (trls) páginas; R$ 20 ,20 R$ 6,40 R$ 10,90 R$ 39,50 

11 - Por página que aa'esc«. R$ 2,00 R$ 0,60 R$ 0,50 R$ 3,10 

3,2 Certidlo emiti da por meio eletrOnico, 
com ou sem busca s, independentemente da R$ 20 ,20 R$ 6,40 R$ 10,90 R$ 39,SO 
quantidade de páginas. 

3.3 Pela nformaçl.o verb al ou eletronicamente 
disponibilizada, quando dispensada • R$ 7,25 R$ 2,00 R$ 0,75 R$ 10,00 
e)(J) edição da respectiw certidAo. 

NOTAS EX PLICATIVAS: / 
Nola 01 : A presente tabela de emok.JmeriQs/aplic.se aC}.lll!l'(.'stro de coo~os marltimos; / 

/ / - ,-I. ~ 
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Nota 02: N30 cCI1stando do doaJmenlo OIJ titulo apresentado valor expresso em moeda nacional. cOnverter-seoá: 2." Pelo regi stro de alienaçlo onerosa (venda) OJ gratuita (doaçlo) com re5eM11 de usufruto. cobra-se n atade 
a) O valor expresso em moeda estrangeira, observado o cambio de ccmpra do dia da apresentaçlo: e dos em olumentos pre .... stos nas faixas de valores do item 2.3 desta Tab ela, relativamente a cada ato regi5 ral; 
b) O valor dos frutos, produtos 00 coisas, de acordo com a cciaçJo divulgada em ;ornais ou sitas especlllcos. 2.5 Pelo registro de instituiçlo de usuruto, cÓbr.se metade"dos emolumentos pre'llistos nas faixas de valores 
Nota 03: A base de cák::lJO dos emoll •• mentos relativos a atos com preo.A!ilo de prestaçJo dilJislwl em parCelas do item 2.3 desta Tabela; 
periódicas (leasing, arrend amerio, locaçlo e outros) 6 o vala da soma das primeiras 12 (doze) parcel as se o 

2.6 Pelo registro de transaçOes cuia instrumentalizaçlo admite forma partic~iV': indusive o instrumento prazo de duraçlo forlndetenninado ou . se determinada . a quantidadetotal das parcelas pr~stas no instrumento; 

N~a 04: O registro de ' garantia constante de qualquer instrum ento de financiamento rural contendo garantia 
de promessa ou canpromisso de compra e w nda ou respectiVl cesslo destes, de parceria pecuária, de 

registra da perante Serviço de Registro de Im6veis do Estado do Tocantins, cobra-se Y4 (um quarto) dos 
arren damento rura l, de consti tuição de direito real de Sl4lerllcle , de ser'-"dlo ou de renúncia de lm6vel , indusive 

emolum entos previstos nas faixa s de Y'l lores do item 2.1 desta Tabela; 
para viabMizaçl o de regularização lmdikia, cobra~se metade dos emolumentos pre'tllstos nas faixas de wlores 

Nota 05: Consider.se com conteúdo t nanceiro a avertaçlo que prod uza aumento do vala econ6mlco 
do item 2.3 desta Tabela; 

constante de ato anteriormente registrado, tendo-se por base de cálculo dos emolumerios a diferença dos 2.7 Pelo registro de cilaçlo de açlo real, de penhora, arresto, sequestro. arrolamento de bens. protesto contra 

mencionados valaes monetários. a~ena çlo de bem ou de qualquer das tutelas de urg6ncia de natureza cautelar (art. 301, do CPC), cobra-se 113 

Nota '06: Além dos emolumentos previstos nesta Tabela. serto devidos emolumentos correspondente às 
(um terço) dos emolumentos previstos nas faixas de \I'I lores do lem 2.3 desta Tab ela; 

diligências e demais atos previstos na Tabela VII desta Lei; 2.8 Pa averoaçlo com conteüdo manceiro cob ra-se metade dos emolumentos previstos nas faixas de va lores 

N'ota 07: Nl o se aperfeiçoando o .0 notarial ou registra!, no prazo legal , por desist6ncia ou deficiAncia de 
relativas 10 registro objeto da awrbaçlo (respectivamente, itens 2.1, 2.2 e 2.3 desta tabela); 

requisitos a cargo do usuário, é devida indenizaçJo ao registrador equivaJerie a 20% (vinte por cento) do valor 2.8.1 Pela averbaçlo de restriç,Jo administrativa, convencional ou decorrente de constriçlo jud ici al (art . 54 , 
adiantado para sua realizaçAo, dos quais 510 abatidos os valores relativos aos atos efetivamente prati cados. Nlo incisos li e 111, da Lei Federal nO 13.tl:I712015), inckJsive a averbaçlo premonit6r1a (art. 799, IX e art. 828, do 
e devido a indenizaçlo de que trata o cap41 quando o usuário optar pela compensaçJo do valor adiantado com CPC), cuja base de base de cálculo e o valor ecCJ'lOmico do imóvel objeto da constriçlo, cob ra-se Y. (um quarto) 
os emolumentos devidos para a prâtica de outro ato notarial e ou registral; dos emolumentos previstos nas faixas de valores do item 2.3 desta Tabela; 
Nota 08: Quando o usuário apresentar arqutw magnético em formato editávet que, a exdusivo criltrio do 

3. Dos p"0cessos em geral : 
Registradcr, venha a ag i~zar a execuçlo do ~ço registral, poderá reduzir até 1/1 0 (um décimo) do valor dos 
emolumentos, limitado ao valor cobrado pelo serviço do ~em 1.2 desta Tabela; 3.1 Pelo processamento de desmembramento, de loteamento, de Incorporaçlo Imobllária, de instill.içl o 

Nota 09: O dir~to a fsençlo ou reduçOes previstas em Lei de..., ser requerido pelo usuário no manenlo da de condomlnio e especillcaçlo de unidade autOnoma de empreendimento imobiliário, induindo a autuaçJo, 

apresentaçlo do titulo. oportunidade em que deverá comprovar o preenchimento das condiçOes e dos requisitos impugnações e manifestaç6es de interessados, abertura e encerram ento de matriculas. transcri çJ o de 

previstos em lei para sua concessJo. nl o se oonstituindo em direito adquirido. nos termos do art. 179, do Código memoriais, arquivamento e COOsetVollçlo, oobra-se: 
Tributário Nacional; e I ~ Quando se tratar de desmembramento ou 
N~a 10: O Registrador que se incumbi" da prestaçl o de seMço que nlo é de sua com pet6ncia exdusiva e nem de incorporaçJo imobliári a ou espec:ífiCôlçJo 

RS 278,20 RS 60,00 RS 10,90 RS 349,10 de sua obrigaç;lo. incluindo fotocópia de documento, despesa de remessa eletrOnica e ou postal, bem como de unidade autOnoma de empreendimento 
pelos demais serviços necessários ao aperfeiçoamento do ato registral cobrará as despesas efetuadas, desde imobiliário: 
que aliorizado pela parte interessada. 

11 - Quando se tratar de Iol eamerio ou de RS 670,20 RS 140,00 RS 14,90 RS 825,1 0 

TABELA IV 
instHuiçlo de condanlnio: 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
3.1.1 Trat.,do-se de imóvel urbêl'lO, além do 
valor pre-.1 sto no item antwior (item 3.1), pa- R$ 60,20 RS 16,00 R$ 9,90 RS 86,10 

EMOLUMENTOS matricula aberta: 

DOS ATOS OOS REGISTRADORES DE EMOLUMENTOS TFJ FUNCIVIL 
3.1.2 Tratan~se de im6 .... ' Mal, além do 

IMÓVEIS 
TOTAL vala pre-.1sto no item Interior (item 3.1), per RS 130,20 RS 32,00 RS 14,90 RS 177,10 

1. Dos alos ,,"ativos a situações j urídicllS sem conteúdo financeiro: 
m.ri OJl a aberta: 

1.1 Protocolo de qualquer titulo apresentado 
3.2 Tratando-se de inoorporaçlo imobiliaria OU 

em meio flsico ou eletrOnico; 
RS 6,00 RS 2,00 RS 2,00 RS 10,00 de Instituiçlo de cCJ'ldomlnio, além do wia 

1.2 Pelo registro de cClnvelO'çlo pr"'nupcia l ou 
pr8'YÍsto no Item anterior (item 3.1), por unidade RS 17,00 RS 3,60 RS 0,50 RS21,10 

p6!r"nupcial : RS 128,20 RS 30,00 RS 10,90 RS 169,10 autOnoma constante do memorial descritivo da 
Incorpcnçlo: 

1.3 Pelo registro de cédula de crédito rural , RS 166,20 RS <0,00 RS 16,90 RS 223,10 3.3 Tratando-se de especificaçlo de unidade cobra~se o valor: 

1.4 Pelo registro sem conteúdo financeiro 
autOnoma de empreendimento imooWiáio, além 

n:lo expressamente relacionados nos itens RS 43,20 RS 13,00 RS 10,90 RS 87,10 do \I'IIor pre .... sto no item anterior (item 3.1), RS 20,20 RS 8,40 RS 10,90 RS 39,50 

anteriores: por unidade autOnoma oonstiWlte do memorial 

1.5 Por averbaçAo sem corieüdo financeiro: RS 20,20 RS 8,<0 RS 10,90 RS 39,50 
desaitivo da Incorporaçlo: 

2. Doe alos relativos I situações jurídicas com corieúdo financeiro: 
3 .• Pelo proclSsammo de convençlo de oondomlnlo, incluindo a auluaçlo, tran scriçlo de regras 
convencionadas, arquiwmento e conservaçAo, registro e .... rbaçOes nas matriculas das unidades autOnomas, 

2.1 Pelo registro de garantia constante de qualquer cédula de financiame"'o (penhor, hipoteca, alienação cobra-se: 
Iduciâria, etc.), tem~se como base de calculo o valor da transaçlo financeira ou do financiamento, reglstran~ 

I ~ Pelo registro da convençlo: I RS 170,20 I RS 40,00 I RS 14,90 I RS 225,10 se a garantia do mesmo serviço de registro de im6veis, Imitado ao valor do crédito oonstanle do respectivo 
instrumento, cobra~se : 3.4.1 'Pa unidade ali:6noma, acrescenta~se o equNalente ;li 116 (um sexto) dos emd umentos pre .... sto no item 

1- De RSO,01 il R$1 0.0oo,OO RS 100,20 R$ 24,00 RI 9,90 R$ 134,10 anterior; 

11- Oe RS 10.000,Ol • RS 20.000,00 RS 160,20 RS 36:00 RS 9,90 RS206,10 3.5 Pelo processamento de retificaçk, administratiVl de matricula, induindo a autuaçlo, impugnaç6es e 

111- Oe RS20.000,01 • RS 30.000,00 RS 260,20 RS 60,00 RS 9,90 RS350,10 manifestaç6es de interessados, abertura e 8nCl!lTllmento de matriculas, transcriçlo de memoriais, arquivamonto 

IV - De RS 3O,OOO,Ol • R$ 40.000,00 RS 400,20 RS 84,00 RS 9,90 RS 494,10 
e conservaçlo, cobra-se: 

I - Quando nlo houver atteraçJo da descriçlo 
V - Oe RS<o,ooo,Ol • RS 60.000,00 RS 560,20 RS 120,00 RS 9,90 RS 710,10 do perlmetro do imÓ\.'el Ulbano ou rural: 

RS 20,20 RS 8,40 RS 10,90 RS 39,50 

VI - Oe RS6O,ooo,01 • RS 80.000,00 RS 820,20 RS 168,00 RS 9,90 RS 998,10 11 ~ Quando' t'K>uver alteraçlo da desaiçlo do 

VII - Oe RS60.000,Ol • RS 100.000,00 RS 1.058,20 RS 216,00 RS 10,90 RS 1.285,10 perlmetro de Imó .... ' urbano. calculado por RS 1,00 RS 0,40 RS 0,50 RS 1,90 

VIII - Pelo que exceder de R$ 100.000,00 (cem 
metro quadrado do im6YeI objeto da retifica.çlo: 

mil reais) , a cada RS 50.000,00 (cinquenta mil RS 15,00 RS 5,00 RS 5,00 RS 25,00 111 - Quando houver alteraçlo da desaiçlo do 
reais), aO'escenta-se o valor constante nesta perlmetro de Imóvel nnl. por heaare do ImOJeI 
tabela, limitando ao wler de R$ 11 .181.35. 

urbano objeto da retificaçlo. limitado a 250 ha 
RS 9,25 RS 2,00 RS 0,37 RS 11 ,62 

2.1.1 Havendo, na mesma cédula de financiamento rural , mais de lIna garantia (penhor, hipoteca, alienaçlo (duzentos e cinquenta hectares); 
fiduciária, sC.), acrescent.se o eqt..ivalente a Y4 (um quarto) dos emolllnentos oontados na fonTl a do item 

3.5.1 Tratando-se de lm6vel urbano, além do anterior (Hem 2.1) por registro a ser reaHzado no mesm o serviço de reg istro de im6veis. 

2.2 Pelo registro de garanti a constante de instrumento de credito emitido em favor de instituiçlo financeira ou 
vala pre-.1 sto no ilem antena (item 3.5) , por RS 60,20 RS 16,00 RS 9,90 RS 86,10 

qualq.JII" cédula de financia mento nAo pre-.1sta no item anterior (item 2.1), tem~se como base de câlculo o valor matricul a aberta: 

da garantia ou , se hou ..... r mais de uma, a garantia de maior vala a ser registrada no mesmo s.rAço de registro 3.5.2 Tratando-se de im6w1 1'\Jfa1, além do 
de imÓ\lels. Nmitado ao vala do crédito constante do respectivo instrumento, ccbra-se: 

vala previsto no item ."teria (item 3.5), pa RS 130,20 RS 32,00 RS 14,90 RS 177,10 
1- Oe RS O,Ol • RS10.000,OO RS 124,20 RS 28,80 RS 9,90 RS 162,90 matricula aberta: 

11 - Oe RS10.000,0 1 • RS 20.000,00 RS 196,20 RS 43,20 RS 9,90 RS 249,30 3.6 Pelo processamento dos demais atos nlo pre\oistos no item Interior (Iem 3.5), incluindo a autuaçlo, 

111 - Oe RS20.000,01 • RS 30.000,00 RS 3<0,20 RS 72,00 RS 9,90 RS422,10 transcriçlo de memoriais, impugnaç6es e manifestaç6es de interessados, arquiwmerio e conservaçlo. que 

IV - De RS3O.000.Q1 • RS <0.000,00 RS 484,20 RS 100,80 RS 9,90 RS 594,90 
importe em abertura de matricula, cobra~se : 

V - Oó RS<O.OOO.Q1 • RS 60.000,00 
I ~ Por iméNel urbano: I RS 60,20 I RS 16,00 I RS 9,90 RS 86,10 

RS 700,20 RS 144,00 RS 9,90 RS 854,10 
I RS' 130,20 I RS 32,00 I 

RS i .060,20 
11- Por im6...,1 rural : RS 14,90 RS 177,10 

VI - O. RS6O.000,Ol • RS 80.000,00 RS 216,00 RS 9,90 RS 1.286, 10 
3.6.1 E isento de emolumentos a abertura e OU encerramento de matricula decorrente de transfer6ncia de 

VII - Oe RS80.000,Ol • RS 100.000,00 RS 1.276,20 RS 259,20 RS 10,90 RS 1.546,30 circunscriçlo registral imobiliária. 
VIII - Pelo que exceder de R$ 100.QCX) ,oo (cem 4. Das certi dões: 
mil reais) , a cada R$ 5O.0CI0,00 (cinquenta mil RS 15,00 RS 5,00 RS 5,00 RS 25,00 reais). aO'escenta-se o vala const."te nesta 4.1 Certidão ou tra stado impresso , com ou sem buscas. extraldos por qualquer meio. exceto aquelas expecidas 
tabela. limitando ao valor de R$ 11.181 ,35. por meio da central de s""';ços M trOnicos compartilhados: 

2.2.1 Havendo. no mesmo Instrumento de aédito emitido em ~ de i n st~uiçlo manceira ou qualquer cédula de I ~ Ate 03 (IrAs) páginas; RS 20,20 RS 8,40 RS 10,90 RS 39,50 
fina nciamento. mais de uma garantia, acrescenta-se o equivalente a Y4 (um quarto) dos emolum entos CO'ltados 
na form a do item anterior (item 2.2) por registro a ser rea~za do no mesmo serviço de registro de im6veis. 11 - Por página Que acrescer. RS 2,00 RS 0,60 RS 0,50 RS 3,10 

2.3 Per qualquer outro registro com conteüdo financeiro nlo previsto nos itens a'lteriores (~en$ 2.1 e 2.2), cobra- 4.2 Certidlo em ~ida por meio eletrônico, 
se: com ou sem buscas, independenteme"'e da R$ 20,20 RS 8,40 RS 10,90 RS 39,50 
I · De RSO.01 a R$3.000.oo RS 136,20 RS 30,00 RS 5,90 RS 174,10 quantidade de páginas. 

11 ~ De R$3.000,01 a R$6.0CI0.00 R$ 280,20 RS 60,00 RS 9,90 RS 350,10 4.3 Pela InformaçJo verbal ou eletronicamente 

111- O. RS6.000,Ol . RS10.000,OO RS 378,20 RS 80,00 R$ 10,90 RS 469,10 
d lsponib~izada , quando áspensada • RS 7,25 RS 2,00 RS 0,75 RS 10,00 
expediç~o da respectiva certidão. 

IV - De RS10.000,Ol • RS 20.000,00 RS 528,20 RS 110,00 RS 10,90 RS 649,10 
NOTAS EXPLICATIVAS: 

V - O. RS20.000.Q1 • RS 30.000,00 RS 828,20 RS 170,00 RS 10,90 RS '1.000,10 NOTA 01 - Atos relat ivos a situações juridicas sem conteúdo financek'o: 

VI- O. RS30.000,Ol • RS <0.000,00 RS 1.078,20 RS 220,00 RS 10,90 R$ 1.300,10 a) Pelo registro de ato sem conteúdo financeiro nlo expressam ente nominado, silo devidos emolumentos 

VII - Oe RS<O.OOO,Ol • RS 80.000,00 RS 1.328,20 RS 270,00 RS 10,90 RS 1.800,10 
calculados de acordo com item 1.4 desta tabela; e 
b) E:: ato sem conteúdo fina'lceiro, a avertlaçlo em registro que nlo importar na alteraçlo a mala do conteüdo 

VI II - De RS6O.000,Ol • RS 80.000,00 RS 1.818,20 RS 328,00 RS 10,90 RS 1.957,10 fin ancei ro do ato registrado, inclusive o cancelamento de cliusulas de inalienabilidade, inoomur;tabilidade, 

IX - De RS80.000,Ol • RS 100.000,00 RS 1.771,20 RS 364,00 RS 24,40 RS 2.159,60 impenhorabilid.de, o bloqueio do m.trlcul. e delndispor< billd.de de bens (provimento n' 39, d ~~' bom como 

X - Pelo que exceder de R$ 100.000,00 (cem 
• • verI>.çlo, medi."le _silo judic,~6ria. de outro tipo de . çlo cujos r .. ull onsabiid.de 
palrimooial possam re<luzir sou ProPrietiri~, incisos IV, d. L ' c, .09712(15) e • mil reais), a cada RS 50.000.00 (cinquenta mU 

RS 70,00 RS 20,00 RS 15,00 RS 105,00 a.eraçlo do estado ci\A1 das pessoas, e ulda tual parti , a~udicaçlo ou~ :.\' ii ti tularidade reais), acrescenta-se o valor constante nesta 
tabela , limitando ao valor de RS 11.181,35.; de bens e direitos (vide Nota 2. ·c·). P 
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ANO XXX - ESTADO DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2018 DIÁRIO OFICIAt ' J r~ ;~~ r--9. 
NOTA 02 - Atol " I.ivos a situações juidicas com conteúdo finenceiro: I · Ate 10 (dez) unidades autOnomas. R$ 670.20 R$ 140.00 R$ 14.VO R$ 825. 10 
a) Pelo registro de alo cem conteúdo tnanceiro nlo expressamente nomnado, do devidos emoh • .mentos de 

11 - Por unidade autOnoma Que acrescer, 
acordo com as faixas de valeres pre'Jistas no item 2.3 desta tabela, calcuados sobre o vala' do bem ou direito limitado os emolumentos ao valor equivalente R$ 14.50 R$ 4.00 R$l.50 R$ 20.00 
objeto do registro; a 100 (cem) unidades autônomas. 
b) Considera· se ato com conteúdo Inanceiro o registro referente à cesslo e à transmisslo, a qualquer titulo, 
da propriedade de bens ou drenos. ou do domlnto útil, induslva o alo de renúnoa de tais direitos. bem como a 1.13 Pela lilVl'atura de esCrtu~ de pK lo 
averbaç:lo que produza alteraçlo a malcr do conI:eUdo financeiro de ato anteriormente registrado: nupcial, reconhecimento de palemidade, 
c} H ...... endo mais de um registro OU IVcwbaçJo no mesmo titulo apresentado, inclusive nos atos de meaçlo, de emanc~açlo, testamento, con_ituiçlo • R$loo.20 R$ 42.00 R$ 9.00 R$ 242.1 0 
partilha ou de adjudicaçlo de bens, os emolumentos serlo cobrados separadamente; ou dissoluçlo de unilo está...-el, separaçlo, 
d) Excetuada a comunhlo entre cOnjuges ou canpanheifos, o registro de meaçlo, parte, traçlo Ideal ou quinhJo divá"cio, Inventário, quando, em qualquer caso, 
contam-se os emolumentos separadamente, ten do por base de cálculo a respediva meaçAo, parte, traçlo ou nlo hou ... r bens a partilhar; 
quinhAo; 1.13.1 AprovaçJo de testamento cerrado, incluindo a neia de sua aprovaçlo e entrega, acr.certa-se 213 (dois e) No registro de garantia real, os emolumentos &efto calculados sobre o valor da garantia, assim considerado 
o valor do aédito di-Adido pela quantidade de imóveis dado em garantia e, nlo constando o valor do tlulo terços) do Vllor previsto no item anterior; 

apresentado, é considerado o produto na data da apresentaçlo do ato no serviço registra! imobiNirio; 1.14 Pela la'-'fatura de escritura visa'ldo o aditamento, a retificaçlo ou ratificaçlo dos atos pre'Jistos nos itens 
1) No ato rebl tivos a dOOJmenlos cujo valor nlo esteja expresso em moeda nacional, converter-"" o respectiw anteriores , cdlra-se metade do \IIIIIor ccrastanle do respectivo item desta tabela ; 
valor, observado o ctmblo de compra do dia da apresentaçlo e, nos tnios, produtos ou coisas, converter-s.á 

1.15 Pela l ilVl'ltura de qualquer eseritura, nlo relacionadas nos Itens anteriores, sem conteUdo tnanceiro. de acordo com a cotaçlo dWgada em Jornais ou sites especlficos ; 
g) O registro de garantia real constante de contrato de financiamento habitacional, obse ....... -se a isenç.lo parcial Inclusi ... aquelas de mera declaraçlo de express6es monetárias ou de qulaçlo, sem transferencia de valor 

de emoh . ."entos prevista na legislaçlo federal, observanclo-se sempre o valor mlnimo ai pre-Asto e a nlo econOmlco; 

OJmtJatMelade com outras isençOes, teial ou parcial, pre'o'istn em Lei ; e I - Alé 03 (Ir6.) pégina. ; R$ 55.20 I R$ 15.00 R$9.OO I R$ 80.10 
h) Ha\lendo pre'llislo, em lagislaçto federal ou do Est.do do Tocantins, d. isençlo total ou p.cial de 

11 - Por página que aaese«. R$ ll .00 I R$ 3 .00 R$ 1.00 I R$ 15.00 emolumentos, aplica-se aquela que mais for fa'\lO(j~ ao usu~rio, observando-se a nlo cumullti-Adade com 
outru reduçOes pre-Astas em lei. 1.16 No ato sem conteúdo financel ro . llVrldo fora do hor~rio de expedienle da serventia , os emcMumenlOS do 

NOTA 03 · Dos prc)CeHos em geral: cobrados em dobro, além do valor de'Vido ~ diUg6ncia (Tabela V II) . 

a) Processam-se na forma do .em 3.5 desta Tabaa os procedimentos que tenha por finalidade a retificaçlo de 2. Dos alas r. laliws a situaçõ" j t.ridi cas com conteúdo financeiro: 
matricula de imÓl/eI , bem como os procedimentos que, 1"40 Incidindo nos itens 3.1 a 3." desta Tabela, Importem 
em desmembramento, parcelamento de im6Yeis desdobrados em novas matriculas, inclusr... nos casos de 2.1 Pela la"-flltura de escrtul1l com conteúdo financeiro, lncllindo O respedr..o traslado, cob,..se: 
aquisição por usucapilo judicial ou administrativa ; e I - De R$O.Ol • R$3.000.00 R$ 138.20 R$ 30.00 R$ 5.00 R$ 174.1 0 
b) Processam-se na forma do item 3.6 desta Tabela os procedimentos que, nlo Incidindo nos itens 3.1 a 3.5 
desta Tabela. importem fuslo ou remembramento de lmó.'eI , bem como na arrecadaçlo administrativa ou judicial 11 - De R$3.000.01 • R$6.ooo.00 R$ 280 .20 R$ 60.00 R$ 9.00 R$ 350.1 0 
de imOvel publico. 

111 - O. RS6.000.01 • R$ío.OOO.OO R$ 478.20 R$ 100.00 R$10.90 R$ 589.1 0 
NOTA o.t . Atos ci .... rsos: 

IV - De R$10 .000.01 • R$ 20.000.00 R$ 678.20 R$170.00 R$1 0.OO R$ 8 59.10 a) Além dos emoll..mentos previstos ne.a Tabela. serlo de-Ados emaumentos COtTespondente .s diligencias e 
demais atos pre-Astos na Tabela VII desta lei; V - De RS20 .000.0; • R$ 30.000.00 R$ 1.128.20 R$ 250.00 R$ 10.00 R$ 1.389.10 
b) NIo incidem emollnlentos nas a ... rbaç6esde revogaçlo, de substabelecime"tto. de retificiJÇJo, de l'iltificaçlo 

VI- De RS30.000.01 • R$ 40.000.00 R$ 1.478.20 R$ 3 30.00 R$ ; 0.00 R$ 1.819.10 ou (Na/quer outra averbaçJo rarrnda em ato notarial ; 
c) Nlo se aperfeiçoando o ato notarial ou reglstral , no prazo legal , por deslsttncia ou defic:ltncla de requisitos VII- Oe R$40.000.01 o R$ 60.000.00 R$ 1.778.20 R$ 400.00 R$1 0.90 R$ 2.189.10 
a cargo do usuário, é de'Yida indenizaçlo ao registrador equivalente a 20% (-Arte por cento) do VlIor adiantado 

VIII - De R$eIÍ.OOO.Ol o RS 60.000.00 R$ 1.V41>20 R$ 434.00 R$10.90 R$ 2.393.10 para sua realizaçio. dos quais 530 abatidos os valores relativos aos atos efetivamente praticados. Nlo é devido 
a indenizaçlo de que trata o caput quando o usuário optar pela canpensaçlo do Vitor adiantado com os IX- De RS80.000.01 a R$l00.ooo.00 R$ 2 .158.20 R$ 540.00 R$ 24.40 R$ 2.722.60 
emolumentos de'Ádos para a prálica de oUro al o neiariale ou registral; 
d) Ouando o usuário apresentar arquivo magnético em formato editiiWel que, a exclusivo aitério do Registrador, X - Pelo que exceder d. RS1 00.000,OO (cem 
...,.nha a agilzar a exeOJçto do serviço ragist ... , poderá reduzi' até 1/10 (um décimo) do VlJor dos emolumentos, mil reais), a cada R$50.000,OO (cinquenta mil 

R$ 70 .00 R$ 20.00 R$ 15.00 R$ 105.00 
~mitado ao valor cobrado pelo serviço do item 1.3 desta Tabela ; reais), acrescenta-se o valor constante nesta 
e) O direito a isençlo ou reduçOes previstas em Lei deve ser requerido pelo usuário no manento da apresenlaçlo tabela, limitando ao vator de R$ 11 .181,35; 
do Uulo, oportunidade em que d ..... ri comprCNal' o preenchimento das condiç6es e dos requisitos pre\listos em 2.2 Pela tr.nhn de instrumento de mêrldato em causa própria slo d ...... dos emolumentos d. acordo can as 
lei para sua concesslo. nlo se cou'iluindo em direito adqu irido, nos termos do art. 179, do Código Tributirio faixas de valores do item 2.1 desta Tilbeia; 
Nacional ; e 
1) O Registrador que se Incumbir da prestaçlo de 58l\'lço que nlo é de sua canpetancia exclusi ..... e nem de 2.3 Na hipótese de reserva, instituiçlo ou renüncia de usufruto, cobra-se 1/3 (um terço) dOI emolumentos 
sua obrigaçlo. incluindo fotocópia de documento, despesa de remessa eletrOnica e ou postal, bem como pelos pre-Astos nas faixas de valores do item 2 1 desta Tabela; 
demais sel"Yiços necessa;os ao aperle;çoamento do ato registra cobrarâ as despesas efetuadas, desde que 

2." Pela IlVnII:ul1l de esaitura de renUncia de in Ó'V'eI rural para viabMlzaçlo de regtJarizaçlo fundiária, bem autaizado pela pane interessada. 
como o instrum.,lo de retificaçlo ou ratificaçlo que importe na alt ... çlo a maier do conteUdo financeiro do .to 
anterior, c:uja base de cálculo dOI emollmenl:os se", apenas a diferença que aerese • ., ato aditado, cob,..se 

TABELA V metade dos emotlnlentos pre-Astos nas faixas de Vltores do item 2.1 desta Tabeia; 

TABELIONATO DE NOTAS 2.5 As tranllç6es C14a instrum ... talizaçlo admite forma particular, Inclusive o instrumento d. promessa ou 
compromisso de canpl'il e venda ou resped iva cesslo destes, de parceria pecuaria, de arrendamento fUl'iI l, de 

EMOLUMENTOS constitu;çAo de direito real de superflcie ou de servidlo, cobra-se metade dos emoh.menlos prlMstos nas faixas 

DOS ATOS DOS TABELIAES DE NOTAS I EMOLUMENTOS I TFJ I FUNCIVIL I TOTAL 
de valores do item 2.1 desta Tabela; 

1. Dos alO$ relativos a situações j uri ciC: as sem c:onteúdo flnaneeito: 
3. DI' certidões: 

1.1 Protocolo de qualquer doaJmento para 
3.1 Certidlo ou traslado impresso, com ou sem buscas, extl1l ldos por qualquer meio, exceto aquelas expeddas 

realizaçJo de qualquer serYiço, excelo os 
per meto da central de seNiços ehttrOnlcos compartilhados: 

ser.Aços de autenticaçJo, recoohecimento de 
R$7.25 R$ 2.00 R$ 0.75 R$ 10 .00 

I - Até 03 (Ir65) pigina.; R$ 20.20 R$ 8.40 R$ 10.oo R$ 39.50 
ft rmas e emisslo de certidJo; 

11 - Por p~ina que aaescer. R$ 2 .00 R$ 0.60 R$ 0.50 R$ 3.10 
1.2 Pr'docolo de qualquer documento. em 
meio fisico. para remessa eletrOnica • outra 3.2 Certidlo emitida por meio eletrônico, 

sel'\l'entia, incluindo digitalizaçJo, inserçlo no R$ 40.00 R$ 10 .00 R$ 5.00 R$ 55.00 
com ou sem buscas, Independentemente da R$ 20.20 R$8.40 R$ 10.oo R$ 39.50 

sistema eletrônico competente e a respectiva quantidade de páginas. 

certidlo eletrônica; 3.3 Pela 'informaçJo verbal (lJ eletronicamenle 

1.3 pejo reconhecimento de firma, por 
disponibilizada, quando dispensada a R$7.25 R$ 2.00 R$ 0.75 R$10.oo 

assinatl.n, ou autenticaçio, por documento ou R$ 2.50 R$ 0 .70 R$ 0 .50 R$ 3.70 
expediçlo da respectiva certidlo. 

pagina reproduzida; NOTAS EXPLICAT1VAS: 

1.3.1 No reconh'ecimento de finna por semelhança, cobra-se o dobro do valor previsto no item anterior (item 1.3); NOTA 01 - Atos nh'ivos a situações jUridCM _ m cont.Odo financeiro : 
a) Pela lavratura de ato sem conteúdo financeiro nJo expressamente nominado, 510 devidos emokJmentos 

1.4 Pela autenticaçSo, pc.. documento ou calculados de acordo com item l .15 desta tabela; 
página, quando • autenticidade depender b) Na hipc!tese de duas ou mais cópias de doc:umenlos em uma mesma folha , todos devem ser objeto de 
de wrificaçlo em sltios de 6rglos públicos R$ 4.50 R$l .20 R$ 0 .75 R$ 6.45 aulenticaçlo. nlo se admitindo que algum deles nlo seja autenticadO; e 
disponibilizados na rede mundial d. c) N. hipótese de aulenlicaçlo de cópia de documentos par. fins de comprovaçlo de lICtaçlo, 
computadores (iotemet); o titulo de eleitor e 00 eomprO/W'ltes de vctoçlo serIo consideradol um único documento. 
1.5 Pela aber1ura de ftrma, induindo a d) Enquad,..se no item 1.7 desta tabela , indusive, o instrumento de mandato com cliusUa de cefebraçlo de 
confecçlo, guarda e conservaçlo do pri'neiro 

R$ 6.50 R$l.80 R$ 0 .70 R$ 9.00 
contrato consigo mesmo (art. 117, in fine, do Código Ci-AI), bem como o m.,dato relativo I wlctJo automotor; e 

cartlo ou ficha de assinatura em qualquer e} QUiYIdo um mesmo instrunento. alem da OJterga, conti ... r a bmal zaçJo de MJbttabeleômenlo. revogaçlo 
melo; de mandato ou outro alo, os valerei da. emolumentos serlo calculada. por Inteiro e per ato, 

1.5.1 Pela atualizaçlo de dados relativo ao ato previsto no item aôma, cobra-se 213 (doistarQOs) do valor previsto NOTA 02 · Ato. r el.ivos a situaçõ • • juridcM com c:on:.údo financeiro: 
no item anterior; a) Pela la,,-"tul'il de ato com conteúdo financeiro nlo expressam ...... nominado. sIo d.-AdOl emolumentos de 

1.6 Por instrumento de mandato, quando o acordo com as faixas de valores previstas no item 2.1 desta tabela, calculados sobre o VlIor do bem ou direito 

outergante for pessOlil amparada pelas l eis transacionado; 

Federais n' 10.74112000 e 13.14612015. b) Excetuada a renuncia à herança (an. 1.804, do Código CiW) ou ao direito de preferenc:ia (an. 50", do Código 

conferindo mandato, exclusivamente , para R$ 20.1 0 R$ 6.00 R$4.V5 R$ 31.05 CI-AI), consideram-se .tos com conteúdo financeiro autOnomo os atos referentes. transmlsllo, a qualquer Utulo, 
representaçl o perante o Instituto Nacional do da propriedade de bens ou direitos, ou do dominio útil, inclusi .... as esaituras de renuncia de tais bens ou direitos, 
Seguro Social- INSS. bem cano mandato para mesmo quando Cuml.iadOI com Ol.tros atos notariais. 
o ajuizamento de demandas prMdenciárias; c) A partilha de bens, exclusivamente na escritura de sepirlçlo, de divórcio, de di~uçlo d. unilo estive! ou 

1.7 p", instrumento de mandato, d. 
de inYent~rio , os emoh..wnenlos serio calculados levando-se em cantil • soma dos bens e dreitos partilhados, 

substabelecin ento ou de re'lo'Ogaçlo de R$ 40.20 R$ 12.00 R$ 9 .00 R$ 82.10 
enquadrando-se nas faixas de valores pre'o'istas no item 2.1 desta tabela; 

mêrldato; d) Ouando um mesmo instrumento, conIiver a formalizaçlo de mats de um contrato ou estipulaçlo que, por sua 

1.8 Por nstrumenlo de mandato 
autonomia. possa ser objeto de outra esaibJra, serlo contados integralmente os emolumentos relatiws a cada 

relativo transaçlo, enquadrando-se nas h!ixal de Vllores pre-Astas no item 2.1 desta tabela; 
à transmisslo, á divisA0, à aquisiçlo ou à e) Os atos notariais em que houver inteNenient .. , Inclusive do Ministério PUblico ou ct. Oefwlsoria Púbi ca , que 
O"\eraçlo. a qualquer titulo de bens, direitos ou R$ 70.20 RS 18,00 RS 9 .00 RS 98 .10 nlo cortiwr a formalizllçlo de mais de U11 contrito ou e!l:ipulaçlo que, por sua autonania, possa ser objeto de 
valores ou a c:onstituiçlo de direitos reais sobre cx.(ra escriura , nlo autorizam acréscimo de emolumentos; 
os mesmos; f)A base de cãlw lo dos emolumentos relativos a lios com obrlgaçlo de trato sucessivo (I.Hing, arrendamento. 

1.9 Por outorgante ou outorgado que acrescer ao primeiro, cobr.se Yt(um quarto) do valor pr""';sto norespecti'110 locaçJo. pendo alimentlcia e outros) é o valer da soma das primeiras 12 (dOie) parcelas se o prazo de duraçlo 
item (1.7 ou 1.8); for indeterminado ou , se detenninada, a quantidade taal das parcelas pr""";sb.s no Instrumento; 

1.10 Quando o substabelecimento ou a reYOgaçlo de mandato for li1'A'ado em serviço notarial diverso do que 
g) Nos instrumentos de constituiçlo de hipeieca, penha ou a1ienaçlo fiduciária, a base de cMOJlo dos 
emolumentos dew ser considerada o valor da dhAda confessado ou estimado, ~mitando ao vala do aédito, sem 

foi lavrado o nsl:rumento substabelecido ou revogado, acrescenta-se o equivalente á metade dos emolumentos prejuizo dos emolumentos relativos a outros aios notariais que -.4erem a ser c:u mulados; pre'Ásto no respectivo item (1.7 ou 1.8); 
h) Ouando dois ou mais bens forem dados em garantia, pal'il os quais nlo tenha sido indivtdualmente atribuldo o 

1.11 Pela la\lr3tura de esaitura, além do valor devido â dilig6ncia (Tabela VII): valor. a base de calculo para cobrança de emclumentos será o valor da d l-.Ada confessado ou estimado, di-Adldo 

a) D. ata neiaria l; R$ 228.20 R$ 50.00 R$ 10 .90 R$ 289.10 
pelo n(.mero de bens ofertados; 
i) Pela ta"",.h .... de instrumento de pemllÁa ou troca , a base de cálculo dOI emolunentos é o valor de cada bem 

b) De con ... nçlo de condan Inio; R$ 478.20 R$ 100.00 R$ 10 .00 R$ 569.10 ou direito permutado. acrescido da toma , se h~ (art. 533, I, do Código Ci-AI); i 
1.11.1 Nos atos pr""';stos no Item anterior j) Nos in"rumonlos rejatillOs o documontos cujo volor nlo esteja expresso em moed. nacionol. ':J=~-_é 
(1 .11). por página que acrescer à terceira R$ 35.00 RS 10 .00 R$ 5 .00 R$ 50.00 o respecüvo valer, observado o cimbio de compra do dia da apresentaçlo e, nos ~ ou coisas. 

pâgina; con ... rter-se-i de acordo com a cotaçlo diwlgada em jamais ou sles especificos; I 
1.12 Pela lavratura de e6critl.n de incorporaçlo imobiliária, instituiç:lo de condomlnio e espec:ificaçl o das 

k) Na. esa-ihns da prime"aquisiçlo de imó'-'Ol, lJtbanos ... donaal. docorrent~~ ~ o I.Jndiiria OU 
de programas sociais, o valor dOlemoll~~,é ~~: a lei e ec ou do Estado 

respedivas unidades autOnomas. além do varor de'Vido â diliganda (Tabela VII): do Tocantins, apllcando-se a reduçl o, se h , que ais ta ao usuário; 

/ /" ............ l <;~ :;;; I u 
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NOTA 03 • Atos diversos: 
a) Alem dos emolunentos previstos nesta Tabela, seria de"';dos emolumentos correspondente às diligências e 
demais atos previstos na Tabela VII desta Lei; 
b) NIo incidem emolumentos nas alJeroaçOes de revogaçao, de substabelecimento, de retificaçlo, de ratificação 
ou qualquer outra averbaç:lio realizada em ato notarial; 
c) Não se aperfeiçoando o ato ndarial ou registral, no prazo legal, por desistência ou deficitncia de requisitos 
a cargo do usuário. é de-..4da indenizaçJo ao registrador equivalente a 20% (vinte por cento) do valor adiantado 
para sua realização, dos quais do abatidos os valores relativos aos atos efetivamente praticados. Nlo é de'-Ado 
a indenizaçAo de que trata o caput quando o usuário optar pela compensaçJ.o do valor adiantado com os 
emolumentos de-.Ados para a prática de outro ato netarial e ou regisb"al; 
d) Quando o usuario apresentar arquivo magnêtico em formato editável que, a exclusivo aitério do Registrador, 
venha a agilizar a exeruçlo do serviço registral, poderá reduzi" até 1110 (um décimo) do valor dos emolumentos, 
limitado ao valor cobrado pelo serviço do item 1.2 desta Tabela; e 
e) O direito a isençlo ou reduç6es previstas em lei deve ser requerido pelo usuário no momento da apresentaçlo 
do titulo, oportunidade em que deverá comprovar o preenchimento das condições e dos requisitos pre\listos em 
lei para SlJa concesdo, nlo se constituindo em direito adquirido, nos termos do art. 179, do Código Tributi1lrio 
Nacional ; e 
f) O Tabelilo que se inrumbir da prestaçlo de serviço que nAo é de sua competência ex"CIusiva e nem de 
sua oorigaçlo, incluindo fotocópia de documento, despesa de remessa eletrOnica e ou postal, bem como pelos 
demais serviços necessários ao aperfeiçoamento do alo notarial cobrará as despesas efetuadas, desde que 
autaizado pela parte interessada. 

TABELA VI 
TABELIONATO DE PROTESTO 

EMOLUMENTOS 

ATOS DO TABEil~~Lg~ PROTESTO DE EMOLUMENTOS TFJ FUNCIVIL TOTAL 

1. Dos 50S relativos a situações juridcas sem conteúdo financeiro: 

~ :r:~o~~ ~ ~~~g~i~;tftUIO apresentado R$1.45 RI 0.40 RS 0.15 R$ 2.00 

1r~t~~~ i~~:Ji~g, f~~~e!:.t~d:~~!~ 
~sica ou eletronicamente en-.Aados, cobra-se R$ 20.20 R$ 8.40 R$ 10.90 RS 39.50 

o valor: 

1.4.1 Aaescenla-se ao valor previsto no Item 
antena' (item 1.2), por nome de pessoa que da 
relaçao constar: 

R$ 3.60 R$l.oo RS 0.40 RS 5.00 

2 Dos 81:05 relativos a situações juricicas com conteúdo financeiro: 

2.1 Pelo aoolhimenlo do aceite ou devo1u~o, recebimento do pagamento, desist6ncia ou sustaçlo Judicial 
definliva do praesto de titulo, dorumento de dMda ou indicaçJ.o, apresentando a protesto, inclusos a gravaçlo 
eletrOnica da imagem do Ululo ou documento de dl"v'ida e o processamento de dados: 

I· O. RIO.Ol • R$25.00 R$ 5.20 R$ 2.20 R$ 2.90 RS 10.30 

11 - D. RS25.01 • RS 50.00 RI 10.20 RS 4.40 RS 5.90 RS 2O.5Ó 

111 · De R$5O.01. RS 150.00 RI 20.20 RS 6.40 RS 5.90 RS '32.50 

r.,J. De RS150.01 • RS 300.00 R$ 30.20 RS 10.00 RS 9.90 RS 50.10 

V - De R$300.01 • R$ 500.00 R$ 50.20 R$ 14.00 RI 9 .90 RS 74.10 

VI· De R$500.01 • R$ 1.000.00 RS 70.20 RS 18.00 RI 9.90 RS 98 .10 

VII· De R$1 .000.01 • R$ 2.000.00 R$ 100.20 R$ 24.00 RI 9.90 R$ 134.10 

VIII· De RS2.oo0.01 • RS3.oo0.00 R$150.2O RS 34.00 RS 9.90 R$194.10 

IX· De RS3.0oo.01 • RS 4.000.00 RS 218.20 RS 48.00 RS 10.90 R$ 277.10 

X· De R$4.0oo.01 • RS 6.000.00 R$ 298.20 R$ 54.00 R$ 10.90 R$ 3i3.10 

XI· De RS6.0oo,01 • RS 8 .000.00 R$ 400.20 R$ 86.00 R$14.90 R$ 501.10 

XII· D. R$8.oo0.01 • R$ 10.000.00 R$ 520.20 RS 110.00 RS 14.90 R$545.10 

XIII· De RS10.0oo.0l. RS 20 .000.00 R$ 631.20 R$ 135.00 RS 21 .90 R$ 788.10 

XIV· De RI20.000,01 • RS 40.000.00 RS 751.20 R$ 160.00 R$ 24.40 R$ 935.60 

XV • Pelo que exceder de R$4O.000.00 
(quarenta mil reais), a cada RS4O.000.00 
(quarenta mil reais), acrescenta-se o valor R$ 52.00 R$ 15.00 RS 8.00 RI 75.00 
constante nesta tabela, limitado ao valor de 
RI 1.136.63. 

2.2 Pelo cancelamento definitivo do registro do protesto ou dos seus efeitos, inclusos a gravaçlo eletrOnica. da 
imagem dos documentos e o processamento de dados, inclusive do prdesto do titulo, documento de dl-.Ada ou 
~\t~rl): aaescenta--se o equivalente a 14 (um ql.!arto) dos emolumentos contados na forma do item anterior 

3. Das certidões: 

3.1 Certidlo ou traslado impresso, com ou sem buscas, extrardos por q~lquer meio, exceto aquelas expeddas 
por meio da cenb"al de ServiÇOS eletrOnicos compartilhados: 

1- Até 03 (três) páginas; R$ 20.20 R$ 8.40 R$ 10.90 RS 39.50 

11 - Por pagina que aaescer. R$ 2,00 R$ 0.60 R$ 0.50 R$ 3. i o 

3.2 Certidão emitida por meio eletrOnico, 
com ou sem buscas, independentemente da R$ 20.20 R$ 8 .40 R$ 10.90 RS 39.50 
quantidade de páginas. 

3.3 peÍa informaçlo verbal ou elelronicamente 
disponibilizada, quando clspensada 
expediçao da respectiva certidlo . • R$ 7.25 R$ 2.00 R$ 0.75 RS 10.00 

NOTAS EXPLICATIVAS, 

NOTA 01 • Atos sem conteúdo financeiro: 
a) Havendo convenio frnlado entre o Instituto de Estudos de Protesto de Tltulos do Brasil· Seçlo Tocantins e as 
~~~~~~~: :f~~:J~~~fl~4i~~:1~odem os emolumentos, a TFJ e o FUNCIVIL, serem reduzidos até a 1/5 (um 

NOTA 02 • Atos d versos: 
a) O direito à isenção ou reduçOes pr,-.Astas em Lei deve ser requerido pelo usuário no momento da apresentaçlo 

~ef g~u:s~~~n~:~:O~~I~u:ed~~~i~~;c;:r d?r~~~~~7:;~~,o n:st~~~i;~oS ~~11g,U~S8~i~~~rft,~á~ 
Nacional; e 

~)n~aJ:~~ ~~r~~,~~~~ ~~t:\~~~~rd~~~~s~~~c:~~~~~~~~eel~:o=p:~~~r~~,u:~ 
como pelos demills serviços necessários ao aperfeiçoamento do ato ndarial cobrarlo as despesas efetuadas, 
desde que aliorizado pela parte inleressada. 

DOS ATOS COMUNS 

TABELA VII 
ATOS COMUNS 

1. Dos aros cOlTl.lns ao notário, ao tabelião e ao registrador: 

1.1 Por diligência (além da conduçlo e hospedagem, quando for o caso). cobra-se: 

1- No perímetro urbano da sed~ da serventia: 

11 - Na zona rural ou perlmetro urbano diverso 
da sede da serventia: 

1.1.1 Além do valor previsto no item anterior, 
por quilOmetro percorrido (ida e voHa) , 
acrescenta-se: 

R$ 30.00 RS 7.00 

RS 60.00 R$ 14.00 

R$ 2,15 

1.1 .2 Os valeres de que lrata os itens êr'Iterieres (lem 1.1 e 1 .1.1) 510 comp 
tiverem que ser realizados fora do horário de expediente da servenlia. 

Des. Helvécio ~e Brilo Maia Nelo 
Presidente 

TOTAL 

RI 2.50 RS 39.50 

RI 5.00 RS 79.00 

I 
1.1.3 Ouando a diigência se dest~a a viabil~ar 
a realizaç:io de casamento fora da Serventia, 

RS 215.00 RS 60.00 RS 25.00 RS 300.00 além do valor previsto no item anterior (~em 1.1 
e 1.1.1). cobra-se: 

1.2 Por nd:ificaçJo pessoal (além do valor RS 30.00 RS 7.00 RS 2.50 RS 39.50 
relativo à dilig6ncia), cobra-se: 

1.2.1 Pela intimaÇto pessoal do devedor (Lei R$ 0.40 R$ 5.00 RS 3.60 RS 1.00 Federal no 9.4.92197), por pessoa, cobra-se: 

1.3 Pela publicaçlo de ~ital de notificaçJ.o ou 
de intimaçlo em diário eletrOnico do serviço R$ 3.00 RS 1.00 R$1.00 RS 5.00 
notarial e ou de registro , cobra-se: I 

1.3.1 Ouando se tratar de edital de intimação 
de atos do tabelionato de prdesto, além do R$ 2.15 R$ 0.60 RS 0.25 R$ 3.00 vala pre-.Asto no item anterior (ilem 2.1), por 
pessoa intimada, aaescenta-se: 

1.3.2 Quando se tratar de edital de 10teaTlento, 
além do valor pre"v'isto no item anterior (item RS 3.60 R$l .oo R$ 0,40 R$ 5.00 
2.1), por unidade autOnoma, acrescenta-se: 

1.3.3 Quando se tlCltar de edital dei notificaçAo 
dos demais atos do registro de im6veis, além 

RS 21.50 R$ 6 .00 RS 2.50 RS 30.00 do valor pre-.Asto no item anterior (Item 2.1), por 
pessoa notificada, aaescenta-se: 

1.3 .• Ouando se lICItar de edital de: notificaçlo 
das demais especialidades nlo alencadas nos 
itens ..,teriores (item 1.3.1 e 1.3.3), além do R$ 14.25 R$ 4.00 R$1.75 RS 20.00 
valer pre",sto no item anterior (item 2.1), por 
pessoa notificada ou intimada, aaescenta-se: 

1 .• Pelo levantamento de dú-.Ada (art . 198, da 
Lei Federal r(J 6.01!W73), na hip~ese de ser 
jcU~~~e~rocedente (nlo se efet"far o ato), 

R$ 30.00 RS 7.00 R$ 2.50 RS 39.50 

1.5 Pela transcriçAo de áudio gravado, cobra·se: 

I - Com até 05 (cinco) minutos de gravaçlo: RS 60.00 RS 14.00 R$ 5.00 R$ 79.00 

11 - Por grupo de 05 (cinco) mim.iOs que R$ 14.25 RS 4.00 R$1.75 R$ 20.00 aaescer, coora.-se. 

1.6 Pela comunica.çto, em meio flsico ou 
eletrooico, em decorr6ncia de determinaçlo 

RS 7.25 RS 2.00 R$ 0.75 RS 10.00 legal ou judicial, nto comlempladas nas demais 
tabelas, cobra-se: 

'1.7 Pela aposiçao de apostila (apostilamento) 
de documento, na forma disciplinada em ato do R$ 43.00 RS 12.00 R$ 5.00 RS 60.00 
Conselho Nacional de Justiça, cobra--se: 

2. Dos vaJaes devidos ao Juiz de paz: 

2.1 Pelá dilg6ncia ",sando a celebraçlo de casamento, coblCl-se: 

1- Na sede da Serventia: RS 43.00 RS 12,00 RS 5.00 RS 60.00 

11 - No perlmeb"o urbano da circunscriçlo, em 
RS 85.00 R$18.00 R$ 7.00 RS 90.00 local diverso da sede Serventia: 

111- Na zerla rural da circunsaiçlo: RS 86.00 RS 24.00 RS 10.00 RS 120.00 

2.1 .1 Aplica-se ao juiz de paz, os valores previstos, a titulo de emolumentos, nos itens 1.1 a 1.1.3 desta Tabela. 

2.1.2 Quando, por razlo alheia ao juiz de paz, o ato nlo for realizado na hora marcadã pelos usuários, 
acrescenta-se metade do valor pre-.Asto no subitem I do item 2.1 por hora de atraso. 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 5.899, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Altera o Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, e 
adota outra providência. 

Q GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art . 40, inciso 11, da Constituição do Estado, 

D E C R E TA: 

Art. l' O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Art. 8' ................................... .. ......... .. .... ........... ........ ... .. .... ...... .. 

XLIV - 21,43%, até 30 de setembro de 2019, nas operações 
internas com querosene de aviação - QAVe gasolina de aviação 
- GAV, atendidas as disposições, ndições e requisitos do 
Convênio ICMS 73/16 e me nte egime Especial autorizado 

vênios ICMS 73/16 e 187/17) 

. Lucena 
Contador CRC/T 9 42-Tl/DF 
Mat 160070 CPF 309.547 .891-72 

-" 
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COO I QO ESPEC I F I CAÇAo 

5 10 INSTITUTO DE TERRAS OOEaTADO 00 TOCAHTINI 
34510.0412201864.002 ~.~.T~ 

34510.0412801864.003 Ao;l6M de ln~ 

34510.OH/l01".312 ~pwao~.~do""""'PIlWoa . PASEP 
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I 
062 8ECAETARIAOOTRAaAlH()r:: AÇk) SOCIAl.. .ENT10AOES~ 

lJ50 FUNDO EITAOI.J.IV. DE ASSISTtNCIA SOCIAl.. . FEAS 
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Tribunal de JustiçatrO 
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Ru~nca: __ ~~~, 

Ano XVII - Estado do Tocantins, quarta-feira, 7 de dezembro de 2005 

~. 14 CANCELAMENT 

NATUREZA 

DA 

'.3.80.14 
3.:'-80.30 

3.3.110.31 DO 
3.:UO •• 00 
' .3.110.41 

' .' .110.14 
3.3.110.30 

00 
3,3.IIO.lMI .. 
303.110.38 .. 

00 
3 .:1.80,12 .. 
3 .:1.110. '4 
3 .:1.80.30 .. .. 
:U . IIO.38 
3.3.110.41 

3 .3.110. 1" 
3 .).10.)1) 

3.:UO.14 
3.:UO.30 

.. TV ..... 
DA ........ 

3.S .• •• 
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U .8O.::JO 

3.S .• .32 
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" .00 ..... ..... 
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25.000,00 
17.600,00 

' .000,00 
1.000,00 

11.100,00 

200." 
804.100.00 

~ooo,oo 

40.100,,00 

10.000.00 
12.000.00 
2.000.00 

18. 100.00 
20.000.00 
so.ooo.oo 

3.100,00 
15.000,00 

1.000,00 

VA L OR 

124.500.00 
60.000.00 

22.500.00 
5.000.00 

5.000.00 
41.000.00 

1.000,00 

221.600,00 

36.000.00 
10.000.00 
20.000.00 
10.000.00 
6.000.00 

87.600.00 

1.000.00 

20.000.00 
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2.500.00 
7.600.00 

48.700.00 
20.000.00 

15.600.00 

S.OOO.OO 
1.000.00 

10.000.00 

"'..., 
24 •• ' .00 

1.000.00 
S.S.ao." 1.000.00 

4.4.to.1S1 00 

11 .000.00 

5.000.00 
' .000.00 

8.000.00 

' .000.00 

S .• ' .00 
1 .• ' .00 

2.000.00 

28 ...... 00 
28.Na.OO 

28 ..... 00 
28 ...... 00 

140.0411.00 

' 40 .0411.00 
140.048.00 

140.0411,00 

1.520.000.00 

' .620.000.00 
2.000.00 ._ .. 

CR(DITO -.wu:MOITNI 1160. 11 CANCELAMENT 

Anuo _ DECRETO '" 2.573 '" 10 "- _ tini "- 200II RI' 
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NATUREZA 

DA 
DESPESA 

1.3.10." 

SECRETARiA DA Jl.NENTVDE 

1.500.000.00 

1.500.000.00 

11.000.00 

10.000,00 
1.000.00 

01 0 IECAETARlAClA JUVEPrrlTUOE 
' .000.00 
' .000.00 
' .000,00 
2.000,00 
1.000.00 

43010 ,001122011162.001 ~.~ .. ..,....~ Oww. 

DECRETO Na 2.595, de 6 de dezembro de 2005. 

Dispõe sobre a prestação de contas anual do Chefe do 
Poder Executivo e dos administradores dos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta do Estado, 
e adota outras providências . 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos 11 e VII , da Constituição do 
Estado, 

D EC RETA: 

Art. 1" A escrituração das contas estaduais atende ao disposto 
no art. 50 da Lei Complementar Federal 101 , de 4 de maio de 2000, e às 
demais normas de contabilidade pública . 

Art . 2" Para efeito de avaliação e acompanhamento da gestão 
orçamentária , financeira e patrimonial, o Sistema de Custos , de que trata 
o § 3° do art. 50 da Lei Complementar Federal 1 01 , de 4 de maio de 2000, 
é mantido por meio da contabilização que demonstra os gastos realizados 
por unidade orçamentária , unidade administrativa , função, programa e 
ação de governo. 

Parágrafo único. É considerado Centro de Custos toda unidade 
em que se alocam recursos necessários à manutenção e ao desempenho 
de suas atividades operacionais , devendo ser medidos os resultados 
alcançados . 

Art. 3" O processo de prestação de contas anual do Governador 
é instruído com: 

I - os documentos exigidos pela Instrução Normativa - TCEfTO 
007, de 22 de setembro de 2004; 

11 - o Balanço Social ; 

111 - as Conciliações Bancárias e do Almoxarifado referente ao 
mês 12, por unidade da Administração Direta e Indireta; 

IV - o Balancete Geral do Estado consolidado, por poderes e 
gestão ; 

V - os extratos das contas correntes e aplicações financeiras , 
por unidade da Administração Direta e Indireta; 

VI - o Demonstrativo dos Créditos Adicionais Abertos - DCAA. 

Parágrafo único. A prestação de contas evidencia o desempenho 
da arrecadação em relação à previsão, destacando as: 

I - providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas 
e do combate à sonegação; 

trativa 
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111 - demais medidas para incremento 
das receitas tributárias e de contribuições. 

Art . 4' O processo de prestação de 
contas anual dos administradores dos órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual contém, além dos 
documentos exigidos pela Instrução Normativa 
- TCEfTO 006, de 25 de junho de 2003: 

1- Balancete do "mês 13", na opção 4; 

li - Anexo 11 por Fonte (resumido) ; 

III - Demonstrativo dos Créditos 
Adicionais Abertos - DCAA ; 

IV - Demonstrativo da Despesa por 
Categoria Econômica e Fonte (IMPBY); 

V - Demonstrativo da Despesa 
Realizada por Funções, Subfunções, 
Programas, Projetos, Atividades, Fontes de 
Recursos e Categorias Econômicas (Anexo 9A); 

VI - Demonstrativo de Ativo Realizável-
DAR; 

VII - Comparativo dos Balanços 
Patrimoniais ; 

VIII - Demonstrativo da Despesa por 
Órgãos e Funções (Anexo 9); 

IX - Demonstrativo da Despesa 
Realizada por Programa de Trabalho (Anexo 6); 

X - Demonstrativo da Despesa por 
Funções, Programas, Projetos e Atividades 
(Anexo 7); 

XI - Notas Explicativas; 

XII - Relatório de Regularidade 
expedido pelo Núcleo Setorial de Controle 
Interno - NUSCIN . 

Art. 50 São estabelecidos os seguintes 
prazos : 

I - até o dia 15 de janeiro para a: 

a) Secretaria da Fazenda , por 
intermédio da Diretoria de Contabilidade , 
consolidar os dados contábeis e realizar o 
fechamento das contas via SIAFEM, liberando 
no Sistema os relatórios aos órgãos e 
entidades; 

b) Secretaria do Planejamento e Meio 
Ambiente encaminhar à Diretoria de 
Contabilidade da Secretaria da Fazenda e à 
Controladoria Geral do Estado as seguintes 
informações: 

1. ato de liberação mensal das cotas 
orçamentário-financeiras e suas alterações; 

2. mensagem e os planos de governo 
remetidos à Assembléia Legislativa nos termos 
do inciso V do art. 40 da Constituição Federal; 

3. atos de abertura dos créditos 
adicionais para fim de conferência do respectivo 
demonstrativo; 

4 . Demonstrativo dos Créditos 
Adicionais Abertos - DCAA; 

11 - até o dia 30 de janeiro para os órgãos 
e entidades encaminharem o processo de 
prestação de contas à Controladoria Geral do 
Estado. 

§ l' O mês a que se refere este artigo 
é do ano subseqüente ao último exercicio 
financeiro encerrado. 

§ 2' O Secretário de Estado ou a 
autoridade de nível hierárquico equivalente tem 
até 3 dias, contados do recebimento, para se 
pronunciar, de forma expressa e indelegável, 
sobre o relatório de auditoria, respondendo em 
seguida à Controladoria Geral do Estado para 
encaminhamento do respectivo processo ao 
Tribunal de Contas do Estado. 

§ 3" São encaminhados por cópias os 
documentos relacionados nos itens de 1 a 3 
da alínea "b" do inciso I do caput deste artigo. 

Art. 6" O gestor de cada unida,de da 
Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Estadual mantém profissional de 
contabilidade, com a finalidade de consolidar 
as contas e realizar o fechamento mensal dos 
seguintes demonstrativos contábeis: 

I - Comparativo da Receita Prevista 
com a Realizada (Anexo 10); 

11 - Balanço Financeiro (Anexo 13); 

111- Demonstrativo do Ativo Realizável-
DAR; 

IV - Demonstrativo da Dívida Flutuante 
(Anexo 17); 

V - Demonstrativo da Despesa por 
Órgão e Funções (Anexo 9); 

VI - Demonstrativo da Despesa Orçada, 
Autorizada e Realizada segundo as Categorias 
Econômicas e Elementos de Despesa (Anexo 2); 

VII - Demonstrativo da Despesa por 
Categoria Econômica por Fonte; 

VIII - Relatório para Acompanhamento 
da Programação Orçamentária (Anexo 11); 

IX - Demonstrativo da Despesa 
Realizada por Programa de Trabalho (Anexo 7); 

X - Demonstrativo dos Créditos 
Adicionais Abertos - DCAA; 

XI - Balancete; 

XII - Relação dos Restos a Pagar 
(IMPSALDO); 

XIII - Conciliação Bancária ; 

XIV - Cópias dos Extratos das contas 
ativas e inativas de dezembro a janeiro; 

XV - Conciliação do Almoxarifado; 

XVI - Relação dos Bens adquiridos no 
mês. 

§ 1° O profissional de contabilidade, 
referido neste artigo, nomeado ou designado 
para responder pela contabilidade deve: 

I - apresentar certidão de regularidade 
emitida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC; 

11 - observar as normas, procedimentos 
e orientações da Diretoria de Contabilidade da 
Secretaria da Fazenda; 

111 - enviar, até o dia 8 de cada mês: 

a) à Diretoria de Contabilidade da 
Secretaria da Fazenda: 

1. Conciliação Bancária (Administração 
Indireta); 

2. Conciliação do Almoxarifado; 

3. Relatório dos bens móveis; 

4. Planilha Conciliada , contendo as 
retenções e pagamentos do INSS, ISS e IRRF 
(Pessoa Física); 

b) ao NUSCIN do respectivo órgão ou 
entidade o processo das contas mensais, 
contendo os documentos exigidos nos termos 
do caput deste artigo. 

§ 2" O descumprimento do parágrafo 
anterior implica na adoção de medidas de 
suspensão das cotas financeiras que são 
liberadas mensalmente. 

§ 3" Na inclusão das contas de que 
trata o art. 56 da Lei Complementar Federal 1 01, 
de 4 de maio de 2000, cabe aos contadores 
dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público: 

I - observar, no que couber, as normas 
deste Regulamento; 

11 - enviar à Diretoria de Contabilidade 
da Secretaria da Fazenda: 

a) até o dia 8 de cada mês, os 
documentos especificados no inciso III do § i" 
deste artigo; 

b) até o dia 20 de janeiro , uma via de 
cada documento relacionado no caput deste 
artigo. 

Ar!. 7· Os gestores dos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo devem, com rigor, atender os 
prazos estabelecidos neste Decreto e fornecer 
as informações solicitadas pelos agentes do 
Sistema de Controle Interno, bem como aquelas 
relacionadas ao fechamento mensal dos 
demonstrativos contábeis e à consolidação das 
contas do Governo. 

Parágrafo único. Nenhum procedimento 
administrativo, documento ou informação pode 
ser sonegado aos agentes do Sistema de 
Controle Intemo, sob pena de responsabilidade 
criminal. 

Art . 8" A Secretaria da Fazenda, por 
intermédio da Diretoria de Contabilidade, 
é responsável : 
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II - pela abertura e autuação do 
processo de prestação de contas anual do 
Governador, devendo enviá-lo, até o dia 1· de 
março do ano subseqüente ao último exercício 
financeiro encerrado, á Controladoria Geral do 
Estado , para elaboração do competente 
relatório e posterior encaminhamento ao Poder 
Legislativo Estadual. 

Ar!. 9· São arrolados como 
responsáveis os titulares e substitutos dos 
seguintes cargos: 

I - o dirigente máximo; 

II - o ordenador de: 

a) despesas , quando for outro 
responsável que não o indicado na alínea 
anterior; 

b) restituição de receitas; 

111 - o encarregado do: 

a) setor financeiro ou outro co
responsável por atos de gestão; 

b) almoxarifado ou do material em 
estoque; 

c) depósito de mercadorias e bens 
apreendidos ; 

IV - o contabilista responsável pela 
assinatura dos balanços e demais 
demonstrativos contábeis . 

Parágrafo único. O cadastramento dos 
responsáveis relacionados neste artigo é feito 
na conformidade do modelo de "Cadastro de 
Responsável ", aprovado pela Instrução 
Nonnaliva-TCElTO 007, de 13 de agosto de 2003. 

Art . 10. A atualização dos dados 
constantes do rol de responsáveis fica a cargo 
de cada órgão ou entidade, que deve efetuar as 
alterações necessárias no prazo máximo de 
quinze dias , contados da publicação dos 
respectivos atos de nomeação, designação, 
exoneração, dispensa ou , ainda, da data da 
efetiva posse. 

Art. 11 . Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio Araguaia , em Palmas, aos 6 
dias do mês de dezembro de 2005; 184. da 
Independência, 117· da República e 17. do 
Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 

Jacques Silva de Souza 
Secretário-Chefe da Controladoria 

Geral do Estado 

Dorival Roriz Guedes Coelho 
Secretário de Estado da Fazenda 

Livio William Reis de Carvalho 
Secretário de Estado do Planejamento e Meio 

Ambiente 

Mary Marques de Lima 
Secretária-Chefe da Casa Civil 

Des, Helvécio de ~rl!o Maia Nelo 
Presidente 

Tribunal de Justiça/TO 

proc . no~ .~ j • 

!~ . . ~ . . _- .. "-- -
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ATO N· 4.875 - NM: 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 1· do Decreto 1.687, 
de 15 de janeiro de 2003, resolve 

l-NOMEAR 

para exercerem o cargo de Assistente, CAD-11, 
da Secretaria da Administração, a partir de 1" de 
dezembro de 2005: 

1. ALZIRENEALVES VIANA; 
2. ANDRÉA SIQUEIRA MORAIS; 
3. MARIA DE JESUS PEREIRA BALBINO; 
4. MARTA f RIS DEALMEIDASILVA; 

li-REDISTRIBUIR 

o cargo referido no inciso antecedente, até 
vacância , para a estrutura operacional do 
Gabinete do Governador. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 
dias do mês de novembro de 2005; 184· da 
Independência , 117· da Repúbl ica e 17· do 
Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 

Mary Marques de Lima 
Secretária-Chefe da Casa Civil 

ATO NA4.891 - NM. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 1" do Decreto 1.829, 
de 4 de agosto de 2003, resolve 

l-NOMEAR 

CLAUDEMIR PEREIRA GOMES para exercer 
o cargo de Assistente , CAD-8, da Secretaria da 
Administração , a partir de 28 de novembro 
de 2005; 

li - REDISTRIBUIR 

o cargo referido no inciso antecedente, até 
vacância , para a estrutura operacional da 
Secretaria do Esporte. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 29 
dias do mês de novembro de 2005; 184' da 
Independência, 117· da República e 17. do 
Estado. 

ATO N· 4.892 - NM. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 40 , inciso X, da Constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 1" do Decreto 2.073, 
de 3 de maio de 2004, resolve 

l-NOMEAR 

para exercerem o cargo de Assistente, CAD-7, 
da Secretaria da Administração, a partir de 21 de 
novembro de 2005: 

1.GILBERTO BATISTA BARROS; 
2.0LAIR JOSÉ DENIS; 

li-REDISTRIBUIR 

o cargo referido no inciso antecedente, até 
vacãncia, para a estrutura operacional da 
Secretaria do Esporte . 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 29 
dias do mês de novembro de 2005; 184· da 
Independência, 117· da República e 17· do 
Estado. 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 

Mary Marques de Lima 
Secretária-Chefe da Casa Civil 

ATO NA 4.894 - NM. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 40 , inciso X, da Constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 1" do Decreto 2.113, 
de 9 de junho de 2004, resolve 

l - NOMEAR 

ALESSANDRA VIANA DE MORAIS para exercer 
o cargo de Assessor Especial , DAS-2, da 
Secretaria da Administração; 

li-REDISTRIBUIR 

o cargo referido no inciso antecedente, até 
vacância , pa ra a estrutura operacional da 
Secretaria da Cidadania e Justiça. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 29 
dias do mês de novembro de 2005; 184. da 
Independência, 117" da República e 17. do 
Estado. 
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CAPíTULO XI 
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Art. 20 . As pessoas contratadas, pelo titular da permissão 
ou autorização de uso, para a execução dos serviços· de implantação, 
manutenção ou conservação, não terão 'ilnculo empregatlcio ou funcional 
com o Órgão Rodoviário Estadual e deverão ser facilmente identificadas 
por meio de crachás e portar colete refletivo . 

Art. 21 . As permissões e autorizações já existentes deverão 
ser regularizadas junto ao Órgão Rodoviário Estadual no prazo de até 
90 dias , contados da data da publicação deste Decreto, sob pena de sua 
imediata cassação. 

Ar!. 22 . As pessoas ffsicas e jurldicas ql,Je tenham obras 
executadas ou em execução, ou equipamentos de sua propriedade já 
implantados nas faixas de domlnio, ainda que de forma irregular, deverão, 
no prazo de até 90 dias, regularizar a respectiva ocupação perante o 
Órgão Rodoviário Estadual, ou afastar-se voluntariamente, sob pena de 
adoção das medidas legais cablveis para a promoção da desocupação 
forçada do bem público. 

Art. 23. Quaisquer benfeitorias úteis, necessárias ou voluptuárias 
realizadas na faixa de domlnio, sempre com aprovação prévia do Órgão 
Rodoviário Estadual, ficarão incorporadas em seu patrimônio , a partir da 
data de sua instalação. 

Art . 24 . Incumbe à Agência Tocantinense de Transportes e 
Obras - AGETO baixar os atos necessários ao cumprimento do disposto 
neste Decreto. 

Art. 25 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de novembro 
de 2020 ; 199' da Independência, 132' da República e 32' do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Juliana Passarin Rolf Costa Vidal 
Presidente da Agência Tocantinense Secretário-Chefe da Casa Civil 

de Transportes e Obras - AGETO 

DECRETO N°6.188, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre o encerramento do exerclcio financeiro 
de 2020, para os órgãos e entidades do Poder 
Executivo, e adota outras providencias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, em exerclcio, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, inciso 11, da Constituição 
do Estado e com fulcro nos arts. 36 e 37 da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

D E C R E TA: 

Art. l ' Este Decreto estabelece os procedimentos a serem 
adotados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo para o 
encerramento do exerclcio financeiro de 2020 e levantamento de balanços 
por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado 
do Tocantins - SIAFE-TO. 

Art. 2' São fixadas, no exerclcio de 2020 , as seguintes datas 
limites para o processamento de despesas relativas a: 

I - empenho e liquidação de recursos ordinários do tesouro, 
extra cota e recursos próprios, 4 de dezembro; 

11 - demais fontes de recursos , 18 de dezembro-; 

III - expedição de Ordem Bancária, 28 de dezembro. 

§1 ' O procedimento administrativo de pagamento, a ser 
executado pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, deverá ser 
encaminhado à Superintendência do Tesouro Estadual, até 21 de 
dezembro de 2020, para a emissão de Ordem Bancária a que se refere 
o inciso II I deste artigo . 

§2' Os prazos fixados neste artigo não se aplicam à despesas 
relacionadas ao combate à pandemia por COVID, à folha de pagamento, 
a ações e serviços públicos de saúde , manutenção e desenvolvimento do 
ensino, transferências constitucionais, recursos de operações de crédito, 
emendas parlamentares , convênios federais e suas contrapartidas, 
demandas judiciais, fianças diversas, programa de formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP, precatórios judiciais, Requisições de 
Pequeno Valor - RPV (exclusivo Procuradoria-Geral do Estado), pensão 
judicial, tarifas bancárias, auxilio natalidade, auxilio alimentação , auxilio 
funeral , despesas com tarifas de água , saneamento básico, energia 
elétrica , telefonia, /inkde internet, serviços postais, vale transporte , Plano 
de Assistên"cía à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Tocantins 
- PLANSAÚD~ - recursos da fonte 242 (assistência médiça), programa 
de estágio supervisionado - criado pelo Decreto Estadual 3.174 , de 22 
de junho de 2009 , auxilio transporte-alimentação criado pela Lei Estadual 
2.432 , de 30 março de 2011, auxilio financeiro a titulo de produtividade - É 
pra já, nos termos da Lei Estadual 2004, de 17 de dezembro de 2008, 
e as despesas do Fundo Estadl,lal de Oesenvolvimento Econômico e 
Sustentável- FDESTO. 

§3' As cotas recebidas e não utilizadas serão estornadas no 
encerramento do exerclcio . 

Art. 3' Incumbe às unidades gestoras da Administração Direta 
e Indireta: 

I - adotar os procedimentos de análise, conciliação e ajuste das 
contas que afetem o resultado financeiro , econômico e patrimonial do 
Estado e dos saldos a transferir para o exerci cio subsequente; 

11 - proceder ao levantamento da divida real do órgão/entidade, 
independentemente da natureza, bem assim todo e qualquer direito , 
efetivando o cancelamento daquelas consideradas com prescrição 
quinquenal, excetuadas aquelas que decorram de impeditivos legais, 
nos termos da lei; 

111 - proceder à conciliação dos Sistemas de Almoxarifado e 
Patrimônio com os valores re~istrados no SIAFE-TO; 

IV - analisar e regularizar o saldo da conta contábíl4.9.1.0 .1.01 . 
XX - VPA Bruta a Classificar e, havendo depósitos não identificados, 
classificá-los como Outras Receitas, natureza da receita orçamentária 
1.9.9.0.99 .11 .00 e VPA 4.9.9.9.1.99 .01 , excetuando-se os saldos 
a classificar registrados nas contas contábeis 4.9 .1.0 .1.01 .04 e 
4.9 .1.0.1 .01 .05 - VPA a Classificar - Bens Móveis Alienados e VPA 
a Classificar - Bens Imóveis Alienados, que devem ser baixados em 
contrapartida do bem alienado, no grupo Ativo Imobilizado; 

V - dar conformidade à apuração do Superávit Financeiro por 
meio da análise do relatório - DISPONIBILIDADE DE RECURSOS -
SUPERAv/T FINANCEIRO - no subsistema relatórios / Consultas / na 
pasta Conformidade ; 

VI - analisar e regularizar os saldos constantes das contas 
contábeis 113819905, 113819906, 113819907, 113819908, Pessoal e 
Encargos Sociais, Fornecedores e Contas a Pagar, PASEP - Cota Parte 
Recursos Hidricos e Regularizações, respectivamente . 

Parágrafo único . Os procedimentos jurldico-administrativos 
que resultarem em análise das despesas consideradas com prescrição 
quinquenal são objeto de apreciação exclusiva do órgão contratante da 
despesa. 

Art. 4' Somente poderão ser inscritos em Restos a Pagar os 
saldos de empenhos cujas despesas se enquadrem nos seguintes casos: 

I - como Restos a Pagar Processados (RPP), as despesas que 
completarem o estágio da liquidação e que se encontrem prontas para 
pagamento; e 

11- como Restos a Pagar Não Processados - RPNP as despesas 
que conclulram o estágio do empenho e ql,le se encontrem, em 31 de 
dezembro de 2020, pendentes de liqui açío e pagamento. 

§ l ' O registro dos res empenho 
correspondente. 
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§2 ' Somente serao admitidas como restos a pagar nao 
processados as despesas condicionadas à existência da disponibilidade 
financeira necessária à sua cobertura . 

Art. 5' A inscriçao dos restos a pagar das despesas do exerclcio 
financeiro , pendentes de pagamento em 31 de dezembro de 2020, deverá 
ser efetuada até 12 de janeiro de 2021 , ficando a Unidade Gestora 
Executora incumbida de: 

I - realizar análise criteriosa de suas execuções orçamentárias, 
providenciando a anulaçao dos saldos dos empenhos que nao serao 
inscritos em Restos a Pagar; 

11 - analisar o Relatório de Saldo de Empenho - Liquidado Nao 
Pago, por meio do relatório - 07. IMPSALDO - RELATORIO DOS SALDOS 
A LIQUIDAR DAS NOTAS DE EMPENHO - no subsistema relatórios 
I Consultas I na pasta Relatórios de BI , verificando-se as despesas a 
inscrever em Restos a Pagar Processados e Nao Processados ; 

111 - confrontar com os respectivos passivos financeiros , os 
saldos remanescentes das contas de Restos a Pagar Processados a 
Pagar(6.3.2.1.1.01 .01 e 6.3.2.1.1.01 .02), Nao Processados em Liquidaçao 
(6.3.1.2.1.01.01) e Nao Processados Liquidados a Pagar (6 .3.1.3.1.01 .01 
e 6.3 .1.3.1.01 .02); 

IV - validar o saldo das despesas pagas, do exercício 
(6 .2.2.1.3 .04 .01 e 6.2.2.1.3.04.02) e de restos a pagar (6.3.1.4.1.01 .01, 
6 .3.1.4.1 .01.02 , 6.3.2.2 .1.01 .01 e 6.3.2.2.1.01 .02) , com o montante 
dos dispêndios financeiros , de modo a possibilitar a elaboraçao das 
demonstrações de Fluxo de Caixa e Balanço Financeiro. 

§1 ' Ficam cancelados, em 31 de dezembro de 2020, os Restos a 
Pagar Processados relativos aos exerclcios anteriores a 2016, decorrentes 
de prescriçao quinquenal, cujo procedimento ocorrerá automaticamente 
no SIAFE-TO, excetuadas aquelas que decorram de impeditivos legais, 
nos termos da lei. 

§2' Ficam cancelados, em 31 de dezembro de 2020, os Restos 
a Pagar Nao Processados relativos aos exerclcios anteriores a 2020, 
cujo procedimento ocorrerá automaticamente no SIAFE-TO, excetuadas 
aquelas que decorram de impeditivos legais, nos termos da lei. 

§3 ' A inscriçao em Restos a Pagar Processados e Nao 
Processados e eventuais cancelamentos sao de responsabilidade de 
cada Ordenador de Despesa, excetuadas aquelas descritas no §2' deste 
artigo , devendo-se observar o disposto neste artigo, com atençao aos 
princlpios da anualidade do orçamento e da competência da despesa, 
conforme estabelece o inciso 11 do art. 35 da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o inciso 11 do art. 50 da Lei Complementar 
101 , de 04 de maio de 2000. 

§4' A nao inscriçao de despesas em Restos a Pagar nao resulta 
na extinçao do passivo, devendo os órgaos evidenciar adequadamente 
tal situaçao em sua escrituraçao contábil , observando o disposto nos 
princlpios contábeis da competência e oportunidade. 

Ar!. 6' Os Saldos de Restos a Pagar Nao Processados, 
relativos ao exercício anterior, devem ser cancelados até 4 de dezembro 
do exercício vigente, exceto os provenientes de emenda parlamentar 
impositiva , resguardado ao credor o direito de exigir, administrativamente, 
o crédito. 

Art. 7' Os saldos nao utilizados de Suprimentos de Fundos 
devem ser depositados até o dia 18 de dezembro de 2020, em conta 
corrente especifica, adotando-se os procedimentos de estorno da 
execuçao da despesa. 

Art. 8' Para a Administraçao Direta e Indireta, o fechamento do 
mês de dezembro deverá ser efetuado no SIAFE-TO até 15 de janeiro 
do exerclcio seguinte . 

Art. 9' Cumpre ao Grupo Executivo para Gestao e Equilfbrio 
do Gasto Público : 

I - editar instruções complementares necessárias ao 
encerramento do exercício de que trata este Decreto; 

11- deliberar sobre o processamento extemporaneo de des esas 
de que trata o inciso I do art. 2' deste Decreto; 

111 - fixar outros prazos tecnicamente necessários. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de novembro 
de 2020; 199' da Independência, 132' da República e 32' do Estado. 

HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Governador do Estado, em exerclcio 

Sandro Henrique Armando 
Secretário de Estado da 
Fazenda e Planejamento 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

ATO N° 1.179 - DSG. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuiçao que lhe confere o art. 40 , inciso X, da Constituiçao do Estado, 
resolve 

DESIGNAR 

MATHEUS FELIPE FOGGIA ALBERNAZ, matricula 11578246-1, para 
o exerclcio da Funçao Comissionada de Administraçao - FCA-6, na 
Secretaria da Cidadania e Justiça. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de novembro 
de 2020; 199' da Independência, 132' da República e 32' do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Rolf Costa Vida I 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

ATO N° 1,191 - EX. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuiçao que lhe confere o art. 40, inciso XI, da Constituiçao do Estado, 
resolve 

E X O N E R A R, a pedido, 

CLEITON CARDOSO DEALMEIDA do cargo de Secretário Extraordinário 
de Polfticas de Governo Descentralizadas, da Secretaria Executiva da 
Governadoria. 

Palácio Araguaia , em Palmas, aos 25 dias do mês de novembro 
de 2020; 199' da Independência, 132' da República e 32' do Estado. 

CASA CIVIL 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

PORTARIA CCI N° 1,216 - DISP, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

o SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuiçao 
que lhe confere o art. 1', inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve 

DISPENSAR 

da Funçao Comissionada Especial de Chefe de Segurança de Unidade 
Porte 11 - FCPS-2 o servidor MATHEUS FELIPE FOGGIA ALBERNAZ, 
matricula 11578246-1 , lotado na Secretaria da Cidadania e Justiça. 

Des. Helvécio de Brilo Maia Neto 
Presidente 

r ~~~~1fA~a,i.t,....::::::::::--~~~ . Lucena 
~ Contador C ClT 42-Tl/DF 

---- Mal. 160070 CPf 309.547.891 ·72 
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PAI,ÁCIO ARAGUAIA 
PRAÇA DOS GiRASSÓIS 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N° 3.622, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
Republicada para correçilo 

Estima a receita e fixa a despesa do Estado do 
Tocantins para o exercfcio de 2020. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1 ° Esta Lei estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2020, na conformidade do §4° do art. 80 da Constituição 
Estadual. compreendendo: 

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado, seus 
Fundos, Orgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive 
Fundações institufdas e mantidas pelo Poder Público; 

11 - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as 
Entidades e Orgãos a ela vinculados, da Administração Direta e Indireta, 
bem como os Fundos e as Fundações institufdos e mantidos pelo Poder 
Público. 

CAPiTULO II 
.DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

Art. 2° A receita total do Orçamento é estimada no valor de R$ 
10.815 .232 .616,00, na conformidade do Quadro I: 

SUMÁRIO 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 1 
._-----_._._---~ 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

CASA CIVIL 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

Quadro I - Rec eita Total Estimada 

cOa. CATB.'iOAlA E ORIGEM • ESPS:::IRCAÇAo 

1. RECaTAS CORABlTE5 

1.1 ~s. laICIS • contrlboiç08s de rrehoria 

1.2 ContrbuiçOe$ 

1.3 Rl9cela Patrncnlal 

1.6 Rl9ceb de Serviços 

1.7 Transferências Correntes 

1.9 Outras Receias CorIltOleS 

2. RECaTAS MCAfltTAl 

2.1 Oper ações de DéClilo 

2.2 Alienaçlode 8erIs 

2.3 Arrortizaçao de ErrpréSIlros 

2A Traftsf.rind n d. ClplaI 

1. RECaTAS CORAENTES wntAORÇAM ENToARiAS 

7.2 ContrbuiÇoes 

1.9 Outras Recelas Correntes 

Allcell" 
Ordin ... lII. do 

Tuouro 

1.010.471.117,00 

2.6&0.848 .168,00 

16.418 .946 ,00 

4A15.411.00 

3.399.973 .6)4 .00 

6&.817 A92.00 

.'1 .• 
AlIce ... d. 

OUtras fonte. 
TOTAL 

1.40Z..111.0I1 ,OC . .... 1.110.741.00 

222.505.190.00 2.80J.J5J.J58.oo 

6OO.J52.013,00 600.352.013,00 

55 .395.'48 .00 71.814 .094 .00 

38.27 3.001,()( 42 .688,418.00 

1."06.932.772 ,00 " .806 .906 .406.00 

78.658.907.00 137.476 .399.00 

1.101."I.I5O,OC 1.101."1.150.00 

759.866.555,00 159.866.555.00 

7.776.900,00 7.776.900.00 

15.869 .000.00 15.869.000.00 

323.364.195 ,00 323.3&4 .195.00 

1.245.715.21',OC 1.245.1I5.Z1',00 

1.245.765.2 11 ,00 1.20$5 .765.218,00 

RECBTAS TOTAL (1. Z. 7) ' .010.471.151,00 4.754.751.'5',00 '0."5.111.'11,00 

Fonte. Secretana da Fazenda e PlaneJa m enIO 

Parágrafo único. A receita total estimada decorre da arrecadação 
efetuada nos termos da legislação vigente, atendido o desdobramento 
constante do Quadro de que trata o caput deste artigo. 

Seção 11 
Da Fixação da Despesa 

Art. 3° A despesa total, no mesmo valor da receita, é fixada 
em R$ 10.815 .232.616,00, observada o detalhamento da programação 
constante do Quadro 11 : 

Quacto u· DEM::lNSTRATIIIO DA DESPESA 

A.cur • .,._ 

PODER lfGtSLA"'O 00 ESTADO DO TOCIIJITIJIIS 

01010 Auerrtlltlll..egblelttadoütaOodoT~, 

03010 TrbJnaI de Conla do üWdodO Tocandr'15 

04750 FUfÕ)de Aporlelc~no Rofb,lot'eI. ~~oTecnltodoT'bJnaI .. ""'. 
PODER JlOCtNlO DO ESTADO DO TOCAJrfT_S 

05010 T,bJllald8Jull~doúladOdoTocandn. 

0lI010 Fun:loEspecWdeM:ldo,nluçto.Apr1rror~(t,)AxlGrJudcJeno · 

FLNA./R&TO 

0lI030 Fufl;loEspec lll de Corrpero!..çllo di Grll'-*ledo do' AIos do RogISIIO Ovldl 
Pass0i6Naw,aIs · flNll/L 

I . MNSTmtoPULICOOOESTAOOOOTOCAJfTN 

01010 Procurado!tl·Qwlldo.Àl$l:1çI 

OII)SO fUl"do dtllobJlmb:.çaoe Apet1C1iç~oFurw;loreIdoMrt5IOfIo F'l:bltodo 

üt.:kl do T QUI'*', . f lM' 

4. DE1Bfi(WU P'OIIuc:A DO ESTADO DO TOCAIIITM 

49010 Dlll'ensOI" PObIc.do &Wdo do Tocon*l. 

smso fumo Esl6áJlldl DfIlfensOIII f\)bIc; •• Fl.t«IP 

0lIl10 Seu.,1a &eclaWl CSI GcIIIernadorll 

01'''"11'''_ 
T •• _o 

4 ...... 7 ......... 

263 455.352,00 

143.518.150.00 

3 .695.554,00 

Ul.111.4fJ,.oo 

587.713.417.00 

,,. ... U .a • .oo 

218.SS3.261. OO 

lW.I"..HI,IO 

154.G70.S88.00 

a.' • .• ' ... .oo 

22.960.94:).00 

Cutrnfon". 

' oJ'o.._.oo 

1.eoo.ooo,00 

17O,OCO.oo 

' .. Dl ...... 

&0.823.282,00 

11.510 124.00 

_ .100,00 

150.000.00 

1S2.600,00 

1.113.211.00 

472.500.00 

680.172,00 

1..1S4.MJ"'_ .OO 

TOTAL 

. ".IMIAIJa. 

263465.352. 

4.465554. 

587.113417,00 

~823.282 , 

219.700.269. 

1S2.IOO, 

15S~3C88. 

MI.172 

22.860Q40. 

SECRETARIA DAADMINISTRAÇAO 090'. CoM 001 3640.592,00 3640592. 

SECRETARIA DAAGRICULTURA, PECUARIA E AQUICULTURA 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RU RALTINS 11 

DE FENSORIA PÚBLICA 11 

PUBLlCAÇOES DOS MUNIClplOS 12 

PUBLlCAÇOES PARTICULARES 15 

0lIl30 Pt*;1a 1.Wr:. do EsleCbdo TOCIIlln5 

00040 Con'oIedorla·Gor. do EsIlOo 

00060 ProcuradOOl-Geral do úlldo 

09070 Casa ...... 

OSCIlO Corpo da 8orrtJK05 ...... do úlldo do Toean"s 

11010 Secflllarlldl!ConunIc:aç60 

11010 Secr"'lId1Odadanll.JusUç. 

19010 Seae«arll di! ndll .. ,.., Corroreo. Serv1r;:05 

23010 Seae«arlrldl Adrmlslraçlo 

25010 Secre«ar. di fu.nciII. RanpnenlO 

2701 0SocralarlldlEducaç~, Juyenl.lóo.&port. 

31010 Seuec.ildI ~an:;. R.lI*:I 

33010 Sect~1e di AgrklllU .. Pocutr.e AqutulLlr. 

37010 Seerac.n. di "', .. S1l'\l ...... Wados . Hlbbçlo 

39:110 s.a .... cbMlo~o RacurSOl HdrkOl 

41010 Seu __ cb TratMllho. Duon~olinw.ao Soe ... 

45010 R.a",m lob. Supervls.6odl SETA Z 

PODER EXl:CUTNO - AC*NSTMÇAo a..oA 

10070 fundO dll~mb:IÇIo.AparOhrMnlnlOdOC8MTO . fu::sM'TO 

lC1090 fun:loEstlCllaldeAo-.ç60.Dof.IOvI · fU~ 

10110 furdo de Ot~olimw.o Economco. Social· A.Jt.a.S 

101 50 Furdo de fardl!lTCII'IIO do Cofpo do ~0I0 . FLN'ARQA,.lC8MTO 

101 70 FUI'dOdlllobJlmlzaçao da l\llt:~"" . F~ 

10190 fun:lodaFar~ÓI~Ia"'" ·FLN'A~IPM 

532 .969,196,00 

10.Ji8.aoa.oo 

121 ,020.842.00 

11.261.996,00 

7U36.403.00 

8.2".1120,00 

188.874.220,00 

7 ,841 .8aI,00 

37543 142.00 

3«).857.411 ,00 

S3t.748. 1 ~ .OO 

411132.415.00 

29 324.440.00 
3S.1135.702.OO 

7.8ZG.652,oo 

32.645.618.00 

G68.182.571,oo 

,... . ..... .121.00 

150.000,00 

20.000.00 

/' 
480.00),00 

21.008.22 1.00 553.977.411, 

10.3 • . 808. 

121 .020.842. 

11.261.'. 

16.273.81 0.00 ' 5."0.213. 

' .281 .120. 

34.250.000,00 221124,220. 

7841808. 

37543 142. 

411 8OOJX'IO,OO 410457411 . 

1.04e 162.132.00 1.571.810.256. 

25480,700,00 436.813.115. 

30 821.'*Xl,00 60.145.840. 

07 .485.325,00 133.121.027. 

1.000.000,00 U .• ze.1 52. 

5064.CJX),OO 31.708.115. 

168.682.878. 

S..MO.U4.o1S," 4 .... 81 ... " ... 

1.298.690.00 1 448.690.00 

~OOO.oo 

16.029.000.00 16.02'.000.00 

480000.00 
7400.00l.00 7.400000.00 

2.000.000,00 
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2 olARIO OFICIAL NII 5.515 

10820 AgC!nel8 do CbMIfWCW~W)do TlM'l5 ml Q.Itufa e E'conoma OIilllHI ' AOCTl.( '''252.00 " ')()(JO).OO 38.782 .592.00 

10880 A~nc"óo'''''''.Ir..-;~doÚl.edodoTtXen.", ANETO 1.200.000,00 50.000.00 1.250.000,00 

11110 Fundo pa,,'. RoI8I;_ ct. ~UfOO' fq)C()N 9 745493.00 9745493,00 

111610 fun:toúYl~I* •• CtI!lnc; • • o"ÕQIIII~c." •• oJov.m- FECA 200.000,00 340.00J,OO 54:).000.00 

'89'O Fu~ÜUlc1wlI Sobfo [) 09's 450 IXXI,OO 1.550.000,00 

18920F ... A:Io~t*lIon(.iIII ,ID&~uaI . F~ 27.620.000.00 21.820.000,00 

20290 fll~ÜIII<llllldeOOnc ... Tec:noIogIe - FEcr 14816767,00 1.132.000.00 16648.767,00 

zoooo Fu~lodo"f1lWIIo.Pnqulu doT~5 · FA PT 1.106.156,00 200.000,00 1.305.156,00 

2OJlO I..tWGf$t»do úladuoIII ct) Tocan"" - lNTNS 41500070,00 1.868.000.00 43.368070,00 

20570 Jurt.CcwrvfcllldoEsladodoTocantln~-.JlCETNS 4475 568.00 .4.743000,00 9.218.56lI,oo 

20600 Furdo dO DoMlflvoMrronlD Eccnon1co · FEO 34 579888.00 30&579888,00 

20610 AgC!nc" ct. MDtrIlklgla. Av'-":;ao di! CorIormcloade, noveçao. TKnoIcgll do 5.022.312.00 6 .2110.000.00 11.28.2.312.00 

ú~doTocantIn~ , AEM 

20720 ~urdo QJIuf81 14 016761,00 '4.0161111.00 

24830 ~urdo Fnanccwo 100.000,00 1.331816466,00 13.12576466,00 

24830 Re~.,v. do ~ Pl'Clp'b ÓII R .... idênr;1e do s.Mdof ' Rf'PS 11 21',212.00 11279212.00 

24840FurdoPr.".klGl'lCIerIo , F\.N~ 2n74&.00 2171483.00 

24840 Res.orv.do ADgrre RClp'bde PrevldOncledo ServIdor, Rf'PS 202 869146,00 202.8&<1.1411.00 

24810 ~urdo 00 AublOn::la ' Salklo do~ Servidores F\l1)lc05 ' Fl.HSAOCE 3Q13SM24.oo :J)1 .35e.624.00 

24950 ~urdodo CD~~de RrK: ..... 10I Humlnos e Patrlrronb , FLN:;ERP 4801200.00 4801 .200.00 

2G79Q Furdo óe MIdornllaç60 e Dt~_oI'InDnIo ~.lltnd.Io, F1..H>EFAZ 4003217.00 4003117,00 

26800 Futúoúl&~doCoITbeCe.EHedk:ar;:'Ode R:lbnIUI' FECOEP TO 5z..n9,fI6s.oo 52.n9.fi6s.oo 

26810 Agoroclll de Tecnologia de Wormtç60 . ATl-TO 4845796.00 4845196,00 

:t05SO ~urdo Úlllcl .. 1 do SaUde · ~ES 1.202.285 .109.00 510.910.900,00 1.713.196D09,OO 

32460 Furdopar.Mooo..nIze(lIOdePf)iltIlCHI, FIJ.4'Ol.. 1.500.000.00 I.SOO.000,oo 

32470 Oep..-lIfT'IlnIOú'*'u.lCIOT, ... ao · CETRAPflO 101.221.221.00 101.223228.00 

32480 Fumoóe~lIfIÇ. f'UbltlcloEs\aOocloTotentm ,AJSPrO 5.000.000.00 5.000.000.00 

34430 A90ntlll do DtfO$' A!ropoc~illdo úledo do T«&IOI5 ' AOA.PEC 110961084,00 3.093.000.00 114 060084 .00 

34490 "' ''lIlIlOdeOoWll1'YoI'In-orllO 1b8ldobledodo Toul"ItI"Il' R\.RAlTNS 49559481 .00 13.550.000.00 63 100.481.00 

34510 "'UlIlIlOde Ter rl 5 00 Totlnllr" · 1fIRTNS ' .7$1.351.00 801.000.00 9.565.351.00 

34530 Furdoae DofIHI Ag opec:utrle · A..NPEr.: 11 Q83.454.00 " S83 454.00 
ll250 Furdode Apolo. Jobedill ~, Oe~()t,I~Uben::l1 RIH., ... ec&o 3.000.000,00 

ArTbIof'(8I . F~M 

38960 Agontle T~~. IR TI_poo-l •• Obras · AGITO 51.302.929.00 551.932.641.00 609.235.570.00 

3"'0 A9Ont" T~l.dGS.,..I11If*)·ATS 510.000.00 66411856.00 G5.921.IS6,00 

38990 Agont"T~Slde~60. CorItoleeFl5ee1z .. 60ÓllSefVlç05 4 I1ll .697.oo 2.912.110.00 7.SJJ .S17.00 
PUblt05 · ATll: 

00'0 "'$IIalIO"*'-l,."cIoToc:."Iin, · NATlRATM lA 005836.00 100.000.00 lA705 .a~.OO 

0030 fUI"doúledlaldo MlIoA fTt)le rle · F1...EM!' 13.111.000.00 13. 177.000.00 

40590 FurdoEl."~doRrK:UflOl Hb,IcOl· fERH 3.100.000.00 3.100.000.00 

2650 Fu~El"o1I8IoeAu"IOrw;IIISotIal · FEAS 3.,.000.00 Z.617.000.oo 3.051.000.00 

2660 Fut"doTec""InOIlUCle~onon1eSolc»fIl · ms 330.000.00 2.265.000.00 2.5116.000.00 

42890 Fumo Sotlaldo Soidelkldade do El.1IIdo do Toten1in5 ' FUST 1.030.000.00 1.030.000.00 

TOTALGÓtAl. ' '''.47S.lI7.00 • . 714.71 . ..... 00 10,.,UJ1.I1 • • 00 
FOrl.: SC!ctfllar"daF.IOndae~1D 

Parágrafo único. A despesa de que trata este artigo compreende 
as seguintes esferas: 

I . Orçamento Fiscal: R$ 7.236.453.461 ,00; 

11· Orçamento da Seguridade Social: R$ 3.578.779.155,00. 

Art . 4° A Secretaria da Fazenda e Planejamento divulgará o 
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, especificando para cada 
categoria de programação, no seu menor nlvel, os elementos de despesa, 
com os valores fixados no desdobramento da despesa previsto no art . 3· 
desta lei. 

Art . 5° As transferências constitucionais aos municlpios serão 
contabilizadas como dedução de receitas e não necessitarão de dotação 
orçamentária. 

Seção 111 
Da Autorização para Abertura de Créditos Adicionais 

Art . 6° (Ô o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, com a finalidade de atender às insuficiências nas dotações 
orçamentárias, até o limite correspondente a 30% do total da despesa 
inicialmente fixada em cada esfera orçamentária referida no parágrafo 
único do art. 3° desta lei, em conformidade com o art. 43 da lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, mediante a utilização dos seguintes 
recursos : 

Ceso HelvécIo de Brito Mala Neto 
Presidente 

:'ri bunal de JlJstiçarro 
hoc. r,0 __ 

-M:-:t--++--
F':;. .. -------:-ir+./--
f{ uhrtca: 

ANO XXXII· ESTADO DO TOCANTINS, SEXTA·FEIRA:Õ~ ""2020 

I • reserva de contingência; 

11 • excesso de arrecadação; 

111 · anulação de dotações orçamentárias; 

IV . superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exerclcio anterior; 

v . produto de operações de crédito interno e externo. 

Parágrafo único. Exclui-se do limite fixado no caputdeste artigo 
a abertura de crêditos adicionais suplementares para atender a pessoal 
e seus encargos, à amortização da divida e seus encargos, precatórios 
judiciais, convênios, contrapartidas, operações de créditos, a ações de 
manutenção e desenvolvimento do ensino, as ações e serviços públicos 
de saúde. 

CAPITULO 111 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 7° Integram esta lei : 

I • Anexo I: Receita· Quadros Consolidados e Detalhados da 
Administração Direta e Indireta; 

11 . Anexo 11 : Programa de Trabalho por Unidade Orçamentária 
• Administração Direta e Indireta; 

III · Anexo 111 : Despesa· Quadros Consolidados e Demonstrativos 
da Despesa Detalhada. 

IV . Anexo IV: Discriminação das Emendas Parlamentares 
Individuais. 

Art. 8° A programação e a execução orçamentária e financeira 
dos Poderes legislativo, Judiciário e Executivo, inclusive de Autarquias, 
Fundações e Fundos do Estado do Tocantins, serão operacionalizadas 
por meio do Sistema de Administração Financeira do Estado do Tocantins 
• SIAFEfTO. 

Art. 9" Esta lei entra vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1 ° de janeiro de 2020. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198° da Independência, 131° da República e 31 ° do Estado. 

MAURO CARlESSE 
Governador do Estado 

Rolf Costa Vidal 
Secretário·Chefe da Casa Civil 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

ATO N" 1 - NM. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve 

NOMEAR 

MARIA EULlNDA PORTllHO DE SOUZA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor Geral de Unidade Porte 2 - DAS-4, 
da Secretaria da Saúde. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos dias do mês dejaneiro de 
2020; 199° da Independência, 132° da RelJúlllica e 32° do Estado. 

Contador l/DF 
Mat. 160070 CPF 309.547 .891 ·72 



Governo do Estado do Tocantins 

ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA (Sem fonte - Por 
UG) - 12 I 2020 

Código I Especificação 

060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇAo DA GRATUIDADE DOS ATOS 
DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Receita Bruta 

1128022100 

1128022110 

Total 

1321001100 

Total 

Deduções 

TOTAL 

Oes, Helvécio de Brito Mala Neto 
Presidente 

Siate Tocan1ins 

rAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 

TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 
DE MELHORIA 

I.REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 
- PRINCIPAL 

RECEITA PATRIMONIAL 

Prevista Arrecadada 

Iniciai Atualizada No Periodo 

11 .510 .124,00 11.860.124,00 1.150.436,59 

11.510.124,00 11.860.124,00 1.150.436,59 

11.501.835,00 11.851.835,00 1.150.320,47 

0,00 0,00 0,00 

11.501.835,00 11.851.835,00 1.150.320,47 

8.289,00 8.289,00 116,12 

8.289,00 8.289,00 116,12 

0,00 0,00 0,00 

11.510.124,00 11.860.124,00 1.150.436,59 

~anoe mar )I. Lucena 
contador CRClTO 9642-Tl/DF 
Mat. 160070 CPF 309.547.891-72 

Acumulada 

12.554.423,92 

12.554.423,92 

12.549.041,12 

0,00 

12.549.041,12 

5.382,80 

5.382,80 

0,00 

12.554.423,92 

Diferença 

No Periodo Acumulada 

1.150.436,59 -694 . 299,92 

1.150.436,59 -694.299,92 

1.150.320,47 -697.206,12 

0,00 0,00 

1.150.320,47 -697.206,12 

116,12 2.906,20 

116,12 2.906,20 

0,00 0,00 

1.150.436,59 -694.299,92 

;D -n~ 

g. ~) o ;i 
--.' (J _. 

C I ::l g-
i /" o ~ 
i ~ c 
f ~ í .õ · 

I ~ Impresso por VANIA LIMA DE SOUSA PINHEIRO em 28/01/2021 14,13 O , 
Página 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

BALANÇO FINANCEIRO· UG I PODER I TIPO DE ADMINISTRACAO 

Tribunal de Justiça/f0 

p,.oc. n°;..,..""""'.,I/----,A---

UG: 060300· FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇAO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XIII , da Lei 4.320/64 

Receita Orçament'rla (I) 

Ordln'rla 

Vinculada 

Recursos Vinculados iI EducaçAo 

Recursos Vinculados iI Saúde 

Recursos Vinculados iI Previdência Social - RPPS 

Recursos Vinculados à Seguridade Social 

Outra. Oe.tlnaçOe. de Recur.o. 

Contrapartida 

INGRESSOS 

Auxilio Financeiro Enfrentamento ao COVID-19 Lei Complementar 173 

Cota-Parte do INDESP 

Cota-Parte CompensaçAo Financeira Recursos Hfdricos 

ADPF 568 

Recursos de Convênios com Iniciativa Privada 

ContrlbuiçAo de IntervençAo do Domfnlo EconOmlco - CIDE 

Recursos de Convênios com ÓrgAos Federais 

Alienação de Bens 

Cota-Parte Convênio DETRAN/SSP/PM 

OperaçOes Financeiras NAo ReembolsAvels - Externas 

Rocursos do Fundo de Segurança Pública 

Recursos de CessA0 Onerosa 

Termo de AdesAo com OrgAos Federais 

Cota-Parte CompensaçAo Financeira - Petróleo 

ICMS - FECOEP 

Fundo PenltenclArlo 

Assistência Médica 

OperaçOes de Crédito Interna em Moeda 

OperaçOes de Crédito Externa em Moeda 

OperaçAo de Crédito Vinculada - PIRMC 

Auxfllo emergencial da cultura enfrentamento da covid - 19 - lei 14.017 
/2020 - aldir blanc 

Tran.ferêncla. Financeira. Recebidas (11) 

Transferências Recebidas para a ExecuçAo Orçamentilria 

Transferências Recebidas Independentes de ExecuçAo Orçamentária 

Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 

Recebimento. Extra-orç.ment6rlo. (111) 

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 

InRcrlçAo em Restos a Pagar Processados 

Oepóslt08 Re.tlturvel. e Valore. Vinculado. 

Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo 

Outros Valores Restiturvels 

Deposltos Judiciais LC 151/2015 

Depósitos e CauçOes 

Depósitos de Terceiros 

Outros Depósitos 

Ordem de Pagamento e/ou Cheque em TrAnsito 

Outros Recebimentos Extraorçamentárlos 

ICMS a Compensar 

Siafe-TO /SEFAZ-TO 

EXERClclO ATUAL 

12.554.423,92 

12.554.423,92 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

1 . 738.901,04 

0,00 

0,00 

1.084, 07 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.084 ,07 

0,00 

0,00 

1.735 .816,97 

0,00 

Emitido em: 02/02/21 18:11 

R$ 1,00 

8.874 . 589,54 

8.874.589,54 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 , 00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.888.437,05 

0,00 

18.176,76 

77 . 848,24 

77 .648,24 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

1.592 .612 ,05 

gf ~:',~: 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

BALANÇO FINANCEIRO· UG I PODER I TIPO DE ADMINISTRACAO 

Tribuna l de Justiça/TO 
p,. oc. n 0-:-7"""+_--,'1-__ 
F! :;" ._~~.J..,""'I"fiL-_ 
RubrICa: ----lodF---_ 

UG : 060300· FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇAO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XIII, da Lei 4.320/64 

Ordem Bancária Cancelada 

Recursos Liberados por Vinculação de Pagamento 

Recursos Bloqueados por Vinculação de Pagamento 

VPA a Classificar 

Variações Cambiais· PROFISCO 

Fundo de Manul.Des.da Educação Básica 

FECOEP 

Obrigação de Repartição a Outros Entes 

Transferências Orçamentárias a Liberar 

Saldo em Esp6cle do Exerclclo Anterior (IV) 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Depósitos Restitulveis e Valores Vinculados 

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 

TOTAL INGRESSO (V) = (I+"+"I+IV) 

Siafe-TO / SE FAZ-TO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.735.818 ,97 

914.378 , 81 

914.378,81 

0,00 

0,00 

15.205.703,77 

Emitido em : 02/02/21 18:11 

RS 1,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.592.612 ,05 

18.959,27 

18.959,27 

0,00 

0,00 

10 .381.985,86 

Página 2/4 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

BALANÇO FINANCEIRO· UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO 

Tribunal de Justiçarro 
p,-oc. nO 
FI:;.. . --.o--r:~--.4-_ 

{ I! hnca: 
- - ---i'-,l,f4._ 

UG: 060300· FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XIII, da Lei 4 .320/64 

DISP~NDIOS 

D .. p .... Orç.m.ntárla. (VI) 

Ordinária 

Vinculada 

Recursos Vinculados 11 Educação 

Recursos Vinculados 11 Saúde 

Recursos Vinculados 11 Previdência Social - RPPS 

Recursos Vinculados 11 Seguridade Social 

Outra. D •• tlnaçO •• d. R.cur.o. 

Contrapartida 

Auxflio Financeiro Enfrentamento ao COVID-19 Lei Complementar 173 

Cota-Parte do INDESP 

Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Hldricos 

ADPF 568 

Recursos de Convênios com Iniciativa Privada 

Contribuição de Intervençllo do Domlnio EconOmico - CIDE 

Recursos de Convênios com Órgãos Federais 

Alienação de Bens 

Cota-Parte Convênio DETRAN/SSP/PM 

OperaçOes Financeiras Não Reembolsávels - Externas 

Recursos do Fundo de Segurança Pública 

Recursos de Cessão Onerosa 

Termo de Adesão com Orgãos Federais 

Cota-Parte Compensaçllo Financeira - Petróleo 

ICMS - FECOEP 

Fundo Penitenciário 

Assistência Médica 

OperaçOes de Crédito Interna em Moeda 

Operações de Crédito Externa em Moeda 

Operação de Crédito Vinculada - PIRMC 

Auxflio emergencial da cultura enfrentamento da covid - 19 - lei 14.017 
12020 - aldir blanc 

Tran.f.rlncl .. Financeira. Conc.dlda. (VII) 

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 

Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 

Transferências Concedidas pra Aportes de recursos para o RPPS 

Pagam.nto. Extraorçam.ntárlo. (VIII) 

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 

D.pó.lto. R •• tltulv.l •• Valor •• Vinculado. 

Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo 

Outros Valores Restitulveis 

Deposltos Judiciais LC 151/2015 

Depósitos e Cauções 

Depósitos de Terce iros 

Outros Depósitos 

Ordem de Pagamento e/ou Cheque em TrAnsito 

Outros Pagamentos Extraorçamentárlos 

ICMS a Compensar 

Siafe-TO 1 SE FAZ-TO 
~ 

EXERC CIO ATUAL 

12.518.918,82 

12.518.918,112 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.757. 122,72 

0,00 

18.176,76 

1.084,07 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.084,07 

0,00 

0,00 

Emitido em: 02/02/21 18 :11 

R$ 1,00 

7.802.714,44 

7.802.714,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.884. 892,81 

0,00 

0,00 

77.848,24 

77 .648,24 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

1.587.244 ,37 

~ 
0,00 
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Tribunal de Justicarro 
Proc. nO . 
FI :>. .. _ ......... -t-..-rl'-l-__ 
Rubrica: ---I"..OoV-

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

BALANÇO FINANCEIRO - UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XIII, da Lei 4.320164 

Ordem Bancária Cancelada 

Ajuste Perda em Tltulos e Valores Mobiliários 

DeslncorporaçAo de Investimentos e Aplicações Temporárias 

Recursos Liberados por VlnculaçAo de Pagamento 

Recursos Bloqueados por VinculaçAo de Pagamento 

Variações Cambiais - PROFISCO 

Fundo de Manut.Des.da EducaçAo Básica 

FECOEP 

ObrigaçAo de RepartlçAo a Outros Entes 

Transferências Orçamentárias a Liberar 

Saldo para o Ex.relelo Seguinte (IX) 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Depósitos Restitulveis e Valores Vinculados 

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 

TOTAL DISP~NDIOS (X) '" (VI+VII+VIII+IX) 

FONTE: Slafe-TO 1 SEFAZ-TO 

~
-

~" 
Des, eclo de Brito Mala Neto 

Presidente 

Siafe-TO 1 SEFAZ-TO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

1.737.861,89 

929.882 ,23 

929.662,23 

0,00 

0,00 

15.205.703,77 

Emitido em: 02102121 18:11 

R$ 1,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.587.244,37 

914.378,81 

914 .378,81 

C,OO 

0,00 

10.381 .985,86 

r:M.anoe{ Llffi r), Lucena 
contador CRC/TO 9642-Tl/DF 
Mat. 160070 CPF 309.547.891-72 

Página 414 



~ 
~ ..... ~ 

.:~ .~~ 

Mlt 
~~ 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANÇO FINANCEIRO - QUADRO ANEXO 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG, CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XIII, da Lei 4,320/64 

Exercício Atual 
.,.ecena Deduções da Receita 

Orçamentária Orcamentárla (b) 
Receita Orçamentária (I 12,654,42392 

Ordln'rl. 12,554,423,92 
Vinculada 0,00 

Recursos Vinculados à Educação 0,00 
Recursos Vinculados à Saúde 0,00 
Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 

Recursos Vinculados à Seguridade Social 0,00 
Outras Destinações de Recursos 0,00 

Contrapartida 0,00 

Auxilio Financeiro Enfrentamento ao COVID-19 Lei 0,00 
Complementar 173 

Cota-Parte do INDESP 0,00 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Hldricos 0,00 
ADPF 568 0,00 
Recursos de Convênios com Iniciativa Privada 0,00 
Contribuição de Intervenção do Dominio EconOmico - 0,00 

CIDE 
Recursos de Convênios com Órgãos Federais 0,00 

Alienação de Bens 0,00 
Cota-Parte Convênio DETRAN/SSP/PM 0,00 
Operações Financeiras Não Reembolsáveis - Externas 0 ,00 
Recursos do Fundo de Segurança Pública 0,00 
Recusros de CessA0 Onerosa 0 ,00 
Termo de Adesão com Orgãos Federais 0,00 

Cota-Parte Compensação Financeira - Petróleo 0,00 
ICMS - FECOEP 0,00 
Fundo Penitenciário 0,00 

Assistência Médica 0,00 
Operações de Crédito Interna em Moeda 0,00 
Operações de Crédito Externa em Moeda 0 ,00 
Operação de Crédito Vinculada - PIRMC 0 ,00 
Auxilio emergencial da cultura enfrentamento da coyjd 0,00 

- 19 -lei 14.017/2020 - aldir blanc 
TOTAL 12.654.42392 
FONTE, Slate-TO / SEFAZ-TO 

Siate-TO / SEFAZ-TO 

O 00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 

O 00 

Saldo Receita Orçamentária 
(e) = (a-b) {cn 

12,554,423 92 8,674, 689 64 
12,554,423,92 8,674,689,64 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 

0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 

0,00 0,00 
'0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0,00 

12.654.423 92 8.674.589 54 

Exercício Anterior 

Emitido em: 02/02/21 18:15 

R$ 1 00 

Deduções da Receita Saldo 
Orcamentárla (e) (f) - (d-e) 

O 00 8,674,589 54 
0,00 8,674, 589,54 
0,00 0,00 

0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0,00 

0,00 0,00 
0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0 ,00 
{l,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 

0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

O 00 8.674. 689 64 

~~~~~~~!L~~~~~~,r)I. Lucena 
..... Contador CRC/TO 9642-Tl/DF 

Mat. t60070 CPF 309,547.891-72 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAl DE JUSTiÇA - ESTADO DO TOCANTINS 

DIRETORIA FINANCEIRA 

UNIDADE GESTORA: 060300 - Fundo Especial de Compensação da Gratuidade dos 
Atos do Registro Civil de Pessoas Naturais - FUNCIVIL 

DAR - DEMOSTRATIVO DO ATIVO 
~ 

REALIZAVEL 

~ Este demonstrativo não está disponível no sistema SiafeTO 

Des. Helvécio de Brito Mala Nela 
Presidente 

'M àJtwa..f9IItli'Jt7miur • Lucena 
Contador CRC/TO 9642-T1/DF 
MIJt: 160070 CPf 309.547.891·72 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE 

Tribunal de JustiçaJT0 
P,-oc. n O_..c::o,~'---+-+--_ 

FI > .. --~.L-f--:-it+-I-
Rubnca: - - - ''''-4 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XVII. da Lei 4.320/64 

ESPECIFICAÇÃO 

Outros Valores Restitulvels 

Depósitos e Cauções 

Depósitos de Terceiros 

Depósitos Judiciais LC 
151/2015 

Outros Depósitos 

Ordem de Pagamento elou 
Cheque em TrAnsito 

Transferências 
Orçamentárias a Liberar 

Restos a Pagar Processados 

Restos a Pagar NAo 
Processados 

TOTAL 

FONTE: Slafe-TO / SE FAZ-TO 

Des, Helvécio de Bri!o Maia Ne!o 
Presidente 

Siafe-TO / SEFAZ-TO 

Emitido em: 04/02/21 11 :03 

R$ 1.00 

SALDO DO MOVIMENTAÇÃO DO EXERCICIO SALDO PARA O 
EXERClclO 
ANTERIOR INSCRiÇÃO PAGAMENTO CANCELAMENTO EXERClclO SEGUINTE 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.084 ,07 1.084,07 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.367,68 1.735.816,97 1.737.861 ,89 0,00 3.322,76 

18.176,76 0,00 18.176,76 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

23 . 544,44 1.736.901,04 1.757.122,72 0,00 .'J 3 .322 ,76 

~,":!l.L= ~ 
Gi on M ei 11 

, lor -fi" ' :z Contador CRC/TO 9642-T1/OF 
Mat. 160070 CPF 309.547 ,891 -72 

-~ 
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'2F,UNÇOES 

060300 - FUNDO 
ESPECIAL DE 
COMPENSAÇAo DA 
GRATUIDADE DOS ATOS 
DO REG. CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

02 - JUDICIARIA 

TOTAL GERAL 

Des. Helvécio ae Brllo Maia Nelo 

Presidente 

Siafe Tocantins 

Governo do Estado do Tocantins 

ANEXO 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções - Por UG - 12 I 2020 

Orçamento 
Alteraç6e. Autorizado 

Empenhado no Empenhado Até Em Liquidado no Liquidado Até o 
Pago no Mê. Pago Até o Mês Iniciai Mês o Mê. Llquldaçlo Mê. Mê. 

11.510.124,00 1.240.634,00 12.750.958,00 1.003.036,27 12.518.918,82 0,00 1.003 . 036 , 27 12 .518.918 ,82 1.003.036,27 12.518.918,82 

11 .510.124,00 1.240 .834,00 12.750.958 ,00 1.003 .036,27 12.518 .918,82 0 ,00 1.003.036,27 12.518.918 ,82 1.003 .036,27 12.518.918,82 

11.510.124, 00 1 .240.834,00 12 .750 .958 , 00 1.003.036,27 12.518.918,82 0,00 1 . 003.036,27 12 . 518 .918,82 1 .003.036,27 12.518.918,82 

Impresso por Manuelllndomar Araujo Lucena em 05/02/2021 10:44 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

UG: 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo 11, da Lei 4.320/64 

ESPECIFICAÇÃO 

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 - APLlCACOES DIRETAS 

3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

3.3.90.45 - SUBVENCOES ECONOMICAS 

3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Total 

RESUMO GERAL 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

JUROS E ENCARGOS DA DIvIDA 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

INVERSOES FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO DA DIvIDA 

RESERVA DE CONTING~NCIA 

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 

DESPESA TOTAL 

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO 

.. -=- Siafe-TO / SEFAZ-TO 

DESDOBRAMENTO 

12.518.918,82 

9.158 ,80 

12.507.933,02 

1.827,00 

GRUPO DE DESPESA 

12 .518 .918 ,82 

Emitido em : 26/01121 14:32 

R$ 1,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

12.518.918,82 

12,518,918, 82 

0 ,00 

0,00 

12.518 .918,82 

12.518 .918 ,82 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

12.518.918,82 

Des, Helvécio de Brito Mala Neto 
Presidente 

e nlomar jf, Lucena ___ ~~~~~r~IUW---~c:ont;:ad~or~c~Reno 9642-T1/OF 
Mat, 160070 CPF 309,547,891 ·72 
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T ••• , 

Des, Helvécio de Brilo Maia Nelo 
Presidente 

llafef--. 

. Total açlo 

Governo do Estado do Tocantins 

04. RELORC - RELATORIO PARA ACOMPANHAMENTO DA PROGRAMACAO E EXECUCAO ORCAMENTARIA - 12 I 2020 (UG) 

N.tuNU D.-p. .. Sub-tto", Det.; •• Inlcl.1 

11 .510. 124,00 

33.045 11 .510,124,00 

331031 li . ,00 

0 ,00 

338045 ., . ,00 

0,00 

331012 " 0 ,00 

. ,00 

0240 UI031 0,00 

UI045 0,00 

3380.2 0,00 

11.510. 124.00 

"."'.,14 .•• 

Alt.,.; .. o 1"'.0 .. ".II1II. 1'111 LI .. ultl.C •• L1 .... '1IIII.1IIII0 

1.240 .8,.. ,OC 12 .518.118.12 0 ,00 12 .51' .118,82 

0 ,00 0 ,00 . ,00 0 ,00 

. ,00 1 .158,'0 .," ' . 158,10 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 12 .507.133,02 .,00 12.507 .133,02 

0 ,00 0 ,00 . ,00 0 ,00 

0 ,00 1.127,00 0,00 1.827,00 

.," .,00 .," 0 ,00 

11.217,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

1.220.710,00 0 ,00 0,00 0,00 

1.127,00 0 ,00 0 .00 0 ,00 

1.240.'''' ,OC 12.51'.118,12 0,00 12.518 .118,82 

1 .141.814," 11."'."',81 '," 11."1."',11 

r;1.anoe{L 
Contador CR O 9642-Tl/DF 
Mat. 160010 CPf 309,547,891 -72 

, ... A L1 ... ltI., Contln,.ncl.lIIII. 

12 .511."8,'2 .," 0 ,00 

0 ,00 .," 0,00 

1 , 158,80 .," 0,00 

0 ,00 . ,00 0 ,00 

12 .507.133,02 . ,00 0 ,00 

0 ,00 .," 0 ,00 

1.827 ,00 . ,00 0,00 

0 ,00 .," 0 ,00 

0 ,00 0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 ., .. 0 ,00 

12 .518."','2 . ,00 0 ,00 

'1 •• , • •• t •• U .... .... 

., ....... II1II. 00 •• 1".II1II. a.ltI. a.llIIII. Orc.", ... U,lo 

0 ,00 222 .100," ' .1 31,20 232.031,1' 

0,00 0 ,00 11 .510 .124,00 11 .510 .124,00 

0 ,00 0,00 -'. 1S1,10 -1.15',80 

0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 -12 .507.133,02 -12,507,133,02 

0 ,00 222 .100," -222.100 ," ., .. 
0,00 0,00 -1 .827 ,00 -1.127 ,00 

0,00 0,00 0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 18.217,00 11 .217,00 

0 ,00 0 ,00 1.220.710,00 1.220.710,0 

0 ,00 . ,00 1.827,00 1.127,00 

0 ,00 222.100," 1.1S1,20 232.031 ,18 . ... 121, ...... ' .11'.11 IU . • n , 1I 



Governo do Estado do Tocantins 

Relatório para Acompanhamento da Programação e Execução Orçamentária - ANEX011 da Lei 4.320/64 - 12 / 2020 - por UG 

UG I Programa de trabalho I Fonte I Natureza 

OIOSOO - FUNDO ESPECIAL DE COIIPENSAÇI.O DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS 

1060000300206111454323 -
Compenllaçlo dOI etol do regletro civil 

Tolal 

Des. HelvécIo de Bri!o Maia Ne!o 
Presidente 

240 

Total 

339039 81 - SERVICOS BANCARIOS 

Tolal Naluraza 

339045 01 - CompenlaçAo dOI Atol . 
Complementçlo de Receita dOI 
Registradores Civis 

Tota. Natureza 
339092 39 - DEA 339092 - ALUGUEL 

Tota. Natureza 

Orçamento 
Iniciai 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

11.510.124,00 

11 .510 .124,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

11.510 . 124,00 

11 .510 . 124,00 

0 ,00 0 ,00 0,00 

16.297 ,00 16.297,00 0,00 

18.297,00 18.297,00 0,00 

0,00 0 ,00 0 ,00 

1.220.710,00 12.730.834 ,00 0,00 

1.220.710,00 12.730.834,00 0,00 

0 ,00 0,00 0,00 

1.827,00 1.827,00 0,00 

1.827 ,00 1.827,00 0,00 

1 .240 .834 ,00 12. 750 .151 ,00 0 , 00 

1 .240.134,00 12. 750 .151,00 0,00 

r .ft, Lucena 
Contador o 9642-T1/DF 
Mat. 160010 CPF 309,547.891 -72 

Valor 
Empenhado 

9.158,60 0,00 9.158,80 9. 156,80 -9.156 ,80 

0,00 0 ,00 0,00 0,00 18.297 ,00 

9.158,80 0,00 9.158,80 9 .158,80 9.138,20 

12.507.933,02 0 ,00 12.507 .933,02 12.507.933 ,02 -12 .507.933,0 
2 

0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 12.730.834,00 

12.507.933,02 0,00 12.507.933 ,02 12.507.933,02 222 .900 ,98 

1.827,00 0,00 1.827,00 1.827,00 -1.827,00 

0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 1.827 ,00 

1.627,00 0 ,00 1.627,00 1.827,00 0 ,00 

12. 511 .111,12 0,00 12.511.'11,12 12.511 .111 ,12 232.031,11 

12. 511 .111,12 0,00 12.511 .111,12 12 .511.111 , 12 232.031,11 

Im_ao por VANIA LIMA DE SOUSA PINHEIRO em 03/0212021 14;:\04 

o. 
ro 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS 

UG : 060300 - FUNDO ESPECiAl DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo VII , da Lei 4.320/64 

FUNÇAo/SUBFUNÇAO/PROGRAMA 

02 - JUDICIARIA 

061 - ACAO JUDICIARIA 

1145 - Manutenção do Tribunal de Justiça 

TOTAL 

FONTE: Siafe-TO 1 SEFAZ-TO 

Des, Helvécio de Brito Maia Nelo 
Presidente 

Siafe-TO 1 SEFAZ-TO 

PROJETOS 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

ATIVIDADES 

12.518.918,82 

12.518.918,82 

12.518.918,82 

12.518 .918,82 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

mar ft. Lucena 
ContadOt' c o 9642-Tl/DF 
Mat. 160070 CPF 309.547.891 -72 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Emitido em: 28/01/21 16:56 

R$ 1,00 

TOTAL 

12.518.918,82 

12.518.918,82 

12.518 .918 ,82 

12.518.918,82 

;o " - 0 
§- ~;- o :., i 
....,. n .... 
i=; I . O · 
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Il LL l " DEMONSTRATIVO DOS CR~DITOS ADICIONAIS ABERTOS· ANEXO ·11A 

Unidade Gestora: 060300 • Fundo Especial de Compensação da Gratuidade dos Atos de Registro Civil de Pessoas Naturais· FUNCIVIL 

UG ACRESCIDA 

060300 - FUNDO ESPECIAL DE 
COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS 
DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

060300 - FUNDO ESPECIAL DE 
COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS 
DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

TOTAl.. 

Palmas, 31 de dezembro de 2020. 

Oes, Helvécio de Srllo Maia Helo 
Presidente 

DEC/LEI 

6178 

6180 

ID.USOI 
DATA DOE 

FONTE 

03/11/2020 5766 0 - 240 

03/11/2020 5766 0-240 

DESTINACJI O DOS RECURSOS 
UG DEDUZIDA I ORIGEM DOS RECURSOS 

SUPLEMENTAR lall ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO 

SUPERAVIT FINANCEIRO 890.834,00 I - -

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 350.000,00 I - -

1.240.834,00 - -

:Manoe[ Linde ), Lucena 
Contador CR 9642-Tl/DF 
Mat. 160070 CPF 309.547.891 -72 

Exercrclo: 2020 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

890.834,00 

350.000,00 

1.240.834,00 



Governo do Estado do Tocantins 

BALANCETE - SALDO INICIAL, DEBITO ATE O MES, CREDITO ATE O MES E SALDO 13 I 
2020 UG 

Saldo inicial MOVIMeNTO Att O M~S 
.. Saldo Final 

" .".,. Débito . ~:~:~;i\;;;j:: 1:,:!1 .. , Crédito y. : ';;,:{f,: <.) , 
060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS 
NATURAIS 

1000000'0'0 • . ~ TlVO ' '" i·; < 
.. 

.. ; .... .;' ,,:\ 914 ;378,81 20.815.520 ;31: . 'c. 20 .800.236;89 I 929.662,23 .. 

110000000 '~ ATIVO CIRCULANTE .. 914,378,81 20 .815.520,31 20.800.236,89 . 929.662 ,23 

111000000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 914.378,81 20.815.520,31 20 .800 .236 ,89 929.662 ,23 

111100000· CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 914.378,81 20 .815.520,31 20.800. 236,89 929.662,23 

111110000· CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL· CONSOLIDAÇÃO 914 .378,81 20 .815 . 520,31 20.800.236,89 929.662,23 

111111900 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 914.378,81 20.815.520,31 20.800.236,89 929.662,23 

111111901 - BANCO DO BRASIL SIA 914.378,81 20.815.520,31 20 .800.236,89 929 .662,23 

200000000· PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO ", 914.378,81 17.398.718,46 17.376.669,78 892.330,13 

210000000 - PASSIVO CIRCULANTE 
,. , 

. : .. . 23 .544,44 17 .396.89~ ,46 17 .376.669, 78 'cc'" 3.322,76 

213000000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 18.176,76 13.583.263,89 13.565.087,13 0,00 

213100000· FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 18.176,76 13.583.263, 89 13.565.087,13 0,00 

213110000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO· 18.176,76 13.583.263,89 13.565.087,13 0,00 
CONSOLIDAÇÃO 

213110100 - FORNECEDORES NACIONAIS 0,00 29.959,30 29.959,30 0,00 

213110101 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 0,00 29.959 ,30 29.959,30 0 ,00 

213110300 - CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 18. 176,76 13.553.304,59 13.535. 127,83 0,00 

213110301 - CONTAS NÃO PARCELADAS A PAGAR 18.176,76 13.553 .304,59 13.535.127,83 0 ,00 

218000000 - DEMAIS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO 5.367,68 3.813.627,57 3.811.582,65 3.322,76 

218800000 - VALORES RESTlTU{VEIS 0,00 2.075.765,68 2.075. 765,68 0,00 

218810000 - VALORES RESTITUlvEIS • CONSOLIDAÇÃO 0,00 2.075.765,68 2.075.765 ,68 0,00 

218810100 - CONSIGNA COES 0,00 2.074.681,61 2.074.681 ,61 0,00 

218810104 - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 2.074.681 ,61 2.074.681,61 0,00 

218810400 - DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 1.084,07 1.084,07 0,00 

218810403 - DEPOSITOS DE TERCEIROS 0,00 1.084,07 1.084,07 0 ,00 

218900000· OUTRAS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO 5.367,68 1.737.861,89 1.735.816,97 3.322,76. 

218910000· OUTRAS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO· CONSOLIDAÇÃO 5.367,68 1.737. 861,89 1.735.816,97 3.322 ,76 

218911300 - TRANSFER~NCIAS ORCAMENTARIAS A LIBERAR 5.367,68 / 1. 737.861,89 1. 735.816,97 3. 322,7~ 
218911301 - TRANSFER~NCIAS ORCAMENTARIAS A LIBERAR 5.367,68 / 1.737.861 ,89 1.7fo 5.816,97 3.322,71l 
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Governo do Estado do Tocantins 

BALANCETE - SALDO INICIAL, DEBITO ATE O MES, CREDITO ATE O MES E SALDO 13 I 
2020 UG 

'SlIldo Inicia!. '" I,i "', ", MOVIMENTO AT~ o M~S ' :'" " ~)~""l.", i, 

Saldo Final 
Débito Crédito 

230000000 - PATRIMONIO LIQUIDO 890.834,37 1.827,00 0,00 889.007,37 

237000000 - RESULTADOS ACUMULADOS 890.834 ,37 1.827,00 0,00 889 .007,37 

237100000 - SUPERAvlTS OU D~FICITS ACUMULADOS 890. 834,37 1.827,00 0,00 889.007,37 

237110000 - SUPERÁVITS OU D~FICITS ACUMULADOS - CONSOLlDAÇAO 890.834, 37 1.827,00 0,00 889.007,37 

237110200 - SUPERAVITS OUDEF/C/TS DE EXERCICIOS ANTERIORES 890.834,37 0,00 0,00 890.834,37 

237110201 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES 890.834,37 0,00 0,00 890 .834,37 

237110300 - AJUSTES DE EXERC/C/OS ANTERIORES 0,00 1.827,00 0,00 -1 .827,00 

237110301 - AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES PATRIMONIAL 0,00 1.827,00 0,00 -1.827,00 

300000000 • VÁRIAÇAo PATRIMONIAL DIMINUmiA .... ",.,. /' "" 0,00 13.554.419,13 1.037.327,31 12.517.091,82 

330000000 - USO DE BENS, SERViÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO , 0,00 19.291 ,30 10.132,50 9.158,80 

332000000 - SERViÇOS 0,00 19.291,30 10.132,50 9.158,80 

332300000 • SERViÇOS TERCEIROS· PJ 0,00 19.291,30 10.132,50 9.158,80 

332310000· SERViÇOS TERCEIROS· PJ • CONSOLlDAÇAo 0 , 00 19 .291,30 10.132,50 9.158,80 

332313200 - SERViÇOS BANCARIOS 0,00 19.291,30 10. 132,50 9. 158,80 

332313201 - SERViÇOS BANCARIOS 0,00 19.291 ,30 10.132,50 9.158 ,80 

350000000 - TRANSFER~NCIAS E DELEGAÇOES CONCEDIDAS , . 
0,00 13.535.127,83 1.027.194,81 12.507.933,02 

352000000 - TRANSFER~NCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 13.535.127,83 1.027.194,81 12.507 .933,02 

352300000 • TRANSFER~NCIAS VOLUNTÁRIAS 0 , 00 13.535.127,83 1.027.194,81 12.507.933,02 

352310000 - TRANSFER~NCIAS VOLUNTÁRIAS· CONSOLlDAÇAo 0,00 13.535.127,83 1.027.194,81 12.507.933,02 

352310400 - SUBVENCOES ECONOMICAS 0,00 13.535.127,83 1.027.194,81 12.507.933,02 

352310401 - SUBVENCOES ECONOMICAS 0,00 13.535.127,83 1.027.194,81 12.507.933,02 

400000000 - VARIAÇAo PATRIMOt:'IAL AUMENTATIVA ,: " ',, ; . , .. 0,00 6.307.170,01 18.861 . 593 ,93 12.554.423,92 

',. 410000000 -IMPOSTOS, TAXAS ECONTRIBUIÇOES DE MELHORIA 
,.. 

0,00 6.306.785,33 18.855.826,45 12.549.041 ,12 

412000000 - TAXAS 0,00 6.306.785,33 18.855.826,45 12.549.041 ,12 

412200000· TAXAS PELA PRESTAÇAo DE SERViÇOS 0,00 6.306.785,33 18.855.826,45 12. 549.041,12 

412210000· TAXAS PELA PRESTAÇAO DE SERViÇOS· CONSOLlDAÇAo 0,00 6.306.785,33 18.855.826,45 12.549.041,12 

412210700 - EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 0,00 6.306.785,33 18.855.826,45 12.549.041, 12 

412210702 - EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS 0,00 6.306.785,33 18.855 .826,45 12.549.041,12 

440000000 - VARIAÇOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRÀS 
.. 

0,00 / 384,68 5.767,48 5.382,80 '. 
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Governo do Estado do Tocantins 

BALANCETE - SALDO INICIAL, DEBITO ATE O MES, CREDITO ATE O MES E SALDO 13 I 
2020 UG 

Saldo Inicial "<., [ i:" MOVIM~NTQArt OM~S : .''': I . "' ào ,Final 

I '>·;'''''':; J:;:t;:'·l-":::': '< .. ..:,: ,; , .... ,. ,- "..tI I « ',J i:Ji: .• " Créditó .,; .'. 

522139900 - VALOR GLOBAL DA DOTACAO AD/C/ONAL POR FONTE 0,00 0,00 1.240.834,00 -1.240.834,00 

522139901 - VALOR GLOBAL DA DOTACAO ADICIONAL POR FONTE 0,00 0,00 1.240.834,00 -1 .240.834 ,00 

522190000 - CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇAO 0,00 20.124,00 20.124,00 0,00 

522190100 - AL TERACAO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 0,00 20.124,00 20.124,00 0,00 

522190101 - ACRESCI MO 0,00 20.124,00 0,00 20 .124,00 

522190109 - (-) REDUÇÃO 0,00 0,00 20.124,00 -20.124,00 

522300000 - DETALHAMENTO DE CRED/TO 0,00 13. 777.168,92 13. 554.267,94 222.900,98 

522310000 - CREDITOS A DETALHAR 0,00 13.777.168,92 13 .554 .267,94 222 .900 ,98 

522310100 - DETALHAMENTO DE CRED/TO 0,00 13.777. 168,92 13.554.267, 94 222.900,98 

522310101 - CREDITO A DETALHAR 0,00 13.777.168,92 13.554.267,94 222.900,98 

522900000 - OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTARIA 0,00 13.554. 267,94 1.035.349, 12 12.518.918,82 

522920000 - EMPENHOS POR EMISsAo 0,00 13.554.267,94 1.035.349,12 12.518.918,82 

522920100 - EXECUçAo DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO 0,00 13.554.267,94 1.035.349, 12 12.518.918, 82 

522920101 - EMISSAO DE EMPENHOS 0,00 13.552.952,99 0,00 13.552 .952,99 

522920103 - (-) ANULAÇÃO DE EMPENHOS 0,00 1.314,95 1.035.349,12 -1.034.034,17 

.. 530000000" INSCRiÇÃO DE RESTOS Á PAGAR '; " 18: 17.6,76 0,00 18.176,76 ',' .. ' 0;00 0, , 

532000000 - INSCRiÇÃO DE RP PROCESSADOS 18.176,76 0,00 18.176,76 0 ,00 

532100000 - RP PROCESSADOS - INSCRITOS 18.176,76 0,00 18.176,76 0,00 

532110000 - RP PROCESSADOS - INSCRITOS 18.176,76 0,00 18.176,76 0,00 

532110100 - RP PROCESSADOS - INSCRITOS 18.176,76 0,00 18. 176,76 0,00 

532110101 - RP PROCESSADOS - INSCRITOS 18.176,76 0,00 18. 176,76 0,00 

600000000, -CONTROLES DA EXECUçAo DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .. , .. .• 18.176,76 139:635.459,60 176.970.184;64 , 37. 352 :901 , 80 

. 62000ÓOQO-EXECUÇ:ÃO DO ORÇAMENTO .. 'c, di .. "> . " ;,::" ,\;' .Q,OO .• : . 1 39 ~S99 . 106,08 176:952.007,811 H·:; 37.352.9Q 1-,80 

621000000 - EXECUÇÃO DA REOEITA 
. , .. ,. 

' . 
0,00 40.784.736,76 52 .644 .860,76 I ·' 11 .860.124,00 

621100000 - RECEITA A REALIZAR 0,00 26.669.580,34 25.975.280,42 -694.299,92 

621110000 - RECEITA A REALIZAR 0,00 26.669.580,34 25.975 .280,42 -694 .299,92 

621110100 - RECEITA A REALIZAR 0,00 26.669.580,34 25.975.280,42 -694.299,92 

621110101 - RECEITA A REALIZAR 0,00 26.669.580,34 25.975.280,42 -694 . 299 ,~ 

621200000 - RECEITA REALIZADA 0,00 14.115.156,42 26.669. 580,34 12.554.423,~ 

(§ ~ 
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BALANCETE - SALDO INICIAL, DEBITO ATE O MES, CREDITO ATE O MES E SALDO 13 I 
2020 UG 

S~ldQ~niCial ';::ti' • MOVIMENTO AT~ o M~S '.', C "<,'saldo Final ," 

. " ri . ••• , .•. ". Débito .. • .•• . Crédit~" •.•. ' •. , .. , 

621210000 • RECEITA REALIZADA 0,00 14.115.156,42 26 .669.580,34 12.554.423,92 

621210100 - RECEITA REALIZADA 0,00 14.115. 156,42 26.669.580,34 12.554.423, 92 

621210101 - RECEITA REALIZADA 0 ,00 14.115.156 .42 26 .669.580,34 12.554.423 .92 

622000000 - EXECUÇÃO DA DESPESA 0,00 98.814.369,32 124 .307.1 47,12 25 .492 .777.80 

622100000· DISPONIBILIDADES DE CREDITO 0,00 56.729.202,82 69 .480.160,82 12.750.958,00 

622110000 • CREDITO DISPONlvEL 0,00 26.316.211,74 26.548.250,92 232.039,18 

622110100 - CREDITO DISPONfVEL 0,00 26.316.211,74 26.548.250,92 232.039, 18 

622110101 - CREDITO DISPONlvEL 0,00 26 .316.211,74 26 .548.250,92 232.039,18 

622130000 • CREDITO UTILIZADO 0,00 30.412.991,08 42.931.909,90 12 .518.918,82 

622130100 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00 14.588.452,25 14.588.452, 25 0,00 

622130101 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00 14.588.452,25 14 .588.452,25 0 .00 

622130200 - CREDITO EMPENHADO EM LlQUIDAÇAo 0,00 6.503,00 6.503,00 0,00 

622130201 - CREDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO 0 ,00 6 .503 .00 6.503,00 0,00 

622130300 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0,00 15.625.446, 74 15.625.446,74 0,00 

622130301 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0 ,00 13.550.765,13 13.550.765 ,13 0,00 

622130302 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO RETIDO A PAGAR 0 ,00 2 .074.681,61 2.074.681,61 0,00 

622130400 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 192.589,09 12.711 .507,91 12.518.918,82 

622130401 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 0.00 10 .636.826 ,30 10.636.826,30 

622130402 - CREDITO EMPENHADO RETIDO PAGO 0.00 192 .589 .09 2.074.681 ,61 1.882 .092 ,52 

622300000 - DETALHAMENTO DE CREDITO 0 , 00 13.554.267,94 13.777.168,92 222.900,98 

622310000 - CREDITOS DETALHADOS 0,00 13.554.267,94 13.777.168,92 222.900,98 

622310100 - CREDlTOS DETALHADOS 0,00 13. 554.267, 94 13.777. 168,92 222.900,98 

622310101 - CREDITOS DETALHADOS 0,00 13.554.267,94 13.777.168.92 222.900,98 

622900000 - OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTARIA 0,00 28.530.898,56 41 . 049. 817,38 12.518. 918,82 

622920000 - EMISSAO DE EMPENHO 0,00 28 .530.898,56 41.049.817,38' 12.518.918,82 

622920100 - EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO 0,00 28.530.898,56 41 .049.817,38 12.518. 918,82 

622920101 - EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00 14.588.452,25 14.588.452,25 0.00 

622920102 - EMPENHOS EM LlQUIDACAO 0,00, 6.503 ,00 6.503,00 O,OP. 

622920103 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 0,00 13 .743.354,22 13.743.354,22 O,O~ 
:-: 
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622920104 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 0 ,00 192.589,09 12.711.507,91 12.518.918,82 

630000000 - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGÁR "' 
, 

18.176,76 ,.. 36.353,52 
,. 

18.176,76 I > : ' .. 0,00 
• "C 

632000000 - EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS ,i 'o' 18.176,76 36.353,52 18.176,76 ..... 0,00 

632100000 - RP PROCESSADOS A PAGAR 18.176,76 18. 176,76 0,00 0,00 

632110000 - RP PROCESSADOS A PAGAR 18.176,76 18.176,76 0,00 0,00 

632110100 - RP PROCESSADOS A PAGAR 18. 176,76 18. 176,76 0,00 0,00 

632110101 - RP PROCESSADOS A PAGAR 18.176,76 18.176,76 0,00 0,00 

632200000 - RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 18.176,76 18.176,76 0,00 

632210000 - RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 18 .176,76 18.176,76 0,00 

632210100 - RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 18. 176,76 18.176,76 0,00 

632210101 - RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 18.176,76 18.176,76 0 ,00 

70000000.0 - CONTROLESDE;VEºORES " 10 .137.437,89 84.842.630,37 . 46 . 366~ 396,46 48.613.671,80 

. 720000000 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA ''J, " .. . . '" 914.378,81 44.153.058;82 '· 18.635,859 ,40 .,. 26.431.578,23 

721000000 - DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 914.378,81 18.631.018,82 18.615,735,40 929.662,23 

721100000 - CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 914.378,81 18.631.018,82 18.615.735,40 929.662,23 

721110000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 914.378,81 18.631 .018,82 18.615.735,40 929.662 , 23 

721110100 - DISPONIBILIDADES POR DESTlNAÇAO 914.378, 81 18.631.018,82 18.615.735,40 929.662,23 

721110101 - DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 914 .378,81 18.631.018,82 18.615.735,40 929 .662 ,23 

723000000 -INSCRiÇÃO 00 LIMITE ORÇAMENTÁRIO ,. '" 0,00 25.522.040,00 20.124,00 25.501 .916,00 

723100000 - INSCRICAO DO LIMITE ORCAMENTARIO 0,00 25.522.040,00 20.124,00 25.501.916,00 

723130000 - CONTROLE DA EXECUCAO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 25.522.040,00 20.124,00 25.501.916,00 

723130100 - CONTROLE DA EXECUCAO DE COTAS ORÇAMENTARIAS 0,00 12.771 .082,00 20. 124,00 12.750.958,00 

723130199 - CONTROLE DAS COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 12.771.082,00 20.124,00 12.750 .958,00 

723130800 - CONTROLE DO DETALHAMENTO DE DOTAÇAO 0,00 12.750.958,00 0,00 12.750.958,00 

723130802 - DETALHAMENTO DE DOTAÇÃO A DETALHAR 0,00 12.750.958,00 0,00 12.750.958,00 

:; 790000000 -OUTROS CQNTROLES ' '.:, 9;223.059,08 ' 40.689.511,55 27.730:537,06' 22.182.093,57 

""., 799000000 - ,OUTROS CONTROLES DIVERSOS <., , 9.223 .059,08 40.689.571,55 27. 73{);537 ,06 22.182.093 ,57 

799100000 - OUTROS CONTROLES DIVERSOS 18. 176,76 16.571.647, 55 15. 193.441,48 1.396.38g.~ i:i 
799110000 - OUTROS CONTROLES DIVERSOS 0,00 8.477,00 8.477,00 ~, 1J0 Pc, 
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799110500 - CONTROLE DE DEA 0,00 8.477,00 8.477,00 0,00 

799110501 - CONTROLE DE DEA 0,00 8.477,00 8.477,00 0,00 

799120000 - CONTROLE DE PROGRAMAÇAo DE DESEMBOLSO 18.176,76 15.056.967,84 15.075.144,60 0 , 00 

799120100 - CONTROLE DE PROGRAMAÇAO DE DESEMBOLSO 18. 176,76 13.550.765,13 13.568.941,89 0,00 

799120101 - CONTROLE DE PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 18.176,76 13.550.765,13 13.568.941,89 0 ,00 

799120200 - CONTROLE DE PROGRAMAÇAO DE DESEMBOLSO EXTRA 0,00 1.506.202,71 1.506.202,71 0,00 

799120201 - CONTROLE DE PDS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 1.506.202,71 1.506.202,71 0,00 

799130000 - SALDOS DE ORDENS BANCÁRIAS 0,00 1,506.202,71 109.819,88 1.396.382,83 

799130100 - SALDOS DE ORDENS BANCARIAS 0,00 1.506.202,71 109.819,88 1.396.382,83 

799130102 - OBS EXTRAS 0 ,00 1.506 .202,71 109 .819,88 1.396.382,83 

799900000 - DEMAIS CONTROLES 9.204.882,32 24.117.924,00 12.537.095,58 20.785.710,74 

799960000 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA CONCEDIDA 9.204.882,32 24.117.924,00 12.537.095,58 20 .785.710,74 

799960100 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA CONCEDIDA 8.494.710,00 12.058.962,00 0,00 20.553.672,00 

799960101 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA CONCEDIDA 8.494 .710,00 12.058.962,00 0,00 20.553 .672,00 

799960200 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA RECEBIDA 710.172,32 12.058.962,00 12.537.095,58 232.038,74 

799960201 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA RECEBIDA 710.172,32 12.058.962,00 12.537.095,58 232.038,74 

8000000ilo~ C,ONTROl-ES CREDORES ' ", .;i., .. 10.137,437,89 194.665.961,05 233.142.194,96 48.613.671,80 

820000000 - EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA :,", ' , ,. 914.378,81 93.426.410,90 118.943.610,32 26.431.578,23 

821000000 - EXECUçAo DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇAo 914.378,81 66.074.850,04 66.090.133,46 929 .662,23 

821100000 - EXECUÇAO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 914.378,81 66.074.850,04 66.090.133,46 929.662,23 

821110000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇAo DE RECURSOS 890.834,37 19.861.437,95 19.896.943,05 926.339,47 

821110100 - RECURSOS DISPONlvEIS PARA O EXERCI CIO 890.834,37 19.861.437, 95 19.896.943,05 926.339,4 7 

821110101 - DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 890.834,37 19.861 .437,95 19.896.943,05 926.339,47 

821120000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇAo DE RECURSOS COMPROMETIDA POR 0,00 14.594.955,25 14.594.955,25 0,00 
EMPENHO 

821120100 - DISPONIBILIDADE POR DESTlNAÇAO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A 0,00 14.588.452,25 14.588.452,25 0,00 
LIQUIDAR 

821120101 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 0,00 14 .588.452,25 14 .588.452,25 0,00 

821120200 - DISPONIBILIDADE POR DESTlNAÇAO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - EM 0,00 6.503,00 6.503,00 0,00 
LlQUIDAÇAo ~ , 

';) 

.:,. .., 
ri 
Q) (6 I V 
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:; '+-+-"'t-~ Governo do Estado do Tocantins . ..., 
BALANCETE - SALDO INICIAL, DEBITO ATE O MES, CREDITO ATE O MES E SALDO 13 I 

2020 UG 

Saldo Inicial .<, MOVIMENT<> A TÊ O M~S 
.. 

I.: •• :) i'~"al' 
'. 

Final 
,):;.1;:" Débito ",,) Crédito ". 

""";"'" .... ', 
821120201 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO- 0 ,00 6 .503,00 6.503 ,00 0,00 

EM LIQUIDAÇÃO 

821130000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR 23.544,44 17.382.569,46 17.362 . 347,78 3.322,76 
LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 

821130100 -COMPROMETIDA POR LlQUIDAÇAO 18.176,76 13.568.941, 89 13.550.765,13 0,00 

821130101 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 18.176,76 13.568.941,89 13 .550.765,13 0,00 

821130200 - COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇOES/RETENÇOES 0,00 2.074.681,61 2.074.681,61 0,00 

821130201 - COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇOES/RETENÇOES 0,00 2.074.681,61 2.074 .681 ,61 0,00 

821130300 - COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 5.367,68 1. 738.945,96 1.736.901,04 3.322,76 

821130301 - COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 5.367,68 1.738.945,96 1.736.901 ,04 3 .322,76 

821140000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 0,00 14.235.887,38 14.235.887,38 0,00 

821140100 - DISPONIBILIDADE POR DESTlNAÇAO DE RECURSOS UTILIZADA 0,00 14.235.887,38 14.235.887,38 0,00 

821140101 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 0,00 14 .235.887,38 14 .235.887,38 0,00 

823000000 - EXECUÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTARIO 0,00 27.351.560,86 52.853.476,86 25.501.916,00 

823100000 - EXEC DO ORGAO CENTRAL DA PROGR ORCAMENTARIA 0,00 27.351.560,86 52.853.476,86 25.501 . 916,00 

823130000 - EXECUCAO DAS COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 27.351.560,86 52.853.476,86 25.501.916,00 

823130100 - COTAS ORÇAMENTARIAS A LIBERAR 0,00 1.169,00 1.169,00 0,00 

823130101 - COTAS ORÇAMENTARIAS A LIBERAR 0,00 1.169,00 1.169,00 0,00 

823130200 - COTAS ORÇAMENTARIAS A EMPENHAR 0,00 13.573.222, 94 13.805.262,12 232.039,18 

823130201 - COTAS ORÇAMENTARIAS A EMPENHAR 0,00 13.573.222,94 13.805.262,12 232.039,18 

823130600 - COTAS ORÇAMENTARIAS EMPENHADAS 0,00 1.035.349,12 13.554.267,94 12.518.918,82 

823130601 - COTASORÇAMENTARIAS EMPENHADAS 0,00 1.035.349,12 13.554.267,94 12.518.918,82 

823130800 - DETALHAMENTO DE DOTAÇAO O,()O 12.741.819,80 25.492.777,80 12.750.958,00 

823130802 -OETALHAMENTO DE DOTAÇÃO A DETALHAR 0,00 12.741 .819,80 12.750.958,00 9.138,20 

823130803 - DETALHAMENTO DE DOTAÇÃO DETALHADO 0,00 0,00 12.741.819,80 12 .741.819,80 

890000000 ~ ÔUTRdScONTROLES '. ::;:",,,., . "i:. ..,:. .. ,' ..... ; .... . .. . ,. ' ...... 
" 

9.22;3.059,08 101~239,550,15 . 114.198.584,64 . 22.182 :093',57 

899000000 - CONTROL'ES CREDORES DIVERSOS 9.223.059,08 101.239.550,15 114.198.'584,64 22 .182.093,57 

899100000 - OUTROS CONTROLES DIVERSOS 18.176,76 46.607.952,31 47.986.158,38 1.396.382,~ ~ 

899110000 - OUTROS CONTROLES 0,00 23.310,00 . 23.310,00 o,~ · 

899110500 - DEA RECONHECIDO 0,00 /l 23.310,00 / 23.310,00 0,( O 

(0 ~~ 
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Governo do Estado do Tocantins 
C;)', \ " ?'~'l 

' ,~ I 
' , ~ ' I ... . . . 

!~ c~ J j 
BALANCETE - SALDO INICIAL, DEBITO ATE O MES, CREDITO ATE O MES E SALDO 13 I 

2020 UG 

Saldo Inicial .. ': MOVIMENTO AT~ o M~S 
~aldo ~~i~!~ , ,1:,., Débito ,<' -Crédito ' 

'.: 

899110501 - DEA RECONHECIDO A EMPENHAR 0,00 11.984,00 11.984,00 0,00 

899110502 - DEA RECONHECIDO EMPENHADO 0,00 6.503,00 6.503,00 0,00 

899110503 - DEA RECONHECIDO LlaUIDADO 0,00 2.996,00 2.996,00 0,00 

899110504 - DEA RECONHECIDO PAGO 0,00 1.827,00 1.827,00 0,00 

899120000 - CONTROLES DE PDS 18.176,76 46.474.822,43 46.456.645,67 0,00 

899120100 - CONTROLES DE PDS 18. 176,76 43.352.597,13 43.334.420,37 0,00 

899120101 - PDS A EMITIR 18.176,76 14.379 .151,92 14.360.975,16 0,00 

899120102 - PDS DE RETENÇÃO A EMITIR 0,00 2.292 .979,18 2.292.979,18 0,00 

899120103 - PDS EMITIDAS A PAGAR 0,00 11 .465.213,09 11 .465.213,09 0,00 

899120104 - PDS DE RETENÇÃO A PAGAR 0,00 2.485 .568,27 2.485.568,27 0,00 

899120105 - PDS PAGAS 0,00 10.655.003,06 10.655.003,06 0,00 

899120106 - PDS DE RETENÇÃO PAGAS 0,00 2.074 .681,61 2.074.681,61 0,00 

899120200 - CONTROLE DE PROGRAMAÇAO DE DESEMBOLSO EXTRA 0,00 3.122.225,30 3. 122.225,30 0,00 

899120201 - PDS EXTRAS A PAGAR 0,00 1.616.022,59 1.616.022,59 0,00 

899120202 - PDS EXTRAS PAGAS 0,00 1.506.202,71 1.506.202,71 0,00 

899130000 - SALDOS DE ORDENS BANCÁRIAS 0,00 109.819,88 1.506.202,71 1.396.382,83 

899130100 - SALDOS DE ORDENS BANCARIAS 0,00 109.819,88 1.506.202,71 1.396.382,83 

899130102 - OBS EXTRAS 0,00 109.819,88 1.506.202,71 1.396 .382,83 

899900000 - DEMAIS CONTROLES 9.204.882,32 54.631.597,84 66.212.426,26 20.785.710,74 

899960000 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA CONCEDIDA 9.204.882,32 54.631.597,84 66.212.426,26 20.785.710,74 

899960100 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA CONCEDIDA 8.494.710,00 0,00 12.058.962,00 20.553.672,00 

899960104 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA CONCEDIDA PRÓPRIA UG 8.494.710,00 0,00 12.058.962,00 20.553 .672,00 

899960200 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA RECEBIDA 710. 172,32 54.631.597,84 54. 153.464,26 232.038,74 

899960202 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA RECEBIDA 691 .995,56 13.554.267,94 13.094.311,12 232.038,74 

899960203 - COTA FINANCEIRA EMPENHADA 0,00 14.586.114,25 14.586.114,25 il,OO 

899960204 - COTA FINANCEIRA LlaUIDADA 1.8.176,76 13.761 .530,98 13.743.354,22 0,00 

899960205 - COTA FINANCEIRA PAGA - 0,00 12.729.684,67 12.729.684,67 0,00 

" , .:, L, y' Resumo ' ,,+: ') :.' • < ~WjJ:' .... , _2 .,') .: ' :, i' : ' ,," >,., /\;;j!i.:. '>.: I>, >- {-. . - . . - .. - . . - . . . 

1.0.0.0.0.00.00 ATIVO 914.378,81 20.815.520,31 / 20.800.236,89 929 . 662 , 2~ 

~ ~ 
, , 
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Governo do Estado do Tocantins 

BALANCETE - SALDO INICIAL, DEBITO ATE O MES, CREDITO ATE O MES E SALDO 13 I 
2020 UG 

2.0.0.0.0.00.00 PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 

3.0.0.0.0.00.00 VPD 

4.0 .0.0.0.00 .00 VPA 

5.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

6.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

7,0,0,0,0.00,00 CONTROLES DEVEDORES 

8.0.0.0.0.00.00 CONTROLES CREDORES 

Prestação de contas 

Oes, Helvécio de Brilo Maia Ne 
Presidente 

Saldo Inicial 

914 .378,81 

0,00 

0,00 

18.176,76 

18.176,76 

10.137.437,89 

10.137.437,89 

MOVIMENTO AT~ O M~S 
Saldo Final 

Débito Crédito 

17.398.718,46 17.376.669 ,78 892 .330,13 

13.554.419,13 1.037.327,31 12.517 .091,82 

6.307.170,01 18.861.593,93 12.554 .423,92 

53 .203.476,86 15.868 .751 ,82 37.352 .901,80 

139.635.459,60 176.970.184,64 37.352 .901 ,80 

84 .842 .630,37 46 .366 .396,46 48.613.671,80 

194.665.961,05 233 .142.194,96 48 .613 .671,80 

fMano 'domar )t, Lucena 
contador CRClTO 9642-T1/DF 

. Mat. 160070 CPF 309.547.891-72 

Impresso em 03/02/2021 16:20 
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Governo do Estado do Tocantins 

07. IMPSALDO - RELATaRia DOS SALDOS A LIQUIDAR DAS NOTAS DE EMPENHO - POR 
UG 

Unidade Gestora/Nota de Empenho 

01/01/2020 até 31/12/2020 

060300- FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇAo DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Des, Helvécio ae Brito Maia Neto 
Presidente 

Siate Tocantins 

Saldo Empenho 

lWan,,~. L ..... 
Contador CRC/TO 9642-T1/DF 
Mit. 160070 CPF 309.547.8Dl ·72 

0,00 

Em Liquidação Liquidado Não Pago 

0,00 0,00 

Omp~~ pM VANOA LIMA DE SOUSA PINHEIRO om '8100/"'\ 1 " 
I 

Página 1/ 



Governo do Estado do Tocantins 

01. RPFONTE - RELATORIO DE RESTOS A PAGAR POR FONTE (por UG) - PERfoDO . 12 I 
2020 

Código I Especificação InscrlçAo 

Processados 
NAo 

Processados 

060300 - FUNDO ESPECIAL 
DE COMPENSAÇAo DA 
GRATUIDADE DOS ATOS DO 
REG. CIVil DE PESSOAS 
NATURAIS 

02401060300 02 -
JUDICIARIA 

Total fonte 240 

Total Geral 

Des, Helvécio de Brilo Maia Nela 
Presidente 

Siafe Tocantins 

(A) (B) 

18.176,76 0,00 

18.176,76 0,00 

18.176,76 0,00 

18.176,76 0,00 

Cancelamento 

Processados 
Não 

Processados 
(C) (O) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Pagamento 

Processados 
NAo 

Processados Processados 
(E) (F) 

18.176,76 0,00 

18.176,76 0,00 

18.176,76 0,00 

18.176,76 0,00 

11 omar)l. Lucena 
Contador o 9642-T1/DF 
Mat. 160070 CPF 309.547.891-72 

(A-C-E) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total a Pagar 

NAo 
Processados 

(B-O-F) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Não 
Processados 
Liquidados 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

2~J? ~J 
J : g :J. 
~ . tr' 
Q ::1 c: 
. . o =-

I 
~. 

~ 
I ~ 
i ... 
i -o 
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PODER lUDIC.IÁRIO 
TR I BUNAL DE JUSTIÇA · ESTADO 00 TDCAllnll ·S 

OUIETO'HA FIN • • CEIA .• 

FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
FUNCIVIL - UG 060300 

CONCILlACÃO BANCÁRIA: DEZEMBRO/2020 
I 

SALDO SALDO Çf SALDO EM 
SALpO 

CONTA RENDIMENTQ SALDO Cf C +P SIAFE-TO 
NÚMERO 

FONTE 
APLICAÇÃO 

Cf APLlC. 
+Cf APLI 

EXTRATO 
111111901 

DIFERENÇA 

BB-91282-4 0240060300 

SOMA -
Nota: 

CORRENTE 

116,12 

116,12 -

Desl Helvécio ae Brllo Mala Neto 
Presidente 

-
FINANCEIRA 

929.662,23 

929.662,23 

929.662,23 

929.662,23 

BANCÁRIO 
111111903 

- 929.662,23 

- 929.662,23 

e In omar;t. Lucena 
Contador CRCfTO 9642-Tl/DF 
Mat. 160070 CPF 309.547.891·72 

-
-



PODER JUDICIÁRIO 

FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS - FUNCIVIL - UG 060300 

ANEXOn' 01 - RENDIMENTO DAS APUCAÇÔES ANANCEIRAS UNIDADE GESTORA · 060300 - EXERClclO 2020 

Instrução Normativa nO 00612003 Em R$ 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
CONTA NO TIPO FONTE PQUAD 2"QUAD 3" QUAD SOMA 

VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR 

001-36153 -
CDBlRDB 060300 1.749,04 1.011,67 1.042,44 461,53 4.264,68 384,68 211,86 114,44 57,51 768,49 47,37 92,30 93,84 116,12 349,63 5.382,80 

91282-4 

TOTAL 1.749,04 1.011,67 1.042,44 461,53 4.264,68 384,68 211,86 114,44 57,51 768,49 47,37 92,30 93,84 116,12 349,63 5.382,80 

Conta: 445110101 

V (~/ ' 
/ÍI 

~ 
Oes, Helvécio de Brito Maia Neto Ai: .1. •• • Moura 9tíanlJe)f. :iziáomar )I. Lucena 

... ~~ 
residente 

JJ . Contador CRC/TO 9642-Tt/DF 
vireror · IIl1a celro 160070 CPf 309.547.891-72 p Mat. 



t .~ 

Tr ib'.Hlôi de JustiçarrG 

p"c. n"~ . FI:;. . _ _ 

R ubrJca :~._ .. ___ n . ' 

G3350412101217691 
04/01/2021 12:15:58 I .r<+ .. Consultas· Investimentos Fundos· Mensal 

~ GoVatNÓ 

Cliente 

3615-3 Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

91282-4 FUNCIVIL 
DEZEMBRO/2020 

Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. 
30/11/2020 SALDO ANTERIOR 779.480,33 

01/12/2020 APLICAÇÃO 3.219,46 

02/12/2020 APLICAÇÃO 45.927,64 

03/12/2020 APLICAÇÃO 64.602,62 

04/12/2020 APLICAÇÃO 39.506,83 

07/12/2020 APLICAÇÃO 37.298,76 

08/12/2020 APLICAÇÃO 43.517,51 

09/12/2020 APLICAÇÃO 141.367,31 

10/12/2020 APLICAÇÃO 54.215,14 

11/12/2020 APLICAÇÃO 23.680,81 

14/12/2020 APLICAÇÃO 201 .792,94 

15/12/2020 APLICAÇÃO 588.814,64 

16/12/2020 RESGATE 949.574,73 

Aplicação 13/11/2020 105.394,58 

Aplicação 16/11/2020 99.639,56 

Aplicação 17/11/2020 569.083,14 

Aplicação 24/11/2020 1.133,88 

Aplicação 25/11/2020 207,57 

Aplicação 26/11/2020 2,75 

Aplicação 30/11/2020 4.065,52 

Aplicação 01/12/2020 3.219,63 

Aplicação 02/12/2020 45.929;84 

Aplicação 03/12/2020 64.605,35 

Aplicação 04/12/2020 39.508,34 

Aplicação 07/12/2020 16.784,57 

17/12/2020 APLICAÇÃO 17.010,06 

18/12/2020 RESGATE 143,27 

Aplicação 07/12/2020 143,27 

21/12/2020 RESGATE 162.254,01 

Aplicação 07/12/2020 · 20.372,35 

Aplicação 08/12/2020 43.519,13 

Aplicação 09/12/2020 98.362,53 

22/12/2020 APLICAÇÃO 1.084,07 
31/12/2020 SALDO ATUAL 929.662,23 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR············ .. ········ .. · .. ········ ··· ··· ...... ···· .......... ············ ·· ·· ·· .... 77 .. ···· .... 9 .. . 480,33 

APLlCAÇOES (+) 1.262.037,79 
RESGATES (-) 1.111 .972,01 
RENDIMENTO BRUTO (+) 116,12 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 116,12 
SALDO ATUAL = 929.662,23 

Valor da Cota 

--- -_ .... _-_._---_._._----- -------, 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 
209.809,250176 

866,561153 3,715213850 210.675,811329 

12.361,990089 3,715230288 223.037,801418 

17.388,491898 3,715251465 240.426,293316 

10.633,647450 3,715266110 251 .059,940766 

10.039,265086 3,715287890 261.099,205852 

11.713,020350 3,715310714 272.812,226202 

38.049,736600 3,715329530 310.861,962802 

14.592,223988 3,715344559 325.454,186790 

6.373,790007 3,715342045 331 .827,976797 

54.313,082838 3,715365239 386.141,059635 

158.479,938704 3,715389120 544.620,998339 

255.577,498684 3,715408183 289.043,499655 

28.366;891436 

26.817,932137 

153.1 68,403054 

305,183767 

55,866249 

0,740214 

1.094,233319 

866,561153 

12.361,990089 

17.388,491898 

10.633,647450 

4.517,557918 

4.578,235797 3,715418068 293.621,735452 

38,560837 3,715427694 293.583,174615 

38,560837 

43.670,091765 3,715449257 249.913,082850 

5.483,146331 

11.713,020350 

26.473,925084 

291,771689 3,715473564 250.204,854539 

250.204 8'54539 250.204,854539 

................................................................................................ .... ............ ;............... .. ....................... .. ... ...... .. .. ........ ............................................ ........... .. ............................................................................ ............ ............... .... . .. ...... ............. .... .. ............... . .... .! 
30/11/2020 3,715185717 
31/12/2020 3,715604271 

,-------- --- _._---------"---
Rentabilidade 

No mês 0,0112 
No ano 0,4933 
Últimos 12 meses 0,4933 



Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta corrente 
Perlodo do extrato 

Lançamentos 

3615-3 
91282-4 FUNCIVIL 
12/2020 

; Dt; balanc.!'ite Dt. .movimento Ag. origem 
30/11/2020 0000 
01/12/2020 0000 
01/12/2020 0000 
02112/2020 0000 
02/12/2020 0000 
03/12/2020 0000 
03/12/2020 0000 
03/12/2020 0000 
04/12/2020 0000 
04/12/2020 0000 
07/12/2020 0000 
07/12/2020 0000 
08/12/2020 0000 
08/1212020 0000 
09/12/2020 0000 
09/12/2020 0000 
10/12/2020 0000 
10/12/2020 0000 
11/12/2020 0000 

1/12/2020 0000 
14/12/2020 0000 
14/12/2020 0000 
15/12/2020 0000 
15/12/2020 0000 
16/12/2020 0000 
16/12/2020 0000 
16/12/2020 0000 
17/12/2020 0000 
17/12/2020 0000 
18/12/2020 0000 
18/12/2020 0000 
18/12/2020 0000 
21/12/2020 0000 
21/12/2020 . 0000 
21/12/2020 0000 
22/12/2020 0000 

Lote Histórico 
00000 000 Saldo Anterior 
14020624 Cobrança 
00000 345 BB CP Automatico S P 
14020624 Cobrança 
00000 345 BB CP Automatico S P 
14020624 Cobrança 
13138132 Emissão Ordem Bancária 
00000 3456B CP AutomaticoS P 
14020624 Cobrança 
00000345 6B· CP Automatico S P 
14020624 Cobrança 
00000 345 BBCPAutomaticoSP 
14020624 Cobrança 
00000 345. BB CP Automatico.S P 
14020624 Cobrança 
00000 345BB CP Automatico S P 
14020 624 Cobrança 
00000 345BB CP Automatico S P 
14020624 Cobrança 

00000345 SB CP Automatico S P 
14020 624 Cobrança 
00000 345 BB CP Automatico S P 
14020 624 Cobrança 
00000345 BB CP Automatico S P 
14020 624 Cobrança 
13138132 Emissão Ordem Bancária 
00000 855 BB CP Automatico S P 
14020 624 Cobrança 
00000 345 BB CP Automatico S P 
14020624 Cobrança 

13138132 Emissão Ordem Bancária 
.00000855 BBCPAutomatico S P 
14020 624 Cobrança 

':':- ibUlta; de J ust iça/ fÚ 
r ,'OC, rr°-t::::tl't-,ti---"'-

FI:; .. --..,..,,1--:--+-7'---

R u b fi ca : ----'-o>.-f. 

G3350412101217691 
04/01/2021 12:15:25 

, Documento VálorR$. Saldo 
0,00 C 

113.361.000;017.755 3.219,46 C 
70 3.219,46 D 0,00 C 

113.37LOOO.011.149 45.927,64C 
70 45.927,64 D 0,00 C 

113.381 .000.016.483 65.565,24 C 
742 962,62 D 
70 64.602,62 D 0,00 C 

113.391.000.017.863 39.506,83 C 

70 39.506,8300;00 C 
113.421 .000.018.745 37.298,76 C 

70 37.298,76.DO,OOC 
113.431.000.016.036 43.517,51 C 

70 43:517,51DO,OOC 
113.441.000.016.242 141 .367,31 C 

70 141.367,31DO,OO C 
113.451.000.009.885 54.215,14 C 

70 54.215,14 D 0,00 C 
113.461 .000.017.980 23.680,81 C 

. 70 23.680,81 D. 0,00 C 

113.491.000.018,054 201.792,94 C 
70 201.792,94 D 0,00 C 

113.501.000.017.238 588.814,64 C 

70 588.814,64 D 0,00 C 
113.511.000.016.870 1.492,13 C 

766 951;066,860 
70 949.574,73 C 0,00 C 

113.521 ;000.016.565 17.010,06C 
70 17.010,06 D 0,00 C 

113.531.000;010;584 

770 
507,73 C 
651,00 D 

70 143;27CO,OO C 
113.561.000.010.749 13.133,59 C 

13138132 Emissão Ordem Bancária 773 .175;387;500 
00000855 BB CP Automatico S P 70 162.254,01 C 0,00 C 
141'75976 TED-LevantDep6silJudic 978.773.766 1.084,07 C 

104·000010606042000 124 FUNDO ESPEQiAL 
22/12/2020 
31/12/2020 

0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.084,07 D 0,00 C 
0000 00000999 S AL O O 0,00 C 

OBSERVAÇOES: 

Transação efetuada com sucesso por: J6599607 MANOEL LlNDOMAR ARAUJO LUCENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvido ria BB 0800 729 5678 



;" C!2a" ar I~' d. _ .... __ . ___ ... .... __ _ 

c' ~ 
I : J . . _ ' _ _ ." 

~ t.:t) r !Ca: _ .. -.. _ ~ _._. 

FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
FUNCIVIL - UG 060300 

CONTA 
NÚMERO 

FONTE 

BB-91282-4 0240060300 

SOMA 

Nota: 

CONCILIACÃO BANCÁRIA: JANEIRO/2021 

RENDIMENTO 
SALDO SALDO Cf 

APLICAÇÃO 
Cf APLlC. 

CORRENTE FINANCEIRA 

149,41 1.345.866,56 

149,41 1.345.866,56 

Das, Helvécio oe Brilo Maia Nela 
Presidente 

SALDO Cf C +P 
SALDO EM 

+Cf APLI 
EXTRATO 
BANCÁRIO 

1.345.866,56 

1.345.866,56 

SALDO SIAFE-TO 
111111901 DIFERENÇA 
111111903 

1.345.866,56 

1.345.866,56 

5Wano . u{omar ;1. Lucma 
Contador CRC/TO 9642-Tl/DF 
Mat. 160070 CPF 309.547.891-72 



Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta corrente 
Perlodo do extrato 

Lançamentos 

3615-3 
91282-4 FUNCIVIL 
01 /2021 

Dt. balancéte Dl. movimento Ag. origem 

22/12/2020 0000 

05/01/2021 0000 

05/01/2021 0000 

06/01/2021 0000 

06/01/2021 0000 

07/01/2021 0000 

07/01/2021 0000 

08/01/2021 0000 

08/01/2021 0000 

11 /01/2021 0000 

11/01/2021 0000 

12/01/2021 0000 

12/01/2021 0000 

13/01/2021 0000 

13/01/2021 0000 

14/01/2021 0000 

14/01/2021 0000 

15/01/2021 0000 

15/01/2021 0000 

18/01/2021 0000 

18/01/2021 0000 

25/01/2021 0000 

25/01/2021 0000 

27/01/2021 0000 

27/01/2021 0000 

29/01/2021 0000 

29/01/2021 0000 

31/01/2021 0000 

OBSERVAÇÕES : 

Lote Histórico Documento 

00000 000 Saldo Anterior 

14020 624 Cobrança 110.051.000.025.422 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020624 Cobrança 110.061.000.016.901 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020624 Cobrança 110.071.000.016.540 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020624 Cobrança 110.081 .000.017.848 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020 .624 Cobrança 110.111 .000.018:365 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020624 Cobrança 110.121 .000.016.966 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020624 Cobrança 110.131 .000.016.088 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020624 Cobrança 110.141 .000.015.491 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020 624 Cobrança 110.151 .1 00.014.186 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020624 Cobrança 110.181.000.016.989 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

14020624 Cobrança 110.251 .000.016.811 

00000 345 BB CP Automat ico S P 70 

14020 624 Cobrança 110.271 .000.015.514 

00000 345 BB CP Automatico S P 70 

13138 132 Emissao Ordem Bancária 26 

00000 855 BB CP Automatico S P 70 

00000 999 S A L D O 

Transaçao efetuada com sucesso por: J6599607 MANOEL LlNDOMAR ARAUJO LUCENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Valor R$ Saldo 
0.00 C 

125.000,89 C 

125.000,89 D 0,00 C 

30.1 96,36 C 

30.196,36 D 0,00 C 

21.070,46 C 

21 .070,46 D 0,00 C 

53.355,69 C 

53.355,69 D 0,00 C 

77.952,87 C 

77.952,87 D 0,00 C 

65.092,51 C 

65.092,51 D 0,00 C 

122.094,73 C 

122.094,73 D 0,00 C 

41 .351,68 C 

41.351 ,68 D 0,00 C 

206.588,12 C 

206.588,12D 0,00 e 
589.826;14 C 

589.826,14 D 0.00 C 

9.649,88 C 

9.649,88 D 0,00 C 

16.384,65 C 

16.384,65 D 0,00 e 
942.509,06 D 

942.509,06 C 0,00 C 

.0,00 C 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

-----_._----------------- ---------- - ------------------.--- ------ ----------------_.--------- -------------------------------------------
Cliente 

3615-3 Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

91282-4 FUNCIVIL 
JANEIRO/2021 

Data Hist6rico 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 

05/01/2021 APLICAÇÃO 

06/01/2021 APLICAÇÃO 

07/01/2021APLlCAÇÃO 

08/01/2021 APLICAÇÃO 

11/01/2021 APLICAÇÃO 

12/01/2021 APLICAÇÃO 

13/01/2021 APLICAÇÃO 

14/01/2021 APLICAÇÃO 

15/01/2021 APLICAÇÃO 

18/01/2021 APLICAÇÃO 

25/01/2021 APLICAÇÃO 

27/01/2021 APLICAÇÃO 

29/01/2021 RESGATE 

Aplicaçao 09/12/2020 

Aplicaçao 10/12/2020 

Aplicação 11/12/2020 

Aplicaçao 14/12/2020 

Aplicaçao 15/12/2020 

Aplicaçao17/12/2020 

Aplicaçao 22/12/2020 

Aplicaçao 05/01/2021 

29/01/2021 SALDO ATUAL 

Valor Valor IR Prej.' Comp_ Valor IOF 

929.662,23 

125.000;89 

30.196,36 

21 .070;46 

53_355,69 

77.952,87 

65.092,51 

122.094,73 

41 .351,68 

206;588,12 

589.826,14 

9.649 ,88 

16.384,65 

942.509,06 

43.014,89 

54.223,67 

23.684,55 

201 .823,56 

588.900,21 

17.012,40 

1.084,20 

12.765,58 

1.345.866,56 

Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
250.204,854539 

33.641,802730 3,715641846 283.846;657269 

8.126,782491 3,715659922 291 .973,439760 

5.670,688565 3,715679279 297:644,128325 

14.359,537822 3,715696888 312.003,666147 

20.979,243398 3,715714076 332.982,909545 

17.518,166559 3,715714757 350.501,076104 

32.858,898475 3,715728027 383.359,974579 

11 .128,790822 3,715738813 394.488,765401 

55.597,871260 3,715755933 450,086,636661 

158.735,733760 3,715774174 608,822,370421 

2.596 ,948354 3,715853642 611 .419,318775 

4.409,345039 3,715892010 615.828 ,663814 

253.640,219326 3,715929053 362.188,444488 

11.575,811516 

14.592,223988 

6.373,790007 

54.313,082838 

158.479,938704 

4.578,235797 

291 ,771689 

3.435,364787 

362.188,444488 362.188,444488 

~ Re-sumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLlCAÇÓES (+) 
RESGATES (-) 
RENDIMENTO BRUTO (+) 
IMPOSTO DE RENDA (-) 
IOF (-) 

....... .............. .1 

RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

Rentabilidade-

3,715604271 
3,715929053 

No mês 0,0087 
No ano 0,0087 
Últimos 12 meses 0,3915 

929.662,23 
1.358.563,98 
942.509,06 
149;41 
0,00 
0,00 
149;41 
1.345.866,56 

Transaçao efetuada com sucesso por: J6599607 MANOEL LINDO MAR ARAUJO LUCENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA· ESTADO DO TOCANTINS 

DIRETORIA f iNANCEIRA 

Unidade Gestora: 060300 - Fundo Especial de Compensação da Gratuidade 

dos Atos de Registro Civil de Pessoas Naturais - FUNCIVIL 

DEC.2.595 12/2005, Art. 50 Inciso XV e XVI 

Referente: DEZEMBR012020 

~ ALMOXARIFADO 

~ RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

NOTA EXPLICATIVA 

Não Houve aquisição de bens Móveis e nem de Almoxarifado. 

Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, aos 31 dias 
do mês de dezembro de 2020. 

Des, Helvécio de 8rllo Mala Nelo 
Presidente 

~anoe . ornar)l. Lucena 
Df' CRCITO 9642-T1/OF 

Mat. 160070 CPF 309.547.891 -72 



CRC 
CONSElHO REGIONAl DE CONrABILlDADE 
DOTOCANTlNS 

:'ri burlà; úe .íu:> tiç!V 1 \.., 

PI'O C~IiO __ 
F I ~ .. 
Rubrica: _ __ .. _ .. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO TOCANTINS 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
TOCANTINS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME .. .. .. .... .. ..... : MANOEL L1NDOMAR ARAUJO LUCENA 
REGiSTRO .......... : DF-009642/0-3 T-TO 
CATEGORIA .. .. .. .. : CONTADOR 
CPF .. ...... ... .. .. .. .. .. : 309.547.891-72 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCTO contra o referido registro . 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: TOCANTINS, 28/01/2021 as 11 :55:42. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 2574.7585.9694.4603. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCTO. 

Des, Helv/do de Brilo Maia Nelo %I~. Lucena 
Df CRC/TO 9642-T1!DF 

Presidente Mlt. 160070 CPF 309.547.891-72 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA - ESTADO 00 TOCANTINS 

DIRETORIA FINANCE IRA 

':'l'i bt!rtà; t;e ju:tiça/T ' 
P,'OC, fi o.~=--A_, 

F I ~ " --"'''''''''''~-I--_ 
Rubrica: - ..J..A.4-

UNIDADE GESTORA: 060300 - Fundo Especial de Compensação da Gratuidade dos 
Atos do Registro Civil de Pessoas Naturais - FUNCIVIL 

Demonstrações Contábeis e Anexos de 

Encerramento do Exercício/2020 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

·:-:':O:.Jl,a; i.;a J l.j ,) ~ i,;n/1 v 
f\ OC . n°-t'!~~_.~"" 
FJ:; .. _~~....,...f.+.....".-

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONOMICAS 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo I, da Lei 4.320/64 

RECEITA 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 

RECEITA PATRIMONiAl 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRiAl 

RECEITA DE SERViÇOS 

TRANSFER~NCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITA INTRA.QRÇAMENTÁRIA CORRENTES 

DEDUÇOES DA RECEITA CORRENTE 

D~FICIT CORRENTE 

TOTAL 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇOES DE CR~DITO 

AlIENAÇAO DE BENS 

AMORTIZAÇOES DE EMPR~STIMOS 

TRANSFE~NCIAS DE CAPITAl 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAl 

RECEITAS INTRA.QRÇAMENTÁRIAS DE CAPITAl 

DEDUÇOES DA RECEITA DE CAPITAl 

D~FICIT ORÇAMENTÁRIO 

TOTAL 

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 

RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAl 

SUB-TOTAl 

DEFICIT DO ORCAMENTO 

SUPERAVIT DO ORCAMENTO 

TOTAIS 

FONTE: Slafe-TO / SEFAZ-TO 

Des. Helvécio de Brito Maia Neto 
Presidente 

Slafe-TO / SE FAZ-TO 

R$ DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 

12.549.041,12 PESSOAl E ENCARGOS SOCIAIS 

0,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

5.382,80 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 SUPERÁVIT CORRENTE 

12.554.423,12 TOTAL 

35.505,10 D~FICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

DESPESAS DE CAPITAL 

0,00 INVESTIMENTOS 

0.00 INVERSOES FINANCEIRAS 

0,00 AMORTIZAÇAO DA DIVIDA 

0.00 RESERVA DE CONTING~NCIA 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO 

35 .505,10 TOTAL 

12.554.423,92 

0,00 

12.554.423,92 

0,00 

12.554.423,12 

Emitido em: 28/01/21 14:30 

R$ 1,00 

9r1.anoe Momar), Lucena 
Contador CRClTO 9642-Tl/DF 
Mat.160070CPf 309.547.891 -72 

R$ 

0,00 

0,00 

12.518.918,82 

35.505.10 

12.554.423,12 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

35.505,10 

35 .505,10 

12.518.918,82 

0,00 

12.518.918,82 

35.505,10 

12.554.423,12 

Página 1/1 



Anexo XII . da Lei 4.320/64 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

Receita. Corrente. (I) 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 

RECEITA PATRIMONIAl 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAl 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFER~NCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Recelt .. de Capital (li) 

OPERAÇOEs OE C~DITO 

AlIENAÇAO DE BENS 

AMORTIZAçAO DE EMPR~STIMOS 

TRANSFE~NCIAS DE CAPITAl 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAl 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

UG: 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

PREVISÃO INICIAL (a) PREVISÃO ATUALIZADA (b) RECEITAS REALIZADAS (c) 

11.510 .12".00 11."0 .12". 00 12.55 ..... 23.12 

11 .501 .835.00 11.851.835.00 12.5"9.041.12 

0 .00 0,00 0 ,00 

8 .289 ,00 8 .289 .00 5 .382,80 

0.00 0 .00 0 .00 

0 .00 0 ,00 0 .00 

0.00 0 .00 0 ,00 

0.00 0 .00 0 .00 

0 ,00 0.00 0 .00 

0 . 00 0.00 0.00 

0 .00 0 .00 0,00 

0 .00 0 ,00 0,00 

0 .00 0 ,00 0 .00 

0 .00 0 .00 0 .00 

0 .00 0 .00 0.00 

Recur.o. Arrecadados em Eurclclo. Anterlore. (111) 0 . 00 0.00' 0 . 00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) • (I + 11 + 111) 11 . 510,12" .00 11."0. 124.00 12 , 554 ,423 .12 

OperaçO .. de Crédito I Retlnanclamento (V) 0 . 00 0.00 0.00 

Operações de Crédito Internas 0,00 0 .00 0,00 

Mobiliária 0.00 0 .00 0 .00 

Contratual 0.00 0.00 0 .00 

Operações de Crédito Externas 0.00 0 ,00 0,00 

Mobiliária 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) • (IV+V) 11 . 510.124.00 11."0.124.00 12.554.423.12 

Déficit (VII) 0 ,00 0.00 0 ,00 

TOTAL (VIII) • (VI + VII) 11 . 510.124. 00 11."0,124.00 12 . 554.423.12 

Saldos de Exercidos Anteriores 0 .00 890.834,00 0,00 

Superávit Financeiro 0 ,00 890.834 ,00 0 ,00 

Reabertura de Créditos Adicionais 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

:; (~l 
Siafe-TO / SEFAZ-TO 

SALDO 

A , 

Emitido em: 28/01/21 14:33 

R$ 1.00 

(d) =(c-b) 

.... . 2 ... 12 

697.206.12 

0 ,00 

· 2 .906,20 

0.00 

0 .00 

0 .00 

0 .00 

0,00 

0 . 00 

0,00 

0 ,00 

0 .00 

0 ,00 

0,00 

0 . 00 

"4. 211.12 

0.00 

0,00 

0,00 

0 .00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

1114.2".12' 

0 .00 

"4.2".12 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

~ ]:I u 
õ- 1.. ) O ,. j 
~: 0 :':'. nj CJ (",1'"r 

I L. . 

I I E 



Anexo XII, da lei 4.320/64 

~~ /I!t .. ~ ;f;' .. ".. ';,i, 

~ 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

BALANÇO ORÇAMENTARIO 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

DESPESAS ORÇAMENTARIAS DOTAÇAO INICIAL (.) DOTAÇAo ATUALIZADA (f) DESPESAS EMPENHADAS (ti) DESPESAS LIQUIDADAS (h) DESPESAS PAGAS (I) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

D .. p .... Corr.nt .. (IX) 11 . 510.124,00 12.750 .151,00 12.518 . '11,12 12.518.111,12 12.511.111,12 

Pessoal e Encargos Sociais 0 ,00 0.00 0.00 0.00 0.00 

Juros e Encargos da DIvIda 0.00 0.00 0.00 0.00 0 .00 

Outras Despesas Correntes 11 .510 .124,00 12.750.958.00 12.518 .918.82 12.518.918.82 12 .518 .918.82 

D •• p .... d. Capital (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Invesllmentos 0,00 0.00 0 ,00 0.00 0,00 

InversOes Financeiras 0.00 0 ,00 0 .00 0 .00 0,00 

AmortIzação da DIvIda 0.00 0,00 0.00 0.00 0 ,00 

R ... rva d. Contrntl'ncla (XI) 0,00 0 , 00 0,00 0,00 0,00 

R ... rva do RPPS (XII) 0,00 0 , 00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) • (IX + X + XI + XII) 11 . 510 .124,00 12.750 .951,00 12.518 .118,12 12 . 518.118,12 12.518.118,12 

Amortrzaçlo da OlvidaI R.flnanclamento (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Olvida Interna 0,00 0 ,00 0.00 0,00 0.00 

Divida MobiliAria 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 

Outras Olvidas 0,00 0,00 0.00 0.00 0 ,00 

Amortização de Olvida Externa 0,00 0.00 0 ,00 0.00 0 .00 

Olvida Mobiliéria 0.00 0,00 0.00 0,00 0 ,00 

Outras Olvidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

SUB TOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) • (XIII + XIV) 11 . 510.124,00 12.750.158,00 12 .518.111,12 12 . 518.111,12 12.511.911,12 

Superávit {XVI) 0 ,00 0 ,00 35.505 ,10 0,00 0,00 

TOTAL (XVII) • (XV + XVI) 11.510.124,00 "'-:--12.750.151,", 112\554.423,92 12.518.111,12 12.511 .111,12 

FON~S_~ 

G~~ 
l/V 

~ f ~ 
Jes, Helvécio 110 Maia Nelo ~alloeC LiIl r t Lucena 

Contador CRC/TO 642-Tl/DF 
Presidente iret~ Mat. 160070 CPF 309,547.891-72 -

5iafe-TO / 5EFAZ-TO 

Emitido em: 28/01/21 14:33 

R$ 1,00 

SALDO DA DOTAÇAo UI • (f-ti) 

232.039,18 

0,00 

0 ,00 

232 .039,18 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

232.031,18 

0,00 

0,00 

0 .00 

0 .00 

0.00 

0.00 

0 ,00 

232 . 031,18 

0,00 

232.031,18 

;Q 'Tl -O 

5- fI 3 :.'. .... " ;=:; o 
ti> ::J ,= o -, 

I 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

BALANÇO PATRIMONIAL (UG I PODER I TIPO DE ADMINISTRACAO) 

Tri buni6. de Justíçarró 
p,·oc. nO-- -f"'oFr,-+1-
FI:; .. __ -'-=d-rf-;'---

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XIV da Lei 4.320/64 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Créditos a Curto Prazo 

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 

Estoques 

V.P.D. Pagas Antecipadamente 

Total do Ativo Circulante 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Realizável a Longo Prazo 

Créditos a longo prazo 

Investimentos Temporários a Longo Prazo 

Estoques 

VPD Pagas Antecipadamente 

Investimentos 

Imobilizado 

Intanglvel 

Diferido 

Total do Ativo Nlo Circulante 

TOTAL DO ATIVO 

siafe-TO / SE FAZ-TO 

EXERCICIO ATUAL 

929 .662 ,23 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

929,662,23 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

929.662,23 

Emitido am: 29/01/21 17:40 

R$ 100 

EXERCTclO ANTERIOR 

914 .378,81 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

914.378,81 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

914.378,81 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

BALANÇO PATRIMONIAL (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO) 

UG: 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇAO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a CP 

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 

Obrigações de Repartições a Outros Entes 

Provisões a Curto Prazo 

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Total Passivo Circulante 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

Obrigações Trab., Prev. e Assis!. a Pagar a LP 

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 

Fornecedores a Longo Prazo 

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 

Provisões a Longo Prazo 

Demais Obrigações a Longo Prazo 

Total Passivo Não Circulante 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Patrimônio Social e Capital Social 

Reservas de Capital 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 

Reservas de Lucros 

Demais Reservas 

Resultados Acumulados 

Participação de Não Controladores 

Total Patrlm6nlo Liquido 

Total do Passivo 

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO 

Des. HeIVéC~~ 
Presidente 

Siafe-TO / SEFAZ-TO 

EXERC CIO ATUAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.322,76 

3 .322,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

926 .339,47 

0,00 

926.339,47 

929.662,23 

Emitido em : 29/01/21 17:40 

R$1 ,00 

EXERClclO ANTERIOR 

0,00 

0,00 

18.176,76 

0,00 

0,00 

0,00 

5.367,68 

23.544,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

890 .834,37 

0,00 

890.834,37 

914.378,81 

'L.. -'ornar A. Lucena 
lL-----;:':con=taC , RC/TO 9642-Tl/DF 

Mal. 160070 CPF 309,547,891 ·72 
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Anexo XIV, da lei 4.320/64 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
QUADRO DO SUPERÁVIT I DéFICIT FINANCEIRO 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
Acumulado até Dezembro/2020 

Emitido em: 28/01/21 14:44 
R$ 1,00 

I FONTES DE RECURSOS Exerelelo Atual Exerelelo Anterior I 
240 - RECURSOS PROPRIOS 
Total das Fontes de Recursos 
FONTE: Slafe-TO / SEFAZ-TO 

Siafe-TO / SEFAZ-TO 

926.339,47 
926.339,47 

:Manoe( L - omar)l. Lucena 
~ __ --_-~","~~Rerro 9642-Tl/DF 

_It. 160070 CPF 309.547.891·72 

890.834,37 
890.834,37 

;o"" -r1 . 

§. p. g :=~' 
~ . Cf' 
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- p; --
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Anexo XIV, da Lei 4.320/64 

L 
Ativo (I) 

Ativo Financeiro 

Ativo Permanente 

Total do Ativo 

Passivo (11) 

Passivo Financeiro 

Passivo Permanente 

Total do Passivo 

Saldo Patrimonial (111) = (I - 11) 

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO 

1e5, Hei ' ,de Brito Maia Neto 
Presidente 

Siafe-TO / SE FAZ-TO 

.~ 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Emitido em: 28/01/21 14:42 

R$ 1,00 

Exerelelo Atual Exerelelo Anterior 

929.662,23 

0,00 

929.662,23 

3.322,76 

0,00 

3.322,76 

926.339,47 

914.378,81 

0,00 

914.378,81 

23.544,44 

0,00 

23 . 544,44 

890.834,37 

I 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
VARIAÇAO PATRIMONIAL (UG I PODER I TIPO DE ADMINISTRACAO) 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XV, da Lei 4.320/64 I 

I ESPECIFICAÇAO I 

Varlaçõe. Patrimonial. Aumentativas I 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Impostos 
Taxas 
Contribuições de Melhoria 

Contribuições 
Contribuições Sociais 
Contribuições de Intervenção no Domfnio Econômico 
Contribuição de Iluminação Pública 
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 
Venda de Mercadorias 
Venda de Produtos 

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 

Juros e Encargos de Emp. e Fin . Concedidos 
Juros e Encargos de Mora 
Variações Monetárias e Cambiais 
Descontos Financeiros Obtidos 

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações 
Financeiras 

Outras Variações PaI. Aumentativas - Financeiras 
Transferências e Delegações Recebidas 

Transferências Intra Governamentais 
Transferências Inter Governamentais 
Transferências das Instituições Privadas 
Transferências das Instituições Multigovernamentais 
Transferências de Consórcios Públicos 
Transferências do Exterior 

Execução Orçamentária Delegada de Entes 
Transferências de Pessoas Flsicas 
Outras Transferências e Delegações Recebidas 

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de 
Passivos 

Reavaliação de Ativos 
Ganhos com Alienação 

Ganhos com incorporação de Ativos 
Ganhos com Desincorporação de Passivos 
Reversão de Redução ao Valor Recuperável 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 
VPA a classificar 
Resultado Positivo de Participações 
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 

Total das Varlaçõe. Patrimoniais Aumentativas (I) 

Variações Patrimoniais Dlm Inutlvas 
Pessoal e Encargos 

Remuneraçao a Pessoal 
Encargos Patronais 
Benefícios a Pessoal 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e 
Encargos 

Beneffcios Previdenciários e Assistenciais 
Aposentadoria e Reformas 
Pensões 

_~. Siafe-TO / SEFAZ-TO 

Exerelelo Atual 

12.549.041,12 
0,00 

12.549.041,12 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.382,80 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.382,80 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.554.423,92 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Emitido em: 28/01/21 14:40 
R$ 1,00 

Exerelelo Anterior I 

8.665.680,02 
0,00 

8.665.680,02 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

8.909,52 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

8.909,52 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

8.674.589,54 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
VARIAÇAO PATRIMONIAL (UG I PODER I TIPO DE ADMINISTRACAO) 
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UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XV, da Lei 4.320/64 
ESPECIFICAÇAO 

Beneficios de Prestação Continuada 
Beneficios Eventuais 
Polfticas Públicas de Transferência de Renda 
Outros Beneficios Previdenciários e Assistenciais 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 
Uso de Material de Consumo 
Serviços 
Depreciação, Amortização e Exaustão 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 
Juros e Encargos de Mora 
Variações Monetárias e Cambiais 
Descontos Financeiros Concedidos 
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 

Transferências e Delegações Concedidas 
Transferências Intra Governamentais 
Transferências Inter Governamentais 
Transferências a Instituições Privadas 
Transferências a Instituições Multigovernamentais 
Transferências a Consórcios Públicos 
Transferências ao Exterior 
Execução Orçamentária Delegada a Entes 
Outras Transferências e Delegações Concedidas 

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 
Reavaliação, Reduçllo a Valor Recuperável e Ajuste para 

Perdas 
Perdas com alienação 
Perdas Involuntárias 
Incorporação de Passivos 

Desincorporação de Ativos 
Tributárias 

impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Contribuições 

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços 
Prestados 

Custo das Mercadorias Vend idas 
Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 

Premiações 
Resultado Negativo de Participações 
Incentivos 
Subvenções Econômicas 
Participações e Contribuições 
Constituição de Provisões 
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 

Total das Varlaçõe, Patrimonial, Diminutivas (11) 
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERloDO (111). (1- 11) 

Varia õe, Patrimonial, Aumentativa, 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Contribuições 
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 
Transferências e Delegações Recebidas 

.~. Siafe-TO / SEFAZ·TO 

Exerelelo Atual 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.158,80 

0,00 
9.158,80 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.507.933 ,02 
0,00 

12.507.933,02 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.517.091,82 
37.332,10 

12.549.041,12 
0,00 
0,00 

5.382,80 

~oo 

Emitido em: 28/01/21 14:40 
RS 1,00 

Exerelelo Anterior I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.983,38 

0,00 
12.983,38 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.786 .141,91 
0,00 

7.786 .141,91 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.068,66 
1.068,66 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
2.520 ,49 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.520,49 

7.802.714,44 
871.875,10 

8.665.680,02 
0,00 
0,00 

8.909 ,52 
0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
VARIAÇAO PATRIMONIAL (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO) 

UG : 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇAO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XV, da Lei 4.320/64 
ESPECIFICAÇAO 

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de 
Passivos 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 

Total das Varlaçõe. Patrimonial. Aumentativas (I) 

Varlaçõe. Patrimonial. Diminutiva. 
Pessoal e Encargos 
BenefIcios Previdenciários e Assistenciais 
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 
Transferências e Delegações Concedidas 
Desvalorizaçao e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 

Tributárias 
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos , e dos Serviços 

Prestados 
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 
Total das Varlaçõe. Patrimonial. Diminutiva. (11) 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERIODO (111) • (I • 11) 
FONTE: Slafe-TO / SEFAZ-TO 

0es, HelvécIo de BrI!o Mala Ne!o 
Presidente 

Siafe-TO / SE FAZ-TO 

Exerelelo Atual 

0,00 

0,00 

12.554.423,92 

0,00 
0,00 

9.158,80 
0,00 

12.507.933,02 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
12.517.091,82 

37.332,10 

Emitido em : 28/01/21 14:40 
R$ 1,00 

Exerelelo Anterior 

0,00 

0,00 

8.674.589,54 

0,00 
0,00 

12.983 ,38 
0,00 

7.786.141,91 
0,00 

1.068 ,66 
0,00 

2.520,49 
7.802.714,44 

871.875,10 

'Ma/roe[ LI mar A. Lucena 
r.ontador CRC/TO 9642-Tl/DF 

,\ 160070 CPF 309.547.891-72 
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DEMONSTRAÇAO DOS FLUXOS DE CAIXA (UG I PODER I TIPO DE ADMINISTRACAO) 

UG: 060300 - FUNDO ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DO REG. CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

Acumulado até Dezembro/2020 

Anexo XVIII, da Lei 4.320/64 

I ESPECIFICAÇAo 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingre •• oa 

Receitas derivadas e originárias 

Transferências correntes recebidas 

Outros ingressos operacionais 

De.embol.o. 

Pessoal e demais despesas 

Juros e encargos da divida 

Transferências concedidas 

Outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa liquido das atividade. operacional. (I) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingre •• oa 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

De.embol.o. 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de calx. liquido da •• tlvldade. de Inve.tlmento (11) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingre •• o. 

OperaçOes de Crédito 

Integralização do capital social de empresas dependentes 

Transferências de capital recebidas 

Outros Ingressos de Financiamentos 

De.embolao. 

Amortização/Refinanciamento da Olvida 

Outros desembolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa liquido de. atividade. de financiamento (111) 

GERAÇAo LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (1+11+111) 

Caixa e Equivalentes de caixa Iniciai 

Caixa e Equivalentes de caixa final 

FONTE: Slafe-TO / SE FAZ-TO 

Exerelelo Atual 

14.291.324,96 

12.554.423,92 

0,00 

1.736 .901,04 

14.276.041,54 

12.537 .095,58 

0,00 

0,00 

1.736.945,96 

15.283,42 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

15.283,42 

914 .378,81 

929 .862,23 

Emitido em: 04/02/21 11 :32 

R$ 1,00 

Exerelelo Anterior 

10.344.849,83 

8.674.589,54 

0,00 

1.670.260,29 

9.449.430,29 

7.784 .537 ,68 

0,00 

0,00 

1.664 .692,61 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

895.419,54 

18.959,27 

914 .378,81 

Oes, Helvécio de Brl!o Mala Ne!o 
Presidente 

~1jw~~;;::;f,i;~~4JL~~---"1lmm~lV i mar.A, Lucena 
Contador !TO 9642-Tl/DF 
Mat, 160070 CPF 309.547,891-72 
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N0!:AS EXPLICATIV AS DAS DEMONSTRAÇÔES CONT ÁBEIS- ~XERCÍCIO 2020 

.FUNDO ESPECIAL 'DE COMPENSAÇÃO DA GRATUIDADE DOS ATOS DE 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAL NATURAIS-FUNCIVIL / UG - 060300 

NOTA 1: INFORMAÇÔES GERAIS 

1.1 Natureza Jurídica 

o Fundo Especial de Compensação da Gratuidade dos Atos de Registro Civil de Pessoas 
Naturais - FUNCIVIL foi instituído pela Lei n° 3.408, de 28 de Dezembro de 2018, inscrito no 
CNPJ 10.606.042/0001-24, tendo como principal objetivo compensar às serventiais de registro 
civil de pessoas naturais pelo provimento da gratuidade dos atos praticados pelos registradores 
civis de pessoas naturais, na conformidade da lei. 

Cabe ressaltar que em função da referida lei, o FUNCIVIL não possui estrutura física, 
nem quadro de pessoal próprio, suas ações e metas são realizadas nas dependências do Tribunal 
de Justiça ao qual está vinculado, utilizando-se de recursos humanos e materiais no 
cumprimento de sua função a qual foi criada. 

1.2 Natureza Operacional 

A principal atividade econômica do FUNCIVIL é a administração pública em geral cuja 
natureza jurídica é denominada de Fundo Público, administra recursos próprios, detalhado na 
Fonte 0240 - Receita de Emolumentos e Taxa de Fiscalização Judiciária - TFJ dos serviços 
notariais e ou de registros. 

O orçamento de 2020 foi destinado a atender ao seguinte programa, integrado ao Plano 
Plurianual Anual (PPA): 

,/ Programa Gestão e Manutenção do Tribunal de Justiça (Código 1.145); 

1.3 Declaração de Conformidade 

As demonstrações contábeis apresentadas neste Relatório Técnico foram elaboradas de 
acordo com a Lei Federal n° 4.320, de 1964, com as alterações constantes no Manual de 
Contabilidade Pública, que recepcionou os ditames das Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público, especialmente as da NBCT 16.6, Lei Complementar n° 101, de 
2000, os Princípios de Contabilidade, representando adequadamente em todos os seus aspectos 

a situação da Execução Or mentária, Financeira e patrimO~Tribunal de Justiça, em 31 
de dezembro de 2020. . ' 

~ I , 
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NOTA 2: RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS 

BASE DE MENSURAÇÃO 

As demonstrações contábeis em evindencias tem como fonte de informação dados 
extraídos do Sistema Integrado de Administração Financeira Estado do Tocantins (SiafeTQ). 

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico, estão 
apresentadas em unidades de real que é a moeda funcional do FUNCIVIL. 

As demonstrações contábeis foram aprovadas pelo presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins para apresentação ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins na data 
de assinatura destas. 

2.1 Novas Normas 

As práticas contábeis são regidas pelas normatizações da Secretaria do Tesouro Nacional 
- STN, pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP e pelas 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, bem como suas atualizações e 
aprimoramentos à Contabilidade Pública. 

A Contabilidade do FUNCIVIL é processada por meio eletrônico via Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Estado do Tocantins - SiafeTO. 

A orientação normativa e a supervisão técnica das atividades e dos procedimentos 
contábeis e fiscais, para o adequado registro dos atos e dos fatos da Execução Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial, são de responsabilidade da Superintendência de Gestão Contábil, da 
Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins. 

NOTA 3: INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis constituem parte integrante na prestação de contas das 
ações executadas no exercício financeiro no período de 10 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, 
e são compostas pelo Balanço Patrimonial - Anexo 14; Balanço Orçamentário - Anexo 12; 
Balanço Financeiro - Anexo 13; Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15; 
Demonstrativo do Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e, demais relatórios exigidos pela Lei n° 
4.320, de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; e Instrução 

~~ de 2003, do Tribunal de Contas do Estado do Ti ' que regu ament : 
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prestação de contas anual da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual e dos 

Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas. 

o FUNCIVIL não detém ativo imobilizado, sua composição patrimonial não há 

verificação de elementos "não circulantes". 

3.1 Balanço Patrimonial- Anexo 14 

o Balanço Patrimonial evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial 
do FUNCIVIL. Encontra-se distribuído em duas seções, ativo e passivo, em que se distribuem 
os elementos patrimoniais e, em comparação à do exercício anterior e indicar o valor do Saldo 
Patrimonial (PL). 

o Balanço Patrimonial do FUNCIVIL foi concebido de forma a classificar os elementos 
do ativo e do passivo em "circulantes" e "não circulantes", de acordo com os atributos de 

exigibilidade e conversibilidade e patrimônio líquido, conforme orientações das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP e de acordo a 
estabelecido pela Lei Federal 4.320/64. 

o FUNCIVIL não possui débitos a longo prazo. 

o Balanço Patrimonial (Anexo 14) demonstra superávit ou déficit fmanceiro apurado no 
exercício, conforme os seguintes detalhamentos: 

3.1.1 Ativos Circulante - São reconhecidos pelo valor original. As atualizações são 
registradas diretamente em contas de resultado. 

> Caixa e Equivalente de Caixa - Representam as disponibilidades financeiras no valor 
de R$ 929.662,23 (novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 
vinte e três centavos). 

3.1.2 Passivo Circulante - São reconhecidos pelo valor original as obrigações a curto prazo, 
as consignações e os pagamentos a terceiros. 

> Demais Obrigações a Curto Prazo - No valor de R$ 3.322,76 (três mil, trezentos e 
vinte e dois reais e setenta e seis centavos), referentes valor residual a ser transfererido 
ao FUNJURIS, decorrente de 10% (dez por cento) do produto da arrecad -o do 
FUNCIVIL, conforme art. 29 da Lei 3.408/2018. 

3 
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3.1.3 Resultado Acumulado - Representa a diferença entre o Ativo (R$ 929.662,23) e o 
Passivo (R$ 3.322,76), que apresentou superávit financeiro no valor de R$ 926.339,47 
(novecentos e vinte e seis mil, trezentos e trinta e nove reais e quarenta e sete centavos). 

3.2 Demonstrações das Variações Patrimoniais - Anexo 15 

Nas Demonstrações das Variações Patrimoniais - DVP, evidenciam-se as alterações 
ocorridas no Patrimônio durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, abaixo demonstradas: 

» Variações Patrimoniais Aumentativas, proveniente de arrecadação de taxas, 
emolumentos e custas judiciais e extrajudiciais; 

» Variações Patrimoniais Diminutivas, corresponde a uso de bens, serviços e 
consumo de capital fixo e transferências e delegações concedidas referente repasses 
aos oficiais registradores em conformidade especificação da norma (item 1.1). 

3.3 Demonstrações do Fluxo de Caixa - Anexo 18 

A Demonstração Fluxo de Caixa apresentou os valores no final do exercício, em 
31/12/2020: 

Caixa e Equivalente de Caixa, saldo inicial em 1°/01/2020 (R$ 914.378,81), somado aos 
ingressos operacionais (R$ 14.291.324,96), subtraído das despesas operacionais (R$ 
14.276.041,54), resultou saldo final em caixa e equivalente de caixa no valor de R$ 
929.662,23 (novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e três 
centavos). 

3.4 Balanço Orçamentário -Anexo 12 

Receitas Orçamentárias 
As Receitas Realizadas Correntes somaram R$ 12.554.423,92 (doze milhões, quinhentos 

e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos). ~ 

houve Receita de Capital. ~ 

As Despesas executadas resultaram em R$ 12.518.918,82 ze milhões, quinhentos e 
dezoito mil, novecentos e dezoito reais e oitenta e dois centavos 

~ 4 



A diferença entre as receitas orçamentárias e as despesas orçamentárias resultou o 
superávit de R$ 35.505,10 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos) 

3.4 Balanço Financeiro -Anexo 13 

Este demonstrativo apresenta as receitas e despesas, conforme determina a Lei n° 4.320, 
de 1964, e as Normas da STN, em 31 de dezembro 2020, da seguinte forma: 

Os ingressos no valor de R$ 15.205.703,77 (quinze milhões, duzentos e cinco mil, 
setecentos e três reais e setenta e sete centavos), decorrentes de receita de taxas, emolumentos, 
custas extrajudiciais e recebimentos extra orçamentários. 

Os dispêndios no valor de R$ 14.276.041,54 (quatorze milhões, duzentos e setenta e seis 
mil, quarenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) representam as despesas orçamentárias, 
somadas as transferências concedidas internas, pagamentos extraordinários e depósitos de 
terceiros, e saldo para o exercício seguinte (R$ 929.662,23), equilibrando-se, dessa forma, a 
equação fmanceira. 

Por fim, anota-se que os documentos comprobatórios dos registros contábeis das receitas 
e de aplicação dos recursos encontram-se arquivados e acessíveis neste Sodalício para eventual 
esclarecimento, se necessário. 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, na Diretoria Financeira, aos 09 dias do mês 
fevereiro do ano de 2021. 

Desembarri"" ~~elvecio de ~rito Maia Neto 
Presidente 

Manoel ~_·I l~mar A. Lucena 
Contador-CR F 9642rr -TO 
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